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Não acredite em algo simplesmente porque ouviu. Não acredite em algo simplesmente porque todos 
falam a respeito. Não acredite em algo simplesmente porque esta escrito em seus livros religiosos. 
Não acredite em algo só porque seus professores e mestres dizem que é verdade. Não acredite em 
tradições só porque foram passadas de geração em geração. Mas depois de muita análise e 
observação, se você vê que algo concorda com a razão, e que conduz ao bem e beneficio de todos, 
aceite-o e viva-o. ( Buda ) 
 
 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre 13/05/2012 e 18/05/2012” 
 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012-DOU de 16/05/2012 (nº 94-A Edição 
Extra, Seção 1, pág. 1) 
Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição. 
A Presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, decreta: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, os procedimentos para a 
garantia do acesso à informação e para a classificação de informações sob restrição de acesso, 
observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
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2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso 
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição. 
Art. 2º - Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às pessoas naturais e 
jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os 
princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei nº 12.527, de 2011. 
Art. 3º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão 
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 
II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 
processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação; 
III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 
IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 
pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, 
relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 
VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 
VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados; 
VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 
modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 
IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e 
destino; 
X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações; 
XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo 
com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 
estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 
XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão 
ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 
Art. 4º - A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor 
referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, 
mídias digitais e postagem. 
Parágrafo único - Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 
CAPÍTULO II 
DA ABRANGÊNCIA 
Art. 5º - Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União. 
§ 1º - A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia mista e demais 
entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 
173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a 
fim de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, quando houver, os interesses de 
acionistas minoritários. 
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§ 2º - Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empresarial de 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências 
reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle, regulação e 
supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a outros 
agentes econômicos. 
Art. 6º - O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica: 
I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no 
mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e 
II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma do § 1º do art. 7º da 
Lei nº 12.527, de 2011. 
CAPÍTULO III 
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 
Art. 7º - É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a divulgação em 
seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.527, de 2011. 
§ 1º - Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção específica para a 
divulgação das informações de que trata o caput. 
§ 2º - Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme padrão 
estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República: 
I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 1º; e 
II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redirecionamento de página 
para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei nº 12.527, de 2011. 
§ 3º - Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1º, informações sobre: 
I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocupantes, 
endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público; 
II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, principais 
metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto; 
III - repasses ou transferências de recursos financeiros; 
IV - execução orçamentária e financeira detalhada; 
V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos 
firmados e notas de empenho emitidas; 
VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e emprego 
público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem 
como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira 
individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e 
VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei nº 12.527, de 
2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC. 
§ 4º - As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de 
página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais. 
§ 5º - No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, 
aplica-se o disposto no § 1º do art. 5º. 
§ 6º - O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas às operações de 
crédito praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e média 
e as respectivas tarifas bancárias. 
§ 7º - A divulgação das informações previstas no § 3º não exclui outras hipóteses de publicação e 
divulgação de informações previstas na legislação. 
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Art. 8º - Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às normas 
estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender aos seguintes 
requisitos, entre outros: 
I - conter formulário para pedido de acesso à informação; 
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 
IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e 
legíveis por máquina; 
V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso; 
VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicarse, por via eletrônica ou telefônica, 
com o órgão ou entidade; e VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. 
CAPÍTULO IV 
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA 
Seção I 
Do Serviço de Informação ao Cidadão 
Art. 9º - Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, com o objetivo 
de: 
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 
II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e 
III - receber e registrar pedidos de acesso à informação. 
Parágrafo único - Compete ao SIC: 
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 
informação; 
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do 
protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e 
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo fornecimento da 
informação, quando couber. 
Art. 10 - O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberta ao público. 
§ 1º - Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido serviço de recebimento e 
registro dos pedidos de acesso à informação. 
§ 2º - Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será encaminhado ao SIC do 
órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de 
recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 
Seção II 
Do Pedido de Acesso à Informação 
Art. 11 - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação. 
§ 1º - O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico e físico, 
no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades. 
§ 2º - O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC. 
§ 3º - É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à informação por 
qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde 
que atendidos os requisitos do art. 12. 
§ 4º - Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente comunicação com o número de protocolo e a 
data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 
Art. 12 - O pedido de acesso à informação deverá conter: 
I - nome do requerente; 
II - número de documento de identificação válido; 



 

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da 
informação requerida. 
Art. 13 - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 
I - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 
informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão 
ou entidade. 
Parágrafo único - Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 
Art. 14 - São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 
Seção III 
Do Procedimento de Acesso à Informação 
Art. 15 - Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato. 
§ 1º - Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de até vinte 
dias: 
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou obter 
certidão relativa à informação; 
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência; 
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação ou que a 
detenha; ou 
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 
§ 2º - Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 
documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será 
adotada a medida prevista no inciso II do § 1º. 
§ 3º - Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, o 
órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com 
certificação de que confere com o original. 
§ 4º - Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3º, o requerente poderá solicitar 
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio 
que não ponha em risco a integridade do documento original. 
Art. 16 - O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante justificativa 
encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias. 
Art. 17 - Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em 
outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação. 
Parágrafo único - Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento direto da 
informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a 
informação. 
Art. 18 - Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão ou 
entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de 
Recolhimento da União - GRU ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e 
dos materiais utilizados. 
Parágrafo único - A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da 
comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele 
firmada, nos termos da Lei nº 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao 
volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo superior. 
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Art. 19 - Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, 
comunicação com: 
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e 
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o caso, 
com indicação da autoridade classificadora que o apreciará. 
§ 1º - As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o fundamento legal da 
classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento classificado. 
§ 2º - Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e de 
pedido de desclassificação. 
Art. 20 - O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como 
fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição do 
ato ou decisão. 
Parágrafo único - O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão os documentos 
que embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória. 
Seção IV 
Dos Recursos 
Art. 21 - No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da negativa 
do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da 
decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no 
prazo de cinco dias, contado da sua apresentação. 
Parágrafo único - Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou 
entidade, que deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso. 
Art. 22 - No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente poderá 
apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de monitoramento de que trata o art. 40 
da Lei nº 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento 
da reclamação. 
§ 1º - O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do pedido. 
§ 2º - A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe seja 
diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação. 
Art. 23 - Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a reclamação 
de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, 
contado do recebimento do recurso. 
§ 1º - A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade preste 
esclarecimentos. 
§ 2º - Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o cumprimento da decisão 
pelo órgão ou entidade. 
Art. 24 - No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do acesso de que 
trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o requerente 
poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, observados os procedimentos previstos no Capítulo VI. 
CAPÍTULO V 
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO 
Seção I 
Da Classificação de Informações Quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 
Art. 25 - São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis à segurança da 
sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 
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II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País; 
III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e 
organismos internacionais; 
IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 
V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; 
VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; 
VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, 
assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, observado o 
disposto no inciso II do caput do art. 6º; 
VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e 
seus familiares; ou 
IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento, 
relacionadas com prevenção ou repressão de infrações. 
Art. 26 - A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de sua 
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau 
ultrassecreto, secreto ou reservado. 
Art. 27 - Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse 
público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 
II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final. 
Art. 28 - Os prazos máximos de classificação são os seguintes: 
I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos; 
II - grau secreto: quinze anos; e 
III - grau reservado: cinco anos. 
Parágrafo único - Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de 
determinado evento, observados os prazos máximos de classificação. 
Art. 29 - As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente da República, Vice-
Presidente e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o 
término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 
Art. 30 - A classificação de informação é de competência: 
I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades: 
a) Presidente da República; 
b) Vice-Presidente da República; 
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 
d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e 
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior; 
II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e 
III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que exerçam 
funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 
DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes. 
§ 1º - É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto ou 
secreto. 
§ 2º - O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação no 
grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia. 
§ 3º - É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2º. 
§ 4º - Os agentes públicos referidos no § 2º deverão dar ciência do ato de classificação à autoridade 
delegante, no prazo de noventa dias. 
§ 5º - A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas "d" 
e "e" do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias. 



 

§ 6º - Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5º considera-se válida, para todos os 
efeitos legais. 
Seção II 
Dos Procedimentos para Classificação de Informação 
Art. 31 - A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no 
Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o 
seguinte: 
I - código de indexação de documento; 
II - grau de sigilo; 
III - categoria na qual se enquadra a informação; 
IV - tipo de documento; 
V - data da produção do documento; 
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; 
VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27; 
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu 
termo final, observados os limites previstos no art. 28; 
IX - data da classificação; e 
X - identificação da autoridade que classificou a informação. 
§ 1º - O TCI seguirá anexo à informação. 
§ 2º - As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no mesmo grau de sigilo 
que a informação classificada. 
§ 3º - A ratificação da classificação de que trata o § 5º do art. 30 deverá ser registrada no TCI. 
Art. 32 - A autoridade ou outro agente público que classificar informação no grau ultrassecreto ou 
secreto deverá encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo 
de trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação. 
Art. 33 - Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de 
sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o 
acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob 
sigilo. 
Art. 34 - Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos Sigilosos - CPADS, com as seguintes atribuições: 
I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de classificação em 
qualquer grau de sigilo; 
II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto à 
desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo; 
III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para guarda 
permanente, observado o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 
IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos classificados 
em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet. 
Seção III 
Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de Sigilo 
Art. 35 - A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou 
redução do prazo de sigilo. 
Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art. 27, deverá ser 
observado: 
I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28; 
II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações classificadas no grau 
ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47; 
III - a permanência das razões da classificação; 
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IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da informação; 
e 
V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos. 
Art. 36 - O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado aos 
órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à informação. 
Parágrafo único - O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade classificadora, que 
decidirá no prazo de trinta dias. 
Art. 37 - Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, o 
requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao 
Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no prazo de trinta 
dias. 
§ 1º - Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a autarquia, fundação, empresa 
pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente máximo da 
entidade. 
§ 2º - No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente perante o respectivo 
Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa. 
§ 3º - No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes públicos no exterior, o 
requerimento de desclassificação e reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente 
superior que estiver em território brasileiro. 
§ 4º - Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§ 1º a 3º, poderá o requerente apresentar 
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão. 
Art. 38 - A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informações 
classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI. 
Seção IV 
Disposições Gerais 
Art. 39 - As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente 
preservadas, nos termos da Lei nº 8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de 
acesso enquanto vigorar o prazo da classificação. 
Art. 40 - As informações classificadas como documentos de guarda permanente que forem objeto de 
desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão público, 
da entidade pública ou da instituição de caráter público, para fins de organização, preservação e 
acesso. 
Art. 41 - As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por 
agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação em 
qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado. 
Art. 42 - Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou administrativa 
de direitos fundamentais. 
Parágrafo único - O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo 
entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 
Art. 43 - O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 
ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas segundo 
as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, instituído no âmbito do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agentes 
públicos autorizados por lei. 
Art. 44 - As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências necessárias para que o 
pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança 
para tratamento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo. 
Parágrafo único - A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o 
Poder Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as 
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providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as 
medidas e procedimentos de segurança das informações. 
Art. 45 - A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1º de 
junho, em sítio na Internet: 
I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses; 
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter: 
a) código de indexação de documento; 
b) categoria na qual se enquadra a informação; 
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e 
d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação; 
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, atendidos e 
indeferidos; e 
IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes. 
Parágrafo único - Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as informações previstas no 
caput, para consulta pública em suas sedes. 
CAPÍTULO VI 
DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS 
Art. 46 - A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos termos do § 1º do art. 35 da 
Lei nº 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes órgãos: 
I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 
II - Ministério da Justiça; 
III - Ministério das Relações Exteriores; 
IV - Ministério da Defesa; 
V - Ministério da Fazenda; 
VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; 
VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 
IX - Advocacia-Geral da União; e 
X - Controladoria Geral da União. 
Parágrafo único - Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do Presidente da 
Comissão. 
Art. 47 - Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações: 
I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto ou 
secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos; 
II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto 
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes 
do TCI não forem suficientes para a revisão da classificação; 
III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida: 
a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à informação ou às 
razões da negativa de acesso à informação; ou 
b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, a pedido de 
desclassificação ou reavaliação de informação classificada; 
IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte e cinco anos, o 
prazo de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação 
puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade do território nacional ou grave 
risco às relações internacionais do País, limitado ao máximo de cinquenta anos o prazo total da 
classificação; e 
V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na 
aplicação da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Parágrafo único - A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no inciso I do caput 
implicará a desclassificação automática das informações. 
Art. 48 - A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, ordinariamente, uma vez por 
mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente. 
Parágrafo único - As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo seis integrantes. 
Art. 49 - Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de informação no grau 
ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações em até um ano antes do vencimento do termo final de 
restrição de acesso. 
Parágrafo único - O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de informação classificada no 
grau ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes à 
data de sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações da Comissão. 
Art. 50 - A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá apreciar os recursos previstos no 
inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente à data 
de sua autuação. 
Art. 51 - A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou secreto será 
apreciada em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação automática. 
Art. 52 - As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informações serão tomadas: 
I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos incisos I e IV do caput do 
art.47; e 
II - por maioria simples dos votos, nos demais casos. 
Parágrafo único - A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além do voto ordinário, o 
voto de qualidade para desempate. 
Art. 53 - A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de Secretaria-Executiva da 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, cujas competências serão definidas em regimento 
interno. 
Art. 54 - A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por maioria absoluta, regimento 
interno que disporá sobre sua organização e funcionamento. 
Parágrafo único - O regimento interno deverá ser publicado no Diário Oficial da União no prazo de 
noventa dias após a instalação da Comissão. 
CAPÍTULO VII 
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 
Art. 55 - As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem detidas pelos 
órgãos e entidades: 
I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 
independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de 
sua produção; e 
II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que se referirem. 
Parágrafo único - Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 
trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme 
o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei nº 9.278, 
de 10 de maio de 1996. 
Art. 56 - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito 
à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais. 
Art. 57 - O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido quando o acesso à 
informação pessoal for necessário: 
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I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para 
utilização exclusivamente para o tratamento médico; 
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos 
em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir; 
III - ao cumprimento de decisão judicial; 
IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou 
V - à proteção do interesse público geral e preponderante. 
Art. 58 - A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não poderá ser invocada: 
I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder 
Público, em que o titular das informações for parte ou interessado; ou 
II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de 
documentos necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância. 
Art. 59 - O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante provocação, 
reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de forma fundamentada, sobre 
documentos que tenha produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda. 
§ 1º - Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão ou entidade poderá 
solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades com notória experiência em 
pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão. 
§ 2º - A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de publicação de extrato da 
informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos a 
serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias. 
§ 3º - Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2º, os documentos serão considerados de 
acesso irrestrito ao público. 
§ 4º - Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda permanente, 
caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável pelo arquivo do órgão 
ou entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reconhecimento, 
observado o procedimento previsto neste artigo. 
Art. 60 - O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos previstos no 
Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente. 
Parágrafo único - O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá ainda estar 
acompanhado de: 
I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do caput do art. 55, por meio de 
procuração; 
II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58; 
III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior relevância, observados 
os procedimentos previstos no art. 59; ou 
IV - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos direitos 
humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante. 
Art. 61 - O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo de 
responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, 
sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 
§ 1º - A utilização de informação pessoal por terceiros vinculase à finalidade e à destinação que 
fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa. 
§ 2º - Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por seu 
uso indevido, na forma da lei. 
Art. 62 - Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 
informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 
entidades governamentais ou de caráter público. 
CAPÍTULO VIII 
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
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Art. 63 - As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para realização 
de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações: 
I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e 
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres realizados com o Poder Executivo federal, respectivos aditivos, e relatórios finais de 
prestação de contas, na forma da legislação aplicável. 
§ 1º - As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade privada 
e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 
§ 2º - A divulgação em sítio na Internet referida no § 1º poderá ser dispensada, por decisão do órgão 
ou entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas 
sem fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la. 
§ 3º - As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da celebração do 
convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas 
periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas 
final. 
Art. 64 - Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados 
diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos. 
CAPÍTULO IX 
DAS RESPONSABILIDADES 
Art. 65 - Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar: 
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar deliberadamente 
o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação classificada em 
grau de sigilo ou a informação pessoal; 
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de 
ato ilegal cometido por si ou por outrem; 
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de sigilo 
para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 
direitos humanos por parte de agentes do Estado. 
§ 1º - Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas 
descritas no caput serão consideradas: 
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou 
graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou 
II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, infrações administrativas, que 
deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na referida lei. 
§ 2º - Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por 
improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e nº 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
Art. 66 - A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
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II - multa; 
III - rescisão do vínculo com o Poder Público; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a dois anos; e 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
§ 1º - A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e 
IV do caput. 
§ 2º - A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação pelos danos e 
não poderá ser: 
I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de 
pessoa natural; ou 
II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no 
caso de entidade privada. 
§ 3º - A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa 
natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput. 
§ 4º - A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública. 
§ 5º - O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez dias, 
contado da ciência do ato. 
CAPÍTULO X 
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI 
Seção I 
Da Autoridade de Monitoramento 
Art. 67 - O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que lhe seja 
diretamente subordinada para exercer as seguintes atribuições: 
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e 
adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de 2011; 
II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o 
à Controladoria-Geral da União; 
III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à 
implementação deste Decreto; 
IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e 
V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, 
observado o disposto no art. 22. 
Seção II 
Das Competências Relativas ao Monitoramento 
Art. 68 - Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências dos demais 
órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto: 
I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que estará à 
disposição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1º do art. 
11; 
II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na 
administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de acesso à informação; 
III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das 
entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas 
relacionadas à transparência na administração pública; 
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IV - monitorar a implementação da Lei nº 12.527, de 2011, concentrando e consolidando a 
publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 45; 
V - preparar relatório anual com informações referentes à implementação da Lei nº 12.527, de 
2011, a ser encaminhado ao Congresso Nacional; 
VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos prazos e 
procedimentos; e 
VII - definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, diretrizes e 
procedimentos complementares necessários à implementação da Lei nº 12.527, de 2011. 
Art. 69 - Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as 
previsões específicas neste Decreto, por meio de ato conjunto: 
I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao público, 
fixando prazo máximo para atualização; e 
II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de informações no 
âmbito do SIC. 
Art. 70 - Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, 
observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste 
Decreto: 
I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação; 
II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao credenciamento de 
segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de 
informações classificadas; e 
III - promover, por meio do Núcleo de Credenciamento de Segurança, o credenciamento de 
segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de 
informações classificadas. 
CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
Art. 71 - Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, 
promovendo os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e 
arquivamento de documentos e informações. 
Art. 72 - Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no grau 
ultrassecreto e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de vigência da 
Lei nº 12.527, de 2011. 
§ 1º - A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá 
observar os prazos e condições previstos neste Decreto. 
§ 2º - Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a 
classificação da informação, observados os prazos e disposições da legislação precedente. 
§ 3º - As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não reavaliadas no prazo 
previsto no caput serão consideradas, automaticamente, desclassificadas. 
Art. 73 - A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho de 2013. 
Art. 74 - O tratamento de informação classificada resultante de tratados, acordos ou atos 
internacionais atenderá às normas e recomendações desses instrumentos. 
Art. 75 - Aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos 
procedimentos previstos neste Decreto. 
Art. 76 - Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012. 
 
ANEXO 
GRAU DE SIGILO: 
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(idêntico ao grau de sigilo do documento) 
TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO  

ÓRGÃO/ENTIDADE:  

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:  

GRAU DE SIGILO:  

CATEGORIA:  

TIPO DE DOCUMENTO:  

DATA DE PRODUÇÃO:  

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:  

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO:  
(idêntico ao grau de sigilo do documento)  

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:  

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:  

AUTORIDADE CLASSIFICADORA  
Nome:  
  

Cargo:  

AUTORIDADE RATIFICADORA  
(quando aplicável)  

Nome:  
  

Cargo:  

  
  

DESCLASSIFICAÇÃO em ____/____/______  
(quando aplicável)  

Nome:  
  

Cargo:  

  
  

RECLAS SIFICAÇÃO em ____/____/______  
(quando aplicável)  

Nome:  
  

Cargo:  

  
  

REDUÇ ÃO DE PRAZO em ____/____/______  
(quando aplicável)  

Nome:  
  

Cargo:  

  
  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO em ____/____/______  
(quando aplicável)  

Nome:  
  

Cargo:  

______________________________________________________  
ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA  

______________________________________________________  
ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)  

______________________________________________________  
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)  

______________________________________________________  
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)  

______________________________________________________  
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)  

______________________________________________________  
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)  

 
DEVE SER RECOLHIDO INSS SOBRE AVISO-PRÉVIO INDENIZADO 



 

O aviso-prévio, mesmo indenizado, faz parte do tempo de serviço do trabalhador para todos os 
efeitos legais, como estabelecido pela parte final do parágrafo 1º do artigo 487 da CLT. É mera 
consequência lógica, portanto, a incidência de contribuição previdenciária sobre essa parcela. Tanto 
que foi editado decreto específico invalidando a norma que excluía o aviso-prévio do salário de 
contribuição para o INSS. 
Foi esse o entendimento manifestado pela 2ª Turma do TRT-MG, ao julgar recurso da União Federal 
contra a decisão de 1º Grau que isentou a empresa do recolhimento de contribuição previdenciária 
sobre o aviso-prévio indenizado, no acordo homologado. No caso, empregado e empregador 
ajustaram o pagamento de R$1.500,00 e declararam que esse valor incluiu o aviso-prévio não 
trabalhado, no montante de R$700,00, cuja natureza é indenizatória, não incidindo, portanto, 
contribuição para a Previdência Social, o que foi convalidado pelo juiz sentenciante. 
A União não concordou com a sentença, pedindo a aplicação ao processo do Decreto nº 6.727/2009. 
E o desembargador Jales Valadão Cardoso deu razão à recorrente. Isso porque o Decreto citado pela 
União revogou expressamente a alínea f inciso V parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, 
mais conhecido como Regulamento da Previdência Social, que excluía da base de cálculo da 
contribuição previdenciária o aviso-prévio indenizado. Ou seja, essa parcela passou a integrar a base 
de cálculo da contribuição. 
Portanto, não mais existe o fundamento jurídico para afastar a incidência, que era apenas essa 
disposição do Decreto nº 3.048/99, agora suprimida pelo Decreto nº 6.727/09, destacou o relator, 
fazendo referência ao artigo 487, parágrafo 1º da CLT, que já determinava que o aviso-prévio, ainda 
que não trabalhado, integra o contrato para todos os efeitos. Nesse contexto, o desembargador deu 
provimento ao recurso da União Federal, para determinar a incidência da contribuição para o INSS 
sobre o aviso-prévio indenizado. 
( 0000363-54.2011.5.03.0046 AP ) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
Publicado: Cenofisco 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI Nº 12.649, DE 17 DE MAIO DE 2012-DOU de 18/05/2012 (nº 96, Seção 1, pág. 2) 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep - 
Importação e da Cofins - Importação incidentes sobre a importação e a receita de venda 
no mercado interno dos produtos que menciona; altera as Leis nºs 10.865, de 30 de abril 
os de 2004, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 5.991, de 17 
de dezembro de 1973, 10.451, de 10 de maio de 2002, e 11.051, de 29 de dezembro de 
2004; e revoga dispositivos das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 8º - ............................................ 
........................................................ 
§ 12 - ................................................ 
......................................................... 
XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 9021.40.00, 
9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011; 
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XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex 01 da 
Tipi; 
XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificados no 
código 8471.60.52 da Tipi; 
XXVII - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; 
XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi; 
XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz classificados no 
código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi; 
XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi; 
XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi; 
XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no código 
8525.80.19 Ex 01 da Tipi; 
XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; 
XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi; 
XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada para 
auxílio de pessoas com deficiência visual; 
XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em 
caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; 
XXXVII - (VETADO); e 
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 9021.90.19, e 
seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi. 
§ 13 - ............................................... 
....................................................... 
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a XXI e XXIV a 
XXXVIII do § 12. 
....................................................... 
§ 22 - A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a XXXVIII do § 12 deste 
artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no Brasil em condições similares às 
das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo técnico, preço ou capacidade produtiva, 
conforme regulamentação editada pelo Poder Executivo." (NR) 
"Art. 28 - .......................................... 
....................................................... 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 9021.40.00, 
9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi; 
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex 01 da 
Tipi; 
XXIV - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, classificados no 
código 8471.60.52 da Tipi; 
XXV - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; 
XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi; 
XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz classificados no 
código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi; 
XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi; 
XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi; 
XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no código 
8525.80.19 Ex 01 da Tipi; 
XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; 
XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi; 



 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada para 
auxílio de pessoas com deficiência visual; 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em 
caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 9021.90.19, e 
seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99, todos da Tipi. 
Parágrafo único - O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a XXXV do 
caput." (NR) 
Art. 2º - É o Poder Executivo autorizado a exigir rotulagem das embalagens de papel destinado à 
impressão de livros e periódicos, por meio de meios físicos ou eletrônicos, com vistas à identificação 
e ao controle fiscal do produto. 
§ 1º - A exigência de rotulagem prevista no caput deverá incidir sobre fabricantes, importadores e 
comerciantes de papel destinado à impressão de livros e periódicos. 
§ 2º - O papel que não apresentar a rotulagem prevista neste artigo não terá reconhecida, para fins 
fiscais, a destinação a que se refere o caput. 
§ 3º - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
Art. 3º - São prorrogados até 30 de abril de 2016 os prazos previstos nos incisos III e IV do § 12 do art. 
8º e nos incisos I e II do caput do art. 28, ambos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 
Art. 4º - A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 20-A: 
"Art. 20-A - Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo exequente for inferior 
àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda." 
Art. 5º - É o Poder Executivo autorizado a contribuir para o Grupo de Ação Financeira contra a 
Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafi/Fatf), o Grupo de Ação Financeira da 
América do Sul contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafisud) e o Grupo 
de Egmont, foros internacionais dos quais o Brasil é membro, nos seguintes montantes: 
I - Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo 
(Gafi/Fatf) - até EUR 100.000,00 (cem mil euros) anuais; 
II - Grupo de Ação Financeira da América do Sul (Gafisud) - até USD 30.000,00 (trinta mil dólares 
norte-americanos) anuais; e 
III - Grupo de Egmont - até CAD 20.000,00 (vinte mil dólares canadenses) anuais. 
Parágrafo único - Os valores das contribuições de que trata este artigo serão aprovados por ato do 
Ministro de Estado da Fazenda e fixados de acordo com a participação atribuída ao Brasil nos 
orçamentos dos respectivos Grupos. 
Art. 6º - É o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento das contribuições de que trata o art. 
5º vencidas até a data da publicação desta Lei. 
Art. 7º - (VETADO). 
Art. 8º - (VETADO). 
Art. 9º - O art. 8º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 8º - Até 31 de dezembro de 2015, é concedida isenção do Imposto de Importação e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados incidentes na importação de equipamentos ou materiais esportivos 
destinados às competições, ao treinamento e à preparação de atletas e equipes brasileiras. 
§ 1º - A isenção de que trata o caput aplica-se exclusivamente às competições desportivas em jogos 
olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos, nacionais e mundiais. 
§ 2º - A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo, sem similar nacional, homologado 
pela entidade desportiva internacional da respectiva modalidade esportiva, para as competições a 
que se refere o § 1º. 
§ 3º - Quando fabricados no Brasil, os materiais e equipamentos de que trata o caput deste artigo 
são isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados." (NR) 
Art. 10 - A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida dos arts. 30-A e 30-B: 



 

"Art. 30-A - As cooperativas de radiotáxi poderão excluir da base de cálculo da contribuição para 
PIS/Pasep e Cofins: 
I - os valores repassados aos associados pessoas físicas decorrentes de serviços por eles prestados 
em nome da cooperativa; 
II - as receitas de vendas de bens, mercadorias e serviços a associados, quando adquiridos de pessoas 
físicas não associadas; e 
III - as receitas financeiras decorrentes de repasses de empréstimos a associados, contraídos de 
instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos. 
Parágrafo único - Na hipótese de utilização de uma ou mais das exclusões referidas no caput, a 
cooperativa ficará também sujeita à incidência da contribuição para o PIS/Pasep, determinada em 
conformidade com o disposto no art. 13 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001." 
"Art. 30-B - São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
bem como anistiados os respectivos encargos legais, multa e juros de mora quando relacionados à 
falta de pagamento da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep sobre os valores passíveis de 
exclusão das suas bases de cálculo nos termos do art. 30-A desta Lei das associações civis e das 
sociedades cooperativas de radiotáxi." 
Art. 11 - (VETADO). 
Art. 12 - (VETADO). 
Art. 13 - (VETADO). 
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único - O art. 3º produz efeitos a partir de 1º de maio de 2012. 
 
 
PORTARIA Nº 206, DE 15 DE MAIO DE 2012-DOU de 16/05/2012 (nº 94, Seção 1, 
pág. 17) 
Prorroga as datas de vencimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) em relação aos fatos geradores ocorridos 
em abril e maio de 2012, nos casos que especifica. 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, resolve: 
Art. 1º - As datas de vencimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), calculadas sobre a receita, devidas pelos sujeitos 
passivos enquadrados nos códigos de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 
relacionados no Anexo Único a esta Portaria, ficam prorrogadas para: 
I - o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês de novembro, em relação aos fatos geradores 
ocorridos no mês de abril de 2012; e 
II - o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês de dezembro, em relação aos fatos geradores 
ocorridos no mês de maio de 2012. 
§ 1º - Para efeito da prorrogação prevista no caput, somente se beneficiarão os sujeitos passivos que 
estiverem, na data da publicação desta Portaria, enquadrados nos códigos CNAE relacionados no 
Anexo Único a esta Portaria. 
§ 2º - A prorrogação das datas de vencimento a que se refere o caput não implica direito à restituição 
de quantias eventualmente já recolhidas. 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria MF nº 137, de 26 de abril de 2012.  
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO ÚNICO 

Código  Descrição CNAE  
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13.1  Preparação e fiação de fibras têxteis  

13.2  Tecelagem, exceto malha  

13.3  Fabricação de tecidos de malha  

13.4  Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis  

13.5  Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário  

14.1  Confecção de artigos do vestuário e acessórios  

14.2  Fabricação de artigos de malharia e tricotagem  

15.1  Curtimento e outras preparações de couro  

15.2  Fabricação artigos para viagem e artefatos diversos de couro  

15.3  Fabricação de calçados  

15.4  Fabricação de partes para calçados, de qualquer material  

29.4  Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores  

31.0  Fabricação de móveis  

 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO Nº 58.053, DE 17 DE MAIO DE 2012-DOE-SP de 18/05/2012 (nº 93, Seção I, 
pág. 1) 
Cria, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, a Subsecretaria 
de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa, altera os Decretos nº 56.636, de 1º 
de janeiro de 2011, e nº 55.764, de 3 de maio de 2010, e dá providências correlatas. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
considerando que o VIA RÁPIDA EMPRESA é um programa prioritário do Plano Plurianual - PPA para 
o quadriênio 2012 - 2015, em função do direcionamento estratégico do Governo do Estado de 
facilitar a vida dos empreendedores paulistas e aumentar a participação relativa das micro e 
pequenas empresas no produto interno bruto da economia paulista; e 
considerando que a execução das ações e projetos que compõem o Programa demanda a união e 
integração de todo o Governo do Estado, com os demais níveis de governo e com entidades 
parceiras, decreta: 
Art. 1º - Fica criada, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, diretamente 
subordinada ao Titular da Pasta, a Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena 
Empresa. 
Art. 2º - A Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa terá sua atuação 
voltada para a execução das políticas públicas de estímulo ao empreendedorismo e de 
favorecimento à micro e pequena empresa, observado o campo funcional da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia. 
Art. 3º - São objetivos gerais das políticas públicas a que se refere o artigo 2º deste decreto: 
I - a melhoria contínua da facilidade de prospecção, legalização e exercício de atividade econômica; 
II - o aumento da participação relativa da micro e pequena empresa no produto interno bruto da 
economia paulista. 
Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outros, os seguintes objetivos específicos: 
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1. a redução do tempo de abertura e baixa de empresas; 
2. a redução do custo de cumprimento dos procedimentos exigidos dos empreendedores pelos 
órgãos e entidades do Estado; 
3. o apoio às micro e pequenas empresas, em especial no tocante: 
a) ao aumento da lucratividade; 
b) à capacitação e profissionalização da gestão. 
Art. 4º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 56.636, de 1º de janeiro de 2011, os dispositivos adiante 
relacionados, com a seguinte redação: 
I - ao artigo 3º, o inciso VIII-A: 
"VIII-A - Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa;"; 
II - o artigo 9ºA: 
"Art. 9-A - A Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa conta com: 
I - Corpo Técnico; 
II - Célula de Apoio Administrativo."; 
III - ao Capítulo VII, a Seção II-A e seu artigo 39-A: 
"SEÇÃO II-A 
Da Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa 
Art. 39-A - À Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa cabe 
desempenhar, em sua área de atuação, atividades inerentes ao campo funcional da Secretaria, em 
especial aquelas ligadas à execução das políticas públicas de estímulo ao empreendedorismo e de 
favorecimento à micro e pequena empresa, tendo, por meio de seu Corpo Técnico, as seguintes 
atribuições: 
I - promover ações voltadas para o desenvolvimento do empreendedorismo, em especial por meio 
de iniciativas dirigidas às micro e pequenas empresas; 
II - sugerir políticas e executar programas, projetos e ações de apoio a micro e pequenas empresas; 
III - atuar em prol da normatização e regulamentação das micro e pequenas empresas; 
IV - propor parcerias e fortalecer o relacionamento da Subsecretaria com órgãos e entidades, 
públicos e privados, em especial das áreas de fomento, ensino, pesquisa ou inovação, visando: 
a) ao desenvolvimento do empreendedorismo; 
b) à agilização de procedimentos de instalação, regularização, recuperação e crescimento de micro e 
pequenas empresas; 
V - colher, organizar e analisar dados e informações que permitam promover a adequação do perfil e 
das necessidades dos micro e pequenos empresários às reais demandas do mercado; 
VI - realizar estudos e providenciar a produção e difusão de matérias e dados relacionados a 
empreendedorismo, bem como a micro e pequenas empresas; 
VII - acompanhar os programas e ações da Secretaria, que tenham relação com sua área de atuação, 
interagindo com as unidades responsáveis de maneira a contribuir para a obtenção dos resultados 
almejados; 
VIII - prestar os serviços de Secretaria-Executiva do Fórum Estadual das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte."; 
IV - ao Capítulo VIII, a Seção III-A e seu artigo 50-A: 
"SEÇÃO III-A 
Do Responsável pela Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa 
Art. 50-A - O Responsável pela Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa, 
além de outras que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em sua área de atuação, as 
seguintes competências: 
I - em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, as previstas no artigo 29 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008; 
II - em relação a licitação: 
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a) as previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterados pelo 
Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, que lhe forem delegadas pelo Titular da Pasta; 
b) assinar convites e editais de tomada de preços.". 
Art. 5º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto nº 56.636, de 1º de janeiro de 2011, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
I - o artigo 51: 
"Art. 51 - Os Coordenadores das unidades a que se referem os incisos IX a XII do artigo 3º deste 
decreto e o Coordenador da Unidade de Planejamento e Avaliação, além de outras que lhes forem 
conferidas por lei ou decreto, têm, em suas respectivas áreas de atuação, em relação ao Sistema de 
Administração de Pessoal, as competências previstas no artigo 29 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008."; (NR) 
II - o caput do artigo 52: 
"Art. 52 - Os Coordenadores das unidades a que se referem os incisos IX a XII do artigo 3º deste 
decreto têm, ainda, em relação a licitação, as seguintes competências:"; (NR) 
III - o caput do artigo 63: 
"Art. 63 - O Chefe de Gabinete, o Responsável pela Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e 
Pequena Empresa, os Coordenadores das unidades a que se referem os incisos IX a XII do artigo 3º 
deste decreto, o Diretor do Departamento de Administração e Finanças e o Gerente Geral da 
Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP, do Programa de Fortalecimento da Competitividade 
das Empresas Localizadas em Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo, na qualidade de dirigentes 
de unidades de despesa, têm as seguintes competências:"; (NR) 
IV - o caput do artigo 70: 
"Art. 70 - São competências comuns ao Chefe de Gabinete, ao Responsável pela Subsecretaria de 
Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa, aos Coordenadores das unidades a que se 
referem os incisos IX a XII do artigo 3º deste decreto e ao Coordenador da Unidade de Planejamento 
e Avaliação, em suas respectivas áreas de atuação:"; (NR) 
V - o artigo 91: 
"Art. 91 - As unidades previstas nos incisos VIII-A e IX a XII do artigo 3º deste decreto atuarão de 
forma integrada, visando à consecução das metas e à realização dos objetivos definidos no 
planejamento geral da Secretaria, sendo-lhes facultado promover, quando necessário à realização de 
suas atribuições, o desenvolvimento de estudos e análises sobre temas pertinentes a suas 
respectivas áreas de atuação.". (NR) 
Art. 6º - O § 2º do artigo 3º do Decreto nº 55.764, de 3 de maio de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"§ 2º - O Fórum contará com uma Secretaria-Executiva para o fornecimento do apoio institucional e 
técnico-administrativo necessário ao desempenho de suas atribuições.". (NR) 
Art. 7º - Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto nº 55.764, de 3 de maio de 2010, o § 2ºA, com a 
seguinte redação: 
"§ 2ºA - Os serviços de Secretaria-Executiva do Fórum, a que se refere o § 2º deste artigo, serão 
prestados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, por intermédio da 
Subsecretaria de Empreendedorismo e da Micro e Pequena Empresa.". 
Art. 8º - Fica extinta a Coordenação de Empreendedorismo e Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia. 
Art. 9º - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvimento Regional e da Fazenda providenciarão, 
em seus respectivos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento deste decreto. 
Art. 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial as seguintes do Decreto nº 56.636, de 1º de janeiro de 2011: 
I - o inciso XIII do artigo 3º; 
II - o artigo 12; 
III - a alínea "e" do inciso I do artigo 15; 
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IV - o artigo 45. 
PORTARIA CAT Nº 61, DE 14 DE MAIO DE 2012-DOE-SP de 15/05/2012 (nº 90, Seção 
I, pág. 42) 
Dispõe sobre os procedimentos administrativos necessários ao recolhimento de débitos de 
ICMS decorrente de prestações de serviços de comunicação visual em mídia exterior. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto 
58.031/12, de 9 de maio de 2012, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Para fins de liquidação dos débitos relacionados com o ICMS decorrentes das prestações de 
serviços de comunicação visual em mídia exterior, conforme benefícios previstos no Decreto 
58.031/12, o contribuinte deverá: 
I - recolher o valor total do débito fiscal até o dia 24/05/2012; 
II - obter, da Secretaria da Fazenda, a declaração de liquidação dos débitos fiscais. 
Art. 2º - O cálculo do valor a ser recolhido conforme o § 1º do artigo 1º do Decreto 58.031/12, 
denominado "imposto recalculado", deverá ser efetuado como segue: 
I - tratando-se de débito constituído por meio de lavratura de AIIM, por referência dos itens do AIIM; 
II - tratando-se de débitos não declarados ou de débitos declarados e não pagos, por período de 
apuração. 
Parágrafo único - A Guia de Arrecadação Estadual - GAREICMS deverá ser preenchida com os 
seguintes códigos de receitas: 
1 - 106-5, tratando-se de débitos constituídos por meio de lavratura de AIIM; 
2 - 046-2, tratando-se de débitos não declarados ou declarados e não pagos; 
3 - 081-4, tratando-se de débitos remanescentes de parcelados anteriores em curso; 
4 - 077-2 ou 078-4, tratando-se de débitos inscritos na dívida ativa. 
Art. 3º - O contribuinte deverá comunicar o recolhimento dos débitos fiscais, até 60 (sessenta) dias 
da data de publicação desta portaria, no Posto Fiscal de sua vinculação mediante entrega do 
seguinte: 
I - 2 (duas) vias dos formulários preenchidos, conforme modelos constantes nos Anexos referentes a: 
a) débitos constituídos por meio de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, 
devendo ser apresentado um pedido para cada AIIM lavrado (Anexo I); 
b) débitos não declarados (Anexo II); 
c) débitos declarados e não pagos (Anexo III); 
d) débitos remanescentes de parcelamentos anteriores em curso, devendo ser apresentado um 
pedido para cada parcelamento em andamento (Anexo IV); 
e) débitos inscritos na dívida ativa, devendo ser apresentado um pedido para cada Certidão da Dívida 
Ativa (Anexo V); 
II - cópia da Declaração Cadastral, se for o caso; 
III - cópia autenticada do contrato social ou da procuração; 
IV - cópia da GARE-ICMS correspondente, com a devida autenticação. 
§ 1º - Para fins do disposto nesta portaria, considera-se, também, débito não declarado o referente a 
período sob ação fiscal, desde que não tenha havido lavratura de AIIM. 
§ 2º - Tratando-se de débitos não declarados, o contribuinte deverá solicitar, no prazo de que trata o 
caput, substituição da Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA relativa às referências 
correspondentes, declarando o imposto calculado nos termos do benefício, no "Campo 052 - Outros 
Débitos" com a observação "Imposto lançado nos termos do Decreto 58.031/12". 
§ 3º - Na hipótese de substituição de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, a que se refere o 
§ 2º, não serão aceitas quaisquer outras alterações que não seja o valor do imposto calculado nos 
termos do Decreto 58.031/12. 
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§ 4º - Tratando-se de débitos declarados e não pagos, o contribuinte deverá solicitar a substituição 
da GIA, conforme previsto no § 2º, relativamente aos exercícios em que optar pelo cálculo do 
imposto nos termos do benefício, efetuando o estorno dos créditos correspondentes. 
Art. 4º - Os formulários protocolizados nos termos desta portaria serão recepcionados pelo Chefe do 
Posto Fiscal, que devolverá uma das vias ao contribuinte, verificará a regularidade dos documentos 
apresentados e os encaminhará à: 
I - DEAT - SFECE, tratando-se de débitos referidos no artigo 3º, inciso I, alíneas "a" a "c"; 
II - Diretoria de Arrecadação, tratando-se de débitos referidos no artigo 3º, inciso I, alínea "d"; 
III - Procuradoria Fiscal, tratando-se débitos inscritos na dívida ativa. 
Art. 5º - São competentes para declarar a liquidação dos débitos: 
I - relativamente a débito não inscrito, o Diretor Executivo da Administração Tributária, podendo 
delegar o ato; 
II - relativamente a débito inscrito, o Procurador do Estado responsável pelo acompanhamento das 
ações judiciais relativas à matéria tributária, no âmbito de suas competências funcionais. 
Parágrafo único - Constatado o recolhimento a menor, o contribuinte será notificado a 
complementar o valor devido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de cancelamento dos 
benefícios fiscais concedidos por este decreto, restaurando-se integralmente o débito fiscal objeto 
do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO I (Débito constituído por meio de AIIM) 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS  
(duas vias)  
Dados do Contribuinte: 

Razão Social    
  

  
  

IE    
  

  
  

CNPJ    
  

  
  

Endereço completo    
  

  
  

AIIM Nº Data da 
lavratura  

Data da 
notificação  

Referências    
  

  
  

Vem requerer a declaração de liquidação de débitos nos termos do Decreto 58.031/12. 
Para tanto, apresenta, em anexo, os documentos exigidos e declara que: 
* não houve nem haverá apropriação de créditos decorrentes das entradas de quaisquer 
mercadorias ou serviços utilizados na prestação dos serviços de comunicação; 
* não questionará, judicial ou administrativo, da incidência do ICMS sobre as prestações de serviços 
de comunicação; 
* foi adotado, como base de cálculo do ICMS incidente sobre as prestações de serviços de 
comunicação, o valor total dos serviços cobrados do tomador; 
* não possui ações judiciais ou recursos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda Pública, 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação, como 
autor ou parte interessada; 



 

* anexa documentos que comprovam a desistência das ações judiciais ou recursos administrativos 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação; 
* está ciente de que o descumprimento, a qualquer tempo, de quaisquer das condições acima 
apresentadas implicará imediato cancelamento dos benefícios fiscais concedidos, restaurando-se 
integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 
Informa, por fim, que o valor do débito fiscal recolhido, conforme a GARE em folha, foi apurado a 
partir dos seguintes valores: 

ITEM 
DO 
AIIM  

DATA  
ICMS 
ORIGINALMENTE 
DEVIDO  

ICMS 
DECRETO 
58.031/12.  

JUROS 
ORIGINAIS ATÉ 
A LAVRATURA  

MULTA 
PUNITIVA 
ATÉ A 
LAVRATURA  

ANEXO II (Débito não declarado) 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS  
(duas vias)  
Dados do Contribuinte: 

Razão Social  

IE  

CNPJ  

Endereço completo  

Referências  

Vem requerer a declaração de liquidação de débitos nos termos do Decreto 58.031/12. 
Para tanto, apresenta, em anexo, os documentos exigidos e declara que: 
* não houve nem haverá apropriação de créditos decorrentes das entradas de quaisquer 
mercadorias ou serviços utilizados na prestação dos serviços de comunicação; 
* não questionará, judicial ou administrativamente, a incidência do ICMS sobre as prestações de 
serviços de comunicação; 
* foi adotado, como base de cálculo do ICMS incidente sobre as prestações de serviços de 
comunicação, o valor total dos serviços cobrados do tomador; 
* não possui ações judiciais ou recursos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda Pública, 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação, como 
autor ou parte interessada; 
* anexa documentos que comprovam a desistência das ações judiciais ou recursos administrativos 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação; 
* está ciente de que o descumprimento, a qualquer tempo, de quaisquer das condições acima 
apresentadas implicará imediato cancelamento dos benefícios fiscais concedidos, restaurando-se 
integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 
Informa, por fim, que o valor do débito fiscal recolhido, conforme a GARE em folha, foi apurado a 
partir dos seguintes valores: 

PERÍODO 
MÊS/ANO  

ICMS 
ORIGINALMENTE 
DEVIDO  

ICMS 
DECRETO 
58.031/12  

JUROS 
ORIGINAIS 
ATÉ 
24/05/12  

MULTA DE 
MORA 
ORIGINAL  

Pede Deferimento. 

___________________________ 
Localidade  

_______________________________  
Data  



 

__________________________  
representante legal  
nome:  
RG:  
CPF:  
__________________________ 
procurador  
nome:  
RG:  
CPF:  
OAB:  

______________________________  
representante legal  
nome:  
RG:  
CPF:  
_____________________________  
procurador  
nome:  
RG:  
CPF:  
OAB:  

ANEXO III (Débito declarado e não pago) 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS  
(duas vias)  
Dados do Contribuinte: 

Razão Social  

IE  

CNPJ  

Endereço completo  

Referências  

Vem requerer a declaração de liquidação de débitos nos termos do Decreto 58.031/12. 
Para tanto, apresenta, em anexo, os documentos exigidos e declara que: 
* não houve nem haverá apropriação de créditos decorrentes das entradas de quaisquer 
mercadorias ou serviços utilizados na prestação dos serviços de comunicação; 
* não questionará, judicial ou administrativamente, a incidência do ICMS sobre as prestações de 
serviços de comunicação; 
* foi adotado, como base de cálculo do ICMS incidente sobre as prestações de serviços de 
comunicação, o valor total dos serviços cobrados do tomador; 
* não possui ações judiciais ou recursos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda Pública, 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação, como 
autor ou parte interessada; 
* anexa documentos que comprovam a desistência das ações judiciais ou recursos administrativos 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação; 
* está ciente de que o descumprimento, a qualquer tempo, de quaisquer das condições acima 
apresentadas implicará imediato cancelamento dos benefícios fiscais concedidos, restaurando-se 
integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 
Informa, por fim, que o valor do débito fiscal recolhido, conforme a GARE em folha, foi apurado a 
partir dos seguintes valores: 

PERÍODO 
MÊS/ANO  

ICMS 
ORIGINALMENTE 
DEVIDO  

ICMS 
DECRETO 
58.031/12  

JUROS 
ORIGINAIS 
ATÉ 
24/05/12  

MULTA 
DE MORA 
ORIGINAL  

Pede Deferimento. 

__________________________________ 
Localidade  

__________________________________ 
Data  



 

___________________________________  
representante legal  
nome:  
RG:  
CPF:  
___________________________________  
procurador  
nome:  
RG:  
CPF:  
OAB:  

__________________________________ 
representante legal  
nome:  
RG:  
CPF:  
__________________________________ 
procurador  
nome:  
RG:  
CPF:  
OAB:  

ANEXO IV (Débito remanescente de parcelamento em curso) 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS  
(duas vias)  
Dados do Contribuinte: 

Razão Social  

IE  

CNPJ  

Endereço completo  

Nº Parcelamento  

Vem requerer a declaração de liquidação de débitos nos termos do Decreto 58.031/12. 
Para tanto, apresenta, em anexo, os documentos exigidos e declara que: 
* não houve nem haverá apropriação de créditos decorrentes das entradas de quaisquer 
mercadorias ou serviços utilizados na prestação dos serviços de comunicação; 
* não questionará, judicial ou administrativo, da incidência do ICMS sobre as prestações de serviços 
de comunicação; 
* foi adotado, como base de cálculo do ICMS incidente sobre as prestações de serviços de 
comunicação, o valor total dos serviços cobrados do tomador; 
* não possui ações judiciais ou recursos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda Pública, 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação, como 
autor ou parte interessada; 
* anexa documentos que comprovam a desistência das ações judiciais ou recursos administrativos 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação; 
* está ciente de que o descumprimento, a qualquer tempo, de quaisquer das condições acima 
apresentadas implicará imediato cancelamento dos benefícios fiscais concedidos, restaurando-se 
integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 
Informa, por fim, que o valor do débito fiscal recolhido, conforme a GARE em folha, foi apurado a 
partir dos seguintes valores: 

PERÍODO 
MÊS/ANO  

ICMS 
ORIGINALMENTE 
DEVIDO  

ICMS 
DECRETO 
58.031/12  

JUROS 
ORIGINAIS ATÉ 
24/05/12  

MULTA DE 
MORA ORIGINAL  

Ou  

ITEM 
DO 
AIIM  

DATA  
ICMS 
ORIGINALMENTE 
DEVIDO  

ICMS 
DECRETO 
58.031/12 .  

JUROS 
ORIGINAIS ATÉ A 
LAVRATURA  



 

ANEXO V (Débito inscrito na dívida ativa)  
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS 
(duas vias)  
Dados do Contribuinte: 

Razão Social  

IE  

CNPJ  

Endereço completo  

Nº CDA  

Nº Parcelamento  

Nº Execução Fiscal  

Vara/Comarca  

Nº AIIM  

Referências  

Vem requerer a declaração de liquidação de débitos nos termos do Decreto 58.031/12. 
Para tanto, apresenta, em anexo, os documentos exigidos e declara que: 
* não houve nem haverá apropriação de créditos decorrentes das entradas de quaisquer 
mercadorias ou serviços utilizados na prestação dos serviços de comunicação; 
* não questionará, judicial ou administrativo, da incidência do ICMS sobre as prestações de serviços 
de comunicação; 
* foi adotado, como base de cálculo do ICMS incidente sobre as prestações de serviços de 
comunicação, o valor total dos serviços cobrados do tomador; 
* não possui ações judiciais ou recursos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda Pública, 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação, como 
autor ou parte interessada; 
* anexa documentos que comprovam a desistência das ações judiciais ou recursos administrativos 
visando o afastamento da cobrança do ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação; 
* está ciente de que o descumprimento, a qualquer tempo, de quaisquer das condições acima 
apresentadas implicará imediato cancelamento dos benefícios fiscais concedidos, restaurando-se 
integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 
Informa, por fim, que o valor do débito fiscal recolhido, conforme a GARE em folha, foi apurado a 
partir dos seguintes valores: 

PERÍODO  
MÊS/ 
ANO  

ICMS 
ORIGINALMENTE 
DEVIDO  

ICMS 
DECRETO 
58.031/12  

JUROS 
ORIGINAIS 
ATÉ 
24/05/12  

MULTA 
DE MORA 
ORIGINAL  

HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS 
DECRETO 
58.031/12  

HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS 
ORIGINAIS ATÉ 
24/05/12  

Pede Deferimento. 

_____________________________________ 
Localidade  
____________________________________  
representante legal  
nome:  
RG:  
CPF:  

___________________________________ 
Data  
___________________________________  
representante legal  
nome:  
RG:  
CPF:  



 

_____________________________________  
procurador  
nome:  
RG:  
CPF:  
OAB:  

___________________________________  
procurador  
nome:  
RG:  
CPF:  
OAB:  

Recebido em / /2012  Entregue em / /2012  

Rubrica e identificação  Rubrica e identificação  

 
PORTARIA CAT Nº 63, DE 14 DE MAIO DE 2012-DOE-SP de 15/05/2012 (nº 90, Seção 
I, pág. 43) 
Altera a Portaria CAT 79/03, de 10/09/2003, que uniformiza e disciplina a emissão, 
escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos 
em via única por sistema eletrônico de processamento de dados. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 
7/12, de 13/03/2012, nos artigos 146, § 3º, 181, parágrafo único, 212-O, 250 e Anexo XVII do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 
79/03, de 10/09/2003: 
I - o inciso IV do artigo 4º: 
"IV - Identificação e Controle - com a identificação do contribuinte, resumo das quantidades de 
registros e somatória dos valores dos arquivos referidos nos incisos anteriores, sendo esse arquivo 
gerado por aplicativo específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda." (NR); 
II - o caput do artigo 6º: 
"Art. 6º - Os arquivos mantidos em meio eletrônico, nos termos do artigo 4º, deverão ser 
transmitidos ao Fisco, por meio de programa específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda no 
endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br (Downloads > Setores de Comunicações e Energia 
Elétrica), observados os seguintes prazos: 
I - na hipótese de informações relativas à Nota Fiscal/ Conta de Energia Elétrica, modelo 6, até o dia 
15 do mês subsequente ao do período de apuração; 
II - nas demais hipóteses de documento fiscal, até o último dia do mês subsequente ao do período de 
apuração." (NR); 
III - o § 6º do artigo 6º: 
"§ 6º - O contribuinte deverá, em até 3 (três) dias úteis contados da data da transmissão dos arquivos 
digitais, consultar no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br (via Posto Fiscal Eletrônico > 
Serviços > Segunda Via Eletrônica) se os arquivos por ele enviados foram recebidos de forma íntegra 
pelo Fisco (status 'Processado')." (NR); 
IV - o § 9º do artigo 6º: 
"§ 9º - O contribuinte poderá outorgar poderes para que outras pessoas assinem ou transmitam os 
arquivos digitais em seu nome, bem como revogá-los a qualquer tempo, hipóteses em que deverá 
entregar à Supervisão de Fiscalização Especialista em Comunicações e Energia da Diretoria Executiva 
da Administração Tributária - DEAT, situada na Av. Rangel Pestana, 300, 10º andar, São Paulo,"Termo 
de Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais" ou "Termo de Revogação de 
Outorga de Poderes para assinar e transmitir arquivos digitais", conforme os modelos constantes nos 
Anexos II e III, acompanhados dos seguintes documentos: 



 

1 - cópia do RG e CPF dos outorgantes e outorgados; 
2 - procuração que habilite o signatário a representar o contribuinte perante a Secretaria da 
Fazenda." (NR); 
V - do Anexo I: 
a) o item 3.2 d: 
"d) IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE, com a identificação do contribuinte e resumo da quantidade de 
registros e somatória de valores dos arquivos acima referidos, sendo esse arquivo gerado por 
aplicativo específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda - Programa Validador CAT 79/2003." 
(NR); 
b) o item 3.3:  
"3.3 O contribuinte deverá gerar os arquivos digitais, validá- los por meio do Validador CAT 79/2003 
e transmiti-los para a Secretaria da Fazenda via TED. A obrigação considerar-se-á cumprida com a 
recepção dos arquivos de forma íntegra pelo Fisco. 
Na hipótese de cumprimento de notificação específica, a apresentação dos arquivos deverá ser 
acompanhada do Recibo de Entrega, conforme modelo do item 11.6 e gerado pelo Validador CAT 
79/2003, impresso em 2 (duas) vias pelo contribuinte, devendo conter as mesmas informações 
prestadas no Arquivo de IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE (itens 3.2, "d" e 8)." (NR); 
c) o item 4.1.3:  
"4.1.3. Tamanho do registro: 258 bytes para os arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL e DADOS 
CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, 254 bytes para o arquivo ITEM DE 
DOCUMENTO FISCAL e 797 bytes para o arquivo CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, acrescidos de CR/LF 
(Carriage Return/Line Feed) ao final de cada registro;" (NR); 
d) o item 4.4.1: 
"4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados, contendo apenas as informações referentes aos 
documentos fiscais escriturados na apuração do ICMS do mês. Em razão da grande quantidade de 
informações, os arquivos deverão ser divididos em volumes contendo 100 (cem) mil documentos 
fiscais, caso sejam emitidos até hum milhão de documentos fiscais, ou volumes contendo 1 (hum) 
milhão de documentos fiscais, caso sejam emitidos mais de hum milhão de documentos fiscais. 
Assim, se determinado contribuinte emitir 4.513.091 Contas de Energia Elétrica, modelo 6, em 
determinado mês, o contribuinte deverá gravar as informações referentes aos documentos fiscais 
emitidos em DVD-R, conforme critério disposto no item 4.1.1, devendo os arquivos, previstos no 
item 3.2, serem gerados em 5 volumes, com os quatros primeiros contendo informações de 1 milhão 
de documentos fiscais e o último contendo as informações dos 513.091 documentos fiscais 
restantes. Os arquivos deverão ser transmitidos via TED ao Fisco e registrados no Livro Registro de 
Saídas. A mídia (DVD-R) será a cópia de segurança do contribuinte;" (NR); 
e) o item 4.6.1.1: 
"4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL - a quantidade de registros será limitado em 100 (cem) mil 
documentos fiscais para arquivos gravados em CD-R (contribuintes que emitem até hum milhão de 
documentos fiscais por período de apuração) ou 1 (hum) milhão de documentos fiscais para arquivos 
gravados em DVD-R (contribuintes que emitem mais de hum milhão de documentos fiscais por 
período de apuração);" (NR); 
f) o item 4.6.1.4: 
"4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO - será gerado 1 (hum) registro por volume, por meio de 
aplicativo específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda (Validador CAT 79/2003)." (NR); 
g) o item 4.7.2.1:  
"4.7.2.1. 2º (segundo) CD, do total de 3 (três), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item 
de Documento Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle e 
Identificação das Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações, modelo 22, série 2, números 
000.500.001 a 000.900.000, período de apuração: setembro de 1999, Status da apresentação: 
Normal, pelo contribuinte Nonononono S/A, inscrição estadual 111.111.111.111:  



 

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03  
Contribuinte: Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 111.111.111.111  
Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03  
Contribuinte: Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 111.111.111.111  
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle  
Documento Fiscal: NFST, modelo 22, série 2  
Numeração: 000.500.001 a 000.900.000 
Período de apuração: 09/1999  
Status da apresentação: Normal  
CD: 002 de 003; " (NR); 
h) o item 4.7.2.2: 
"4.7.2.2. 1º DVD, do total de 1 (hum), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de 
Documento Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle e Identificação 
das Contas de Energia Elétrica, modelo 6, série única, números 000.000.001 a 005.231.345, período 
de apuração: março de 2001, status da apresentação: Substituição, pelo contribuinte Nonononono 
S/A, inscrição estadual 222.222.222.222:  
Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03 
Contribuinte: Nonononono S/A  
Insc.Estadual: 222.222.222.222  
Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03  
Contribuinte: Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 222.222.222.222  
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle  
Documento Fiscal: CEE, modelo 6, série única  
Numeração: 000.000.001 a 005.231.345  
Período de apuração: 03/2001  
Status da apresentação: Substituição  
DVD: 001 de 001." (NR); 
i) o item 4.8.2:  
"4.8.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de codificação digital será rejeitado pelo 
sistema da Secretaria da Fazenda, cabendo ao contribuinte o saneamento das irregularidades, 
conforme disciplina prevista no artigo 6º, §§ 6º a 8º;" (NR); 
j) o item 4.8.3: 
"4.8.3. A não transmissão ou a não retransmissão dos arquivos digitais de forma íntegra à Secretaria 
da Fazenda, no prazo determinado por esta portaria, sujeitará o contribuinte às sanções 
administrativas cabíveis, inclusive lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multas e cassação de 
Regimes Especiais." (NR); 
l) o item 5.1:  
"5.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 
classificadas pelo número do documento fiscal, em ordem crescente:  

Nº  Conteúdo  Tam.  
Posição  

Formato  
Inicial  Final  

1  CNPJ ou CPF  14  1  14  N  

2  IE  14  15  28  X  

3  Razão Social  35  29  63  X  



 

4  UF  2  64  65  X  

5  Classe de Consumo ou Tipo de 
Assinante  1  66  66  N  

6  Fase ou Tipo de Utilização  1  67  67  N  

7  Grupo de Tensão  2  68  69  N  

8  Código de Identificação do 
consumidor ou assinante  12  70  81  X  

9  Data de emissão  8  82  89  N  

10  Modelo  2  90  91  N  

11  Série  3  92  94  X  

12  Número  9  95  103  N  

13  Código de Autenticação Digital 
documento fiscal  32  104  135  X  

14  Valor Total (com 2 decimais)  12  136  147  N  

15  BC ICMS (com 2 decimais)  12  148  159  N  

16  ICMS destacado (com 2 decimais)  12  160  171  N  

17  Operações Isentas ou não tributadas 
(com 2 decimais)  12  172  183  N  

18  Outros valores (com 2 decimais)  12  184  195  N  

19  Situação do documento  1  196  196  X  

20  Ano e Mês de referência de apuração  4  197  200  N  

21  Referência ao item da NF  9  201  209  N  

22  Número do terminal telefônico ou 
Número da conta de consumo  12  210  221  X  

23  Brancos - reservado para uso futuro  5  222  226  X  

24  Código de Autenticação Digital do 
registro  32  227  258  X  

  
  Total  258    

  
  
  

  
  

" (NR); 
m) o item 5.2.1.3  
"5.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome completo do destinatário do 
documento fiscal;" (NR); 
n) o item 5.2.3.2: 
"5.2.3.2. Campo 15 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 
decimais. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" 
(NR); 



 

o) o item 5.2.3.3: 
"5.2.3.3. Campo 16 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais. No 
caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
p) o item 5.2.3.4: 
"5.2.3.4. Campo 17 - Informar o valor das operações ou serviços isentos ou não tributados pelo ICMS, 
com 2 decimais. 
No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
q) o item 5.2.3.5: 
"5.2.3.5. Campo 18 - Informar os outros valores constantes do documento fiscal, com 2 decimais. 
Neste campo devem ser informados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS como 
o PIS e COFINS, cobrança de terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, etc. No caso de 
optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I)." (NR); 
r) o item 5.2.4.4:  
"5.2.4.4. Campo 22 - Informar a localidade de registro e o número do terminal/aparelho telefônico 
no formato "LLNNNNNNNN", onde "LL" é o código da localidade e "NNNNNNNN", o número de 
identificação do terminal/aparelho telefônico. No caso de número de identificação do terminal com 9 
(nove) dígitos, utilizar o formato "LLNNNNNNNNN". Quando se tratar de Nota Fiscal/Conta de 
Energia Elétrica, informar o número da conta de consumo, também conhecido como código de 
identificação da instalação ou número da unidade consumidora, e nos demais casos deixar em 
branco. Seguir regra de preenchimento do item 4.2 (Convênio ICMS 7/2012)  
Exemplo de preenchimento com número de terminal telefônico: 

L 
L  

N 
N  

N 
N  N  N 

N  N    
  

formato p/ telefone com 8 
dígitos;  

L 
L  

N 
N  

N 
N  N  N 

N  N  N  formato p/ telefone com 9 
dígitos;  

Exemplos corretos  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

não há 
informação;  

1 
1  3  2  4  3  3  4  1  8    

  
telefone com 8 
dígitos;  

1 
1  9  8  7  6  5  4  3  2  1  telefone com 9 

dígitos;  

Exemplos incorretos  
  
  1 1 9  8 7 6 5  4 3 2  1 completar com espaços somente à 

direita;  

1 1  3 2 4 3 3 4  1    
  

  
  10ª posição não pode ser espaço; 

(  1 1  )  3 2 4 3 3 4 1  8 somente pode conter algarismos;  

(NR); 
s) o item 6.2.4.4:  
"6.2.4.4. Campo 21 - Informar a Base de Cálculo do ICMS do item, com 2 decimais. No caso de 
optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
t) o item 6.2.4.5:  
"6.2.4.5. Campo 22 - Informar o valor do ICMS destacado no item, com 2 decimais. No caso de 
optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
u) o item 6.2.4.6: 



 

"6.2.4.6. Campo 23 - Informar o valor de fornecimento ou serviço isento ou não tributados pelo 
ICMS, com 2 decimais. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 
11.8 Anexo I);" (NR); 
v) o item 6.2.4.7: 
"6.2.4.7. Campo 24 - Informar os outros valores do item que não compõe a Base de Cálculo do ICMS, 
com 2 decimais. 
Neste campo devem ser informados as multas e juros, tributos que não compõem a BC do ICMS 
como o PIS e COFINS, cobrança de terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, etc. No caso 
de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
x) o item 6.2.4.8:  
"6.2.4.8. Campo 25 - Informar a alíquota do ICMS do item, com 2 decimais. No caso de optante pelo 
Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
z) o item 6.2.7: 
"6.2.7. No caso de empresa optante pelo Simples Nacional, deverá ser criado um registro de item 
adicional para cada docu-mento fiscal, devendo constar, no campo 13 (Descrição do serviço ou 
fornecimento), a expressão "OPTANTE SN - ALÍQUOTA NN, NN", onde "NN, NN" corresponderá à 
alíquota de ICMS em que o optante estiver enquadrado no período de apuração, expressa com duas 
casas decimais. Os campos 10 e 14 devem utilizar os valores utilizados para a operação ou prestação 
principal. Os campos 16 a 25 deverão ser preenchidos com zeros (vide item 11.8 Anexo I);" (NR); 
z1) o item 7.1: 
"7.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 
devendo ser apresentado um registro para cada documento fiscal contido no Arquivo MESTRE DE 
DOCUMENTO FISCAL 

Nº  Conteúdo  Tam.  
Posição  

Formato  
Inicial  Final  

1  CNPJ ou CPF  14  1  14  N  

2  IE  14  15  28  X  

3  Razão Social  35  29  63  X  

4  Logradouro  45  64  108  X  

5  Número  5  109  113  N  

6  Complemento  15  114  128  X  

7  CEP  8  129  136  N  

8  Bairro  15  137  151  X  

9  Município  30  152  181  X  

10  UF  2  182  183  X  

11  Telefone de contato  12  184  195  N  

12  Código de Identificação do 
consumidor ou assinante  12  196  207  X  

13  
Número do terminal telefônico 
ou Número da conta de 
consumo  

12  208  219  X  



 

14  UF de habilitação do terminal 
telefônico  2  220  221  X  

15  Brancos - reservado para uso 
futuro  5  222  226  X  

16  Código de Autenticação Digital 
do registro  32  227  258  X  

  
  Total  258    

  
  
  

  
  

" (NR); 
z2) o item 7.2.1.3: 
"7.2.1.3. Informar a razão social, denominação ou nome completo do destinatário do documento 
fiscal;" (NR); 
z3) o item 7.2.1.4: 
"7.2.1.4. Campo 04 - Informar o Logradouro do endereço completo do destinatário do documento 
fiscal. Deve vir acompanhado do tipo de logradouro (Rua, Avenida, Praça, Alameda, Estrada...);" (NR); 
z4) o item 7.2.1.11: 
"7.2.1.11. Campo 11 - Informar a localidade de registro e o número do telefone de contato no 
formato"LLNNNNNNNN", onde "LL" é o código da localidade e "NNNNNNNN" o número de 
identificação do terminal/aparelho telefônico. No caso de número de identificação do terminal com 9 
(nove) dígitos, utilizar o formato "LLNNNNNNNNN", lembrando que o campo é numérico e a forma 
correta de preenchimento é 00LLNNNNNNNN para telefone com 8 dígitos, 0LLNNNNNNNNN para 
telefone com 9 dígitos e zeros nos demais casos (se não houver telefone de contato). 
Exemplos: 

0 0 L  L N N N N N  N N N formato p/ telefone com 8 
dígitos;  

0 L L  N N N N N N N N N formato p/ telefone com 9 
dígitos;  

Exemplos corretos  
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 não há informação; 

0 0 1 1 3 2 4 3 3 4 1 8  telefone com 8 dígitos; 

0 1  1  9 8  7  6  5  4  2  2  1  telefone com 9 dígitos; 

Exemplos incorretos  

1 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 0 completar com zeros somente à 
esquerda;  

0 0  0  1  1  3  2  4  3  3  4  1  3ª posição não pode ser zero;  

( 1  1  )  3  2  4  3  3  4  1 8  somente pode conter algarismos;  

"(NR); 
z5) o item 7.2.1.13: 
"7.2.1.13. Campo 13 - Informar a localidade de registro e o número do terminal/aparelho telefônico 
no formato"LLNNNNNNNN", onde "LL" é o código da localidade e "NNNNNNNN", o número de 
identificação do terminal/aparelho telefônico. No caso de número de identificação do terminal com 9 
(nove) dígitos, utilizar o formato "LLNNNNNNNNN". Quando se tratar de Nota Fiscal/Conta de 
Energia Elétrica, informar o número da conta de consumo, também conhecido como código de 
identificação da instalação ou número da unidade consumidora, e nos demais casos deixar em 
branco. Seguir regra de preenchimento do item 4.2 (Convênio ICMS 7/2012). 



 

Exemplo de preenchimento com número de terminal telefônico: 

L L  N  N  N  N  N  N  N  N    
  

  
  

formato p/ telefone com 8 
dígitos;  

L L  N  N  N  N  N  N  N  N  N    
  

formato p/ telefone com 9 
dígitos;  

Exemplos corretos  
  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  não há informação; 

1 1  3 2  4  3  3  4  1  8    
  

  
  telefone com 8 dígitos;  

1 1  9  8  7  6  5  4  3  2  1    
  telefone com 9 dígitos;  

Exemplos incorretos  
  
  1 1  9  8  7  6  5  4  3  2  1  completar com espaços somente 

à direita; 

1 1  3  2  4  3  3  4  1    
  

  
  

  
  10ª posição não pode ser espaço;  

(  1 1  )  3 2  4  3  3  4  1  8  somente pode conter algarismos;  

" (NR); 
z6) o item 8.1: 
"8.1. Para cada volume, o programa validador gerará um arquivo de controle por meio da validação 
dos arquivos Mestre, Item e Cadastro de documento fiscal, o qual será composto por um único 
registro, com as seguintes informações:" (NR); 
z7) o item 8.2.2.3: 
"8.2.2.3. Campo 11 - Telefone de contato, no formato LL-NNNNNNNNN, totalizando 12 posições, 
podendo conter 1 (um) espaço em branco à direita quando o telefone for de 8 dígitos;" (NR); 
z8) o item 11.5: 
" 

Grupo  Código  Descrição  

01. Assinatura  

0101  Assinatura de serviços de telefonia  

0102  Assinatura de serviços de comunicação de dados  

0103  Assinatura de serviços de TV por Assinatura  

0104  Assinatura de serviços de provimento à internet  

0104  Assinatura de outros serviços de multimídia  

0199  Assinatura de outros serviços  

02. Habilitação  

0201  Habilitação de serviços de telefonia  

0202  Habilitação de serviços de comunicação de dados  

0203  Habilitação de TV por Assinatura  

0204  Habilitação de serviços de provimento à internet  

0205  Habilitação de outros serviços multimídia  

0299  Habilitação de outros serviços  



 

03. Serviço 
Medido  

0301  Serviço Medido - chamadas locais  

0302  Serviço Medido - chamadas interurbanas no 
Estado  

0303  Serviço Medido - chamadas interurbanas para fora 
do Estado  

0304  Serviço Medido - chamadas internacionais  

0305  Serviço Medido - Números Especiais  

  
  (0300/0500/0600/0800/etc.)  

0306  Serviço Medido - comunicação de dados  

0307  Serviço Medido - chamadas originadas em 
Roaming  

0308  Serviço Medido - chamadas recebidas em Roaming  

0309  Serviço Medido - adicional de chamada  

0310  Serviço Medido - provimento de acesso à Internet  

0311  Serviço Medido - pay-per-view (programação TV)  

0312  Serviço Medido - Mensagem SMS  

0313  Serviço Medido - Mensagem MMS  

0314  Serviço Medido - outros mensagens  

0315  Serviço Medido - serviço multimídia  

0399  Serviço Medido - outros serviços  

04. Serviço pré-
pago  

0401  Cartão Telefônico - Telefonia Fixa  

0402  Cartão Telefônico - Telefonia Móvel  

0403  Cartão de Provimento de acesso à internet  

0404  Ficha Telefônica  

0405  Recarga de Créditos - Telefonia Fixa  

0406  Recarga de Créditos - Telefonia Móvel  

0407  Recarga de Créditos - Provimento de acesso à 
Internet  

0499  Outras cobranças realizadas de assinantes de 
plano serviço pré-pago  

05. Outros 
Serviços  0501  

Serviço Adicional (substituição de número, troca 
de aparelho, emissão de 2ª via de conta, conta 
detalhada, etc.)  



 

0502  
Serviço Facilidades (identificador de chamadas, 
caixa postal, transferência temporária, não-
perturbe, etc.)  

0599  Outros Serviços  

06. Energia 
Elétrica  

0601  Energia Elétrica - Consumo  

0602  Energia Elétrica - Demanda  

0603  
Energia Elétrica - Serviços (Vistoria de unidade 
consumidora, Aferição de Medidor, Ligação, 
Religação, Troca de medidor, etc.)  

0604  Energia Elétrica - Encargos Emergenciais  

0605  Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de 
Energia Elétrica - TUSD - Consumidor Cativo  

0606  Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de 
Energia Elétrica - TUSD - Consumidor Livre  

0607  Encargos de Conexão  

0608  Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de 
Energia Elétrica - TUST - Consumidor Cativo  

0609  Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de 
Energia Elétrica - TUST - Consumidor Livre  

0610  Subvenção econômica para consumidores da 
subclasse "baixa renda"  

0699  Energia Elétrica - Outros  

07. 
Disponibilização 
de meios ou 
equipamentos  

0701  de Aparelho Telefônico  

0702  de Aparelho Identificador de chamadas  

0703  de Modem  

0704  de Rack  

0705  de Sala/Recinto  

0706  de Roteador  

0707  de Servidor  

0708  de Multiplexador  

0709  de Decodificador/Conversor  

0799  Outras disponibilizações  

08. Cobranças  

0801  Cobrança de Serviços de Terceiros  

0802  Cobrança de Seguros  

0803  Cobrança de Financiamento de Aparelho/Serviços  



 

0804  Cobrança de Juros de Mora  

0805  Cobrança de Multa de Mora  

0806  Cobrança de Conta de meses anteriores  

0807  Cobrança de Taxa Iluminação Pública  

0808  Retenção de ICMS-ST  

0891  Cobilling  

0892  Cobilling  

0899  Outras Cobranças  

09. Deduções  

0901  Dedução relativa a impugnação de serviços  

0902  Dedução referente ajuste de conta  

0903  Redutor - Energia Elétrica - In 306/2003 
(PIS/COFINS/ IRPJ/CSLL)  

0904  Dedução relativa à Multa pela interrupção de 
fornecimento  

0905  Dedução relativa à distribuição de dividendos 
Eletrobrás  

0906  Dedução relativa à subvenção econômica para 
consumidores da subclasse "baixa renda"  

0907  
Dedução relativa à parcela do valor da operação 
correspondente ao valor da energia elétrica 
adquirida de terceiros  

0999  Outras deduções  

10. Serviço não 
medido  

1001  Serviço não medido de serviços de telefonia  

1002  Serviço não medido de serviços de comunicação 
de dados  

1003  Serviço não medido de serviços de TV por 
Assinatura  

1004  Serviço não medido de serviços de provimento à 
internet  

1005  Serviço não medido de outros serviços de 
multimídia  

1099  Serviço não medido de outros serviços  

11. Cessão de 
Meios de Rede  

1101  Interconexão: Detraf, SMS, MMS  

1102  Detrat, Transmissão  

1103  Roaming  



 

1104  Exploração Industrial de Linha Dedicada - EILD  

1199  Outras Cessões de Meios de Rede  

50. Gás  

5001  Gás Natural - Residencial  

5002  Gás Natural - Residencial - medição coletiva  

5003  Gás Natural - Comercial  

5004  Gás Natural - Industrial  

5005  Gás Natural - Veicular - GNV  

5006  Gás Natural - Transporte público  

5007  Gás Natural - Frotas  

5008  Gás Natural - Cogeração - revenda a distribuidor  

5009  Gás Natural - Cogeração - consumo próprio ou 
venda a consumidor final  

5010  Gás Natural - Termoelétricas - revenda a 
distribuidor  

5011  Gás Natural - Termoelétricas - consumo próprio ou 
venda a consumidor final  

5012  Gás Natural - Interruptível  

5013  Gás Natural - Matéria prima  

5014  Gás Natural - GNC  

5015  Gás Natural - GNL  

5016  Gás Natural - Alto fator de carga  

5017  Gás Natural - Refrigeração  

5051  TUSD - Industrial - Usuário livre  

5052  TUSD - Veicular - GNV - Usuário livre  

5053  TUSD - Transporte público - Usuário livre  

5054  TUSD - Frotas - Usuário livre  

5055  TUSD - Cogeração - revenda a distribuidor - 
Usuário livre  

5056  TUSD - Cogeração - consumo próprio ou venda a 
consumidor final - Usuário livre  

5057  TUSD - Termoelétricas - revenda a distribuidor - 
Usuário livre  

5058  TUSD - Termoelétricas - consumo próprio ou venda 
a consumidor final - Usuário livre  



 

5059  TUSD - Interruptível - Usuário livre  

5060  TUSD - Matéria prima - Usuário livre  

5061  TUSD - GNC - Usuário livre  

5062  TUSD - GNL - Usuário livre  

5063  TUSD - Alto fator de carga - Usuário livre  

5064  TUSD - Refrigeração - Usuário livre  

5081  
Gás Natural - Serviços - Serviços (assistência 
técnica, conversão de fogão, ligação, troca de 
medidor...)  

5090  Gás Natural - Pré-pago  

5099  Gás Natural - Outros  

" (NR). 
Art. 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados à Portaria CAT 79/03, de 10/09/2003: 
I - ao artigo 9ºB, o inciso III: 
"III - os contribuintes que emitem Nota Fiscal Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota Fiscal de 
Serviço de Telecomunicações, modelo 22, ficando vedada a emissão do referido documento fiscal 
que não seja em via única, exceto os contribuintes a que se refere o parágrafo único do artigo 1º do 
Anexo XVII do Regulamento do ICMS." (NR); 
II - ao Anexo I: 
a) o item 9.2:  
"MODELO DE TERMO a ser feito no Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências, modelo 6, antes do início da emissão dos documentos fiscais, nos termos do artigo 
220 do Regulamento do ICMS: O contribuinte inscrito no ramo de atividade, CNAE principal, CNPJ, 
registra a utilização dos documentos fiscais [um dos previstos no artigo 1º], série, a partir de 
[dd/mm/aaaa]. 
Declara também que está ciente das penalidades administrativas na hipótese do não cumprimento 
das disposições da Portaria CAT 79/03: 
Local e data  
Nome, CPF e assinatura dos representantes legais." (NR); 
b) o item 11.8. - Simples Nacional: 
"No caso de optante pelo Simples Nacional, em cada documento fiscal emitido deverá constar o item 
referente à operação ou prestação do serviço, com o valor destacado e os campos 21 a 24 com valor 
zero. Deverá ser criado um registro de item adicional para cada documento fiscal, devendo constar, 
no campo 13 (Descrição do serviço ou fornecimento), a expressão "OPTANTE SN - ALÍQUOTA NN, 
NN", onde "NN, NN" corresponderá à alíquota de ICMS em que o optante estiver enquadrado no 
período de apuração, expressa com duas casas decimais. 
Os campos 10 e 14 devem utilizar os valores utilizados para a operação ou prestação principal. Os 
campos 16 a 25 deverão ser preenchidos com zeros. 
Exemplo de preenchimento de alguns campos referente ao arquivo mestre e item de documento 
fiscal de um contribuinte optante pelo Simples Nacional: 
Arquivo Mestre  

CNPJ  IE  Numer
o NF  

Mod
elo  

Sé
rie  Valor Total  BC  Isentas  Outras  Alíquota  

Cam
po 
21*  

101010101 ISEN 000000 21  U  000000010 000000000 000000000 000000000 000000000 1  



 

0101  TO  001  000  000 000  000  000  

202020202
0202  

ISEN
TO  

000000
002  21  U  000000010

000  
000000000
000 

000000000
000  

000000000
000  

000000000
000  3  

303030303
0303  

ISEN
TO  

000000
003  21  U  000000010

000  
000000000
000 

000000000
000  

000000000
000  

000000000
000  5  

Arquivo Item 
CNPJ  IE  Numer

o NF  
Mod
elo  

Sé
rie  

Descriçã
o Item  

Valor 
Total  BC  Isentas  Outras  Alíquota  

101010101
0101  

ISEN
TO  

000000
001  21  U  

Serviço 
de 
Comunic
ação  

00000001
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

101010101
0101  

ISEN
TO  

000000
001  21  U  

OPTANTE 
SN - 
ALÍQUOT
A xx, xx  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

202020202
0202  

ISEN
TO  

000000
002  21  U  

Serviço 
de 
Comunic
ação  

00000001
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

202020202
0202  

ISEN
TO  

000000
002  21  U  

OPTANTE 
SN - 
ALÍQUOT
A xx, xx  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

303030303
0303  

ISEN
TO  

000000
003  21  U  

Serviço 
de 
Comunic
ação  

00000001
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

303030303
0303  

ISEN
TO  

000000
003  21  U  

OPTANTE 
SN - 
ALÍQUOT
A xx, xx  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

00000000
0000  

* Campo 21 - número do registro do arquivo ITEM DO DOCUMENTO FISCAL, onde se encontra o 
primeiro item do documento fiscal." (NR). 
Art. 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria CAT 79/03, de 10/09/2003: 
I - o item 2, do § 1º, do artigo 2º; 
II - o artigo 9ºA. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para fatos 
geradores ocorridos a partir de 01/07/2012. 
 
 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO Nº 53.151, DE 17 DE MAIO DE 2012-DOC-SP de 18/05/2012 (nº 93, pág. 1) 
Aprova o Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo Único integrante deste decreto, o Regulamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 50.896, de 
1º de outubro de 2009. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de maio de 2012, 459º da fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB - Prefeito 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA - Secretário Municipal de Finanças 
GIOVANNI PALERMO - Secretário do Governo Municipal - Substituto 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de maio de 2012. 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 53.151, DE 17 DE MAIO DE 2012  
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Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  

Índice Sistemático  Artigos  

CAPÍTULO I - Fato Gerador e Incidência  1º e 2º  

CAPÍTULO II - Local da Prestação  3º e 4º  

CAPÍTULO III - Sujeito Passivo e Responsabilidade Tributária  5º ao 
15  

CAPÍTULO IV - Cálculo do Imposto  16  

SEÇÃO I - Base de Cálculo  17  

SEÇÃO II - Alíquotas  18  

SEÇÃO III - Regime Especial de Recolhimento  19  

SEÇÃO IV - Arbitramento  20  

SEÇÃO V - Regime de Recolhimento por Estimativa  21 ao 
30  

SEÇÃO VI - Disposições Específicas    
  

SUBSEÇÃO I - Construção Civil  31 ao 
33  

SUBSEÇÃO II - Jogos e Diversões Públicas    
  

Parte I - Disposições Gerais  34 ao 
43  

Parte II - Regime Especial  44 ao 
46  

SUBSEÇÃO III - Agências de Publicidade  47  

SUBSEÇÃO IV - Armazéns Gerais  48 e 49  

SUBSEÇÃO V - Intermediação de Negócios  50  

SUBSEÇÃO VI - Transporte de Carga  51  

SUBSEÇÃO VII - Instituições Financeiras e Assemelhadas  52  

SUBSEÇÃO VIII - Exploração de Rodovia  53  

SUBSEÇÃO IX - Serviços Prestados no Território de mais de um 
Município  54  

SUBSEÇÃO X - Suporte Técnico em Informática  55  

SUBSEÇÃO XI - Registros Públicos, Cartorários e Notariais  56  

SUBSEÇÃO XII - Planos de Saúde  57  

CAPÍTULO V - Cadastro    



 

  

SEÇÃO I - Cadastro de Contribuintes Mobiliários  58 ao 
68  

SEÇÃO II - Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios  69 e 70  

CAPÍTULO VI - Recolhimento do Imposto  71 ao 
74  

CAPÍTULO VII - Livros Fiscais  75 ao 
80  

CAPÍTULO VIII - Documentos Fiscais  81 e 82  

SEÇÃO I - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e    
  

SUBSEÇÃO I - Definição  83  

SUBSEÇÃO II - Informações Necessárias  84  

SUBSEÇÃO III - Emissão  85 ao 
92  

SUBSEÇÃO IV - Documento de Arrecadação  93  

SUBSEÇÃO V - Cancelamento e Substituição de NFS-e  94 e 95  
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CAPÍTULO I  
FATO GERADOR E INCIDÊNCIA 
Art. 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS tem como fato gerador a prestação de 
serviços constantes da seguinte lista, ainda que não constitua a atividade preponderante do 
prestador: 



 

1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, "stands", quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado 
ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram por meio de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 



 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, "spa" e congêneres. 
7 - Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final 
de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização 
e congêneres. 
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 



 

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais. 
7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apartservice condominiais, flats, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao ISS). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, seguros, cartões de crédito, planos 
de saúde e planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística 
ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia ("franchising") e de faturização ("factoring"). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, 
por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 



 

12.06 - Boates, "taxi-dancing" e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.04 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores 
ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres, de objetos quaisquer. 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive contacorrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 



 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado 
de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono 
de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com 
a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e à rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão 
e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 



 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; 
análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - Franquia ("franchising"). 
17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
17.10 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, 
que fica sujeito ao ICMS). 
17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.12 - Leilão e congêneres. 
17.13 - Advocacia. 
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.15 - Auditoria. 
17.16 - Análise de Organização e Métodos. 
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.20 - Estatística. 
17.21 - Cobrança em geral. 
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização ("factoring"). 
17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 



 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, 
reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de 
óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênios funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 



 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
§ 1º - O Imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País. 
§ 2º - Os serviços especificados na lista do caput deste artigo ficam sujeitos ao Imposto, ainda que a 
respectiva prestação envolva fornecimento de mercadorias, ressalvadas as exceções expressas na 
referida lista. 
§ 3º - O Imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços 
públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o 
pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 
§ 4º - A incidência do Imposto independe: 
I - da denominação dada ao serviço prestado; 
II - da existência de estabelecimento fixo; 
III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas à 
atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 
IV - do resultado financeiro obtido; 
V - do pagamento pelos serviços prestados. 
Art. 2º - O Imposto não incide sobre: 
I - as exportações de serviços para o exterior do País; 
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por 
instituições financeiras. 
Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I deste artigo os serviços desenvolvidos no 
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 
CAPÍTULO II 
LOCAL DA PRESTAÇÃO 
Art. 3º - O serviço considera-se prestado e o Imposto devido no local do estabelecimento prestador 
ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XX deste artigo, quando o Imposto será devido no local: 
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do artigo 1º deste regulamento; 
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos 
no subitem 3.04 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 



 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.17 da lista do caput do 
artigo 1º deste regulamento; 
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento; 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.05 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.09 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da 
lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.11 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento; 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.14 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.15 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do caput do 
artigo 1º deste regulamento; 
XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 
da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.02 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.04 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços 
descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XVII - do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 16.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do caput do artigo 1º 
deste regulamento; 
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e 
administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento; 
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos 
serviços descritos pelo item 20 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento. 
§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento, considerase ocorrido o fato gerador e devido o Imposto no território do Município de 
São Paulo em relação à extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, nele existentes. 
§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento, considerase ocorrido o fato gerador e devido o Imposto no território do Município de 
São Paulo em relação à extensão de rodovia nele explorada. 



 

§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da lista 
do caput do artigo 1º deste regulamento. 
Art. 4º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade 
de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizálo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a 
ser utilizadas. 
§ 1º - A existência de estabelecimento prestador que configure unidade econômica ou profissional é 
indicada pela conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos: 
I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos próprios ou de 
terceiros necessários à execução dos serviços; 
II - estrutura organizacional ou administrativa; 
III - inscrição nos órgãos previdenciários; 
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de atividade de 
prestação de serviços, exteriorizada, inclusive, através da indicação do endereço em impressos, 
formulários, correspondências, "site" na internet, propaganda ou publicidade, contratos, contas de 
telefone, contas de fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do prestador, seu 
representante ou preposto. 
§ 2º - A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual ou eventualmente fora 
do estabelecimento não o descaracteriza como estabelecimento prestador para os efeitos deste 
artigo. 
§ 3º - São, também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem exercidas as 
atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante. 
CAPÍTULO III 
SUJEITO PASSIVO E RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA  
Art. 5º - Contribuinte é o prestador do serviço. 
Art. 6º - São responsáveis pelo pagamento do Imposto, desde que estabelecidos no Município de São 
Paulo, devendo reter na fonte o seu valor: 
I - os tomadores ou intermediários de serviços provenientes do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País; 
II - as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, e os condomínios edilícios residenciais ou 
comerciais, quando tomarem ou intermediarem os serviços: 
a) descritos nos subitens 3.04, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista do caput do artigo 
1º deste regulamento, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo; 
b) descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.11, 7.15, 7.17 e 16.01 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo por prestadores de 
serviços estabelecidos fora do Município de São Paulo; 
c) descritos nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 14.05, 17.01, 17.06, 17.15 e 
17.19 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento a elas prestados dentro do território do 
Município de São Paulo por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo, 
conforme cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Finanças. 
III - as instituições financeiras, quando tomarem ou intermediarem os serviços de coleta, remessa ou 
entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a elas prestados por 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
IV - as sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem serviços: 
a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediários estabelecidos no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou 
intermediações de seguro; 



 

b) de conserto e restauração de bens sinistrados por elas segurados, realizados por prestadores de 
serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
c) de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros e de prevenção e gerência de riscos seguráveis, realizados por 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
V - as sociedades de capitalização, quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 
remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou intermediários 
estabelecidos no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou intermediações de 
planos e títulos de capitalização; 
VI - a Caixa Econômica Federal e o Banco Nossa Caixa, quando tomarem ou intermediarem serviços 
dos quais resultem remunerações ou comissões, por eles pagos à Rede de Casas Lotéricas e de Venda 
de Bilhetes estabelecidas no Município de São Paulo, na: 
a) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
tributos e por conta de terceiros, inclusive os serviços correlatos à cobrança, recebimento ou 
pagamento; 
b) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres; 
VII - os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, 
bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, quando 
tomarem ou intermediarem os serviços de: 
a) limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres, a 
eles prestados dentro do território do Município de São Paulo; 
b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
c) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores, a eles prestados dentro do território do 
Município de São Paulo por prestadores de serviços estabelecidos dentro do Município de São Paulo; 
d) transporte de natureza municipal, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo 
por prestadores de serviços estabelecidos dentro do Município de São Paulo; 
VIII - as empresas de aviação, quando tomarem ou intermediarem os serviços aeroportuários, 
utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres, a elas prestados dentro do território do 
Município de São Paulo; 
IX - as sociedades que explorem serviços de planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
ou de outros planos de saúde, quando tomarem ou intermediarem serviços: 
a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediários estabelecidos no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou 
intermediações de planos ou convênios; 
b) de hospitais, clínicas, laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, 
pronto-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e 
congêneres, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
X - as empresas administradoras de aeroportos e de terminais rodoviários, quando tomarem ou 
intermediarem os serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São 
Paulo; 
XI - os hospitais e prontos-socorros, quando tomarem ou intermediarem os serviços de: 
a) tinturaria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de 
São Paulo; 



 

b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
XII - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, quando tomar ou intermediar serviços prestados 
por suas agências franqueadas estabelecidas no Município de São Paulo, dos quais resultem 
remunerações ou comissões por ela pagas; 
XIII - os hotéis e motéis, quando tomarem ou intermediarem os serviços de tinturaria e lavanderia, a 
eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; 
XIV - as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, quando tomarem ou intermediarem os 
serviços descritos nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 a 6, 8 a 10, 13 a 15, 17 (exceto os 
subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 7.07, 7.08, 7.13, 
7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do caput do artigo 1º deste regulamento, 
executados por prestadores de serviços que emitam nota fiscal ou outro documento fiscal 
equivalente autorizado por outro município ou pelo Distrito Federal, não inscritos no Cadastro de 
Prestadores de Outros Municípios mencionado no artigo 69 deste regulamento. 
§ 1º - Os responsáveis de que trata este artigo podem enquadrar-se em mais de um inciso do caput 
deste artigo. 
§ 2º - O disposto no inciso II e XIV do caput deste artigo também se aplica aos órgãos da 
administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, bem como suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, pelos Estados ou pelo Município de São Paulo. 
§ 3º - Observado o disposto no § 6º deste artigo, o Imposto a ser retido na fonte, para recolhimento 
no prazo legal ou regulamentar, deverá ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada 
no artigo 18 deste regulamento, sobre a base de cálculo prevista na legislação vigente. 
§ 4º - Independentemente da retenção do Imposto na fonte a que se referem o caput e os §§ 3º e 6º 
deste artigo, fica o responsável tributário obrigado a recolher o Imposto integral, multa e demais 
acréscimos legais, na conformidade da legislação, eximida, neste caso, a responsabilidade do 
prestador de serviços. 
§ 5º - Para fins de retenção do Imposto incidente sobre os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 
7.05, 7.15 e 7.19 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento: 
I - o prestador de serviços deverá informar ao tomador, no campo "Valor Total das Deduções" da 
NFS-e, o valor das deduções da base de cálculo do Imposto, na conformidade da legislação, para fins 
de apuração da receita tributável; 
II - observado o disposto no § 6º deste artigo, o Imposto deverá ser calculado mediante a aplicação 
da alíquota determinada no artigo 18 deste regulamento sobre a diferença entre o preço do serviço e 
o valor das deduções informado pelo prestador; 
III - quando as informações a que se refere o inciso I deste parágrafo forem prestadas em desacordo 
com a legislação municipal, não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços pelo 
pagamento do Imposto apurado sobre o valor das deduções indevidas; 
IV - caso as informações a que se refere o inciso I deste parágrafo não sejam fornecidas pelo 
prestador de serviços, o Imposto incidirá sobre o preço do serviço. 
§ 6º - A partir de 1º de janeiro de 2009, no caso dos serviços prestados pelas Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, será considerada, para cálculo do Imposto a ser retido, a alíquota prevista nos 
Anexos III, IV ou V da Lei Complementar nº 123/2006 para a faixa de receita bruta a que a ME ou EPP 
estiver sujeita no mês anterior ao da prestação dos serviços, observado o seguinte: 
I - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da ME ou 
EPP optante pelo Simples Nacional, deverá ser considerada, para cálculo do Imposto a ser retido, a 
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alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV 
ou V da Lei Complementar nº 123/2006; 
II - nas hipóteses previstas no caput e no inciso I deste parágrafo, a ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional deverá informar ao tomador, no campo "Alíquota" da NFS-e, a alíquota aplicável;  
III - na hipótese do inciso I deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a alíquota 
utilizada e a efetivamente apurada, caberá a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional efetuar o 
recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia própria do 
município; 
IV - quando a informação a que se refere o inciso II deste parágrafo não for prestada, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV 
ou V da Lei Complementar nº 123/2006;  
V - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS informada 
no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será 
realizado em guia própria do município. 
§ 7º - Os responsáveis de que trata este artigo não poderão utilizar qualquer tipo de incentivo fiscal 
previsto na legislação municipal para recolhimento do Imposto relativo aos serviços tomados ou 
intermediados. 
§ 8º - Os prestadores de serviços alcançados pela retenção do Imposto não estão dispensados do 
cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação tributária, devendo manter controle 
em separado das operações sujeitas a esse regime. 
§ 9º - As pessoas jurídicas a que se refere o inciso XIV do caput deste artigo terão acesso ao referido 
cadastro por meio da Internet, na forma e demais condições estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Finanças. 
Art. 7º - Sem prejuízo do disposto no artigo 10 deste regulamento, os responsáveis tributários ficam 
desobrigados da retenção e do pagamento do Imposto, em relação aos serviços tomados ou 
intermediados, quando o prestador de serviços: 
I - for profissional autônomo estabelecido no Município de São Paulo; 
II - for sociedade constituída na forma do artigo 19 deste regulamento; 
III - gozar de isenção, desde que estabelecido no Município de São Paulo; 
IV - gozar de imunidade; 
V - for Microempreendedor Individual - MEI, optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, inclusive na hipótese de retenção 
prevista no inciso XIV do artigo 6º deste regulamento. 
§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o responsável tributário deverá exigir que o prestador de 
serviços comprove seu enquadramento em uma das condições previstas nos incisos I a V deste 
artigo, por meio de despacho da unidade competente da Secretaria Municipal de Finanças, 
obrigatório para a condição de que trata o inciso IV, ou declaração cadastral. 
§ 2º - O prestador de serviços responde pelo recolhimento do Imposto integral, multa e 
demais acréscimos legais, na conformidade da legislação, no período compreendido entre a 
data em que deixar de se enquadrar em qualquer das condições previstas nos incisos II a V 
deste artigo e a data da notificação do desenquadramento, ou quando a comprovação a que se 
refere o § 1º deste artigo for prestada em desacordo com a legislação municipal. 
Art. 8º - A legitimidade para requerer a restituição do indébito, na hipótese de retenção 
indevida ou maior que a devida de Imposto na fonte recolhido à Fazenda Municipal, pertence 
ao responsável tributário. 
Art. 9º - O tomador do serviço deverá exigir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro 
documento exigido pela Administração, cuja utilização esteja prevista neste regulamento ou 
autorizada por regime especial. 
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Art. 10 - O tomador do serviço é responsável pelo Imposto, e deve reter e recolher o seu 
montante, quando o prestador: 
I - obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro documento exigido pela 
Administração, não o fizer; 
II - desobrigado da emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro documento 
exigido pela Administração, não fornecer recibo de que conste, no mínimo, o nome do 
contribuinte, o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, seu 
endereço, a descrição do serviço prestado, o nome e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do tomador, e o valor 
do serviço. 
§ 1º - Para a retenção do Imposto, nos casos de que trata este artigo, o tomador do serviço 
utilizará a base de cálculo e a alíquota previstos no presente regulamento e demais normas da 
legislação vigente. 
§ 2º - O responsável, ao efetuar a retenção do Imposto, deverá fornecer comprovante ao 
prestador do serviço. 
Art. 11 - É responsável solidário pelo pagamento do Imposto: 
I - o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou a obra, 
em relação aos serviços constantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do caput do 
artigo 1º deste regulamento, quando os serviços forem prestados sem a documentação fiscal 
correspondente ou sem a prova do pagamento do Imposto pelo prestador; 
II - a empresa administradora de sorteios na modalidade bingo, quando contratada para 
executar as atividades correspondentes aos sorteios e exploração da casa de bingo; 
III - o estabelecimento que disponibilizar para seus clientes ou se beneficiar dos serviços de 
manobra e guarda de veículos ("valet service"). 
Art. 12 - Os titulares, sócios ou diretores da pessoa jurídica são responsáveis pelo 
cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, que este regulamento atribui ao 
estabelecimento. 
Parágrafo único - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo, ainda que simples 
depósito, é considerado autônomo para a emissão de documentos fiscais e para o 
recolhimento do Imposto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos 
débitos, acréscimos e multas referentes a quaisquer deles. 
Art. 13 - São pessoalmente responsáveis: 
I - a pessoa jurídica resultante de fusão, transformação ou incorporação pelos débitos das 
sociedades fusionadas, transformadas ou incorporadas, existentes à data daqueles atos; 
II - a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 
ou estabelecimento e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou 
sob firma ou nome individual, pelos débitos relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, 
devidos até a data do ato: 
a) integralmente, se o alienante cessar a exploração da atividade; 
b) subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na atividade ou iniciar dentro de 6 
(seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo. 
Parágrafo único - O disposto no inciso I deste artigo aplicase aos casos de extinção de pessoas 
jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual. 
Art. 14 - Respondem solidariamente com o contribuinte, em casos que não se possa exigir 
deste o pagamento do Imposto, nos atos em que intervierem ou pelas omissões por que forem 
responsáveis: 
I - os pais, pelos débitos dos filhos menores; 



 

II - os tutores e curadores, pelos débitos dos seus tutelados ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos débitos destes; 
IV - o inventariante, pelos débitos do espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos débitos da massa falida ou do concordatário; 
VI - os sócios, no caso de liquidação de sociedades de pessoas, pelos débitos destas. 
Art. 15 - Considera-se domicílio tributário do sujeito passivo o território do Município. 
CAPÍTULO IV 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
Art. 16 - Observadas as normas estatuídas no presente regulamento e demais disposições da 
legislação vigente, o sujeito passivo do Imposto fica obrigado a calcular o valor doImposto, 
na conformidade deste capítulo, recolhendo-o na forma e demais condições estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Parágrafo único - O lançamento do Imposto, quando calculado mediante fatores que 
independam do preço do serviço, poderá ser procedido de ofício, na conformidade do que 
dispõe a legislação do processo administrativo fiscal. 
Seção I 
Base de Cálculo 
Art. 17 - A base de cálculo do Imposto é o preço do serviço, como tal considerada a receita 
bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos 
concedidos independentemente de qualquer condição. 
§ 1º - Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o corrente na 
praça. 
§ 2º - Na hipótese de cálculo efetuado na forma do § 1º deste artigo, qualquer diferença de 
preço que venha a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do Imposto sobre o 
respectivo montante. 
§ 3º - O preço mínimo de determinados tipos de serviços poderá ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Finanças em pauta que reflita o corrente na praça. 
§ 4º - O montante do Imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço referido 
neste artigo, constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de 
controle. 
§ 5º - Inexistindo preço corrente na praça será ele fixado: 
I - pela autoridade fiscal, mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados; 
II - pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilização ou colocação 
do objeto da prestação do serviço. 
Seção II 
Alíquotas 
Art. 18 - O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a alíquota de: 
I - 2,0% (dois por cento) para os seguintes serviços: 
a) previstos nos itens 4 e 5 e nos subitens 1.04, 1.05, 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 
12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 15.14, 17.05 e 17.09 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento; 
b) limpeza, manutenção e conservação de imóveis (inclusive fossas), previstos no subitem 
7.10 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
c) corretagem de seguros, previstos no subitem 10.01 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento; 
d) balé, danças, óperas, concertos e recitais, previstos no subitem 12.07 da lista do caput do 
artigo 1º deste regulamento; 



 

e) venda de ingressos do Grande Prêmio Brasil de Fórmula 1, enquadrada no subitem 12.11 
da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
f) transporte público de passageiros realizado pela Companhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRÔ, transporte de escolares e transporte por táxi (inclusive frota), previstos no subitem 
16.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
g) atividades desenvolvidas por sapateiros remendões que trabalhem individualmente e por 
conta própria, enquadradas no subitem 14.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
h) atividades desenvolvidas pelas seguintes pessoas físicas não estabelecidas: desentupidor de 
esgotos e fossas e faxineiro, jardineiro, guarda-noturno e vigilante, afiador de utensílios 
domésticos, afinador de instrumentos musicais e engraxate, alfaiate e costureiro, datilógrafo, 
músico e artista circense, enquadradas, respectivamente, nos subitens 7.10, 7.11, 11.02, 14.01, 
14.09, 17.02 e 37.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
i) administração de fundos quaisquer, de cartão de crédito ou débito e congêneres e de carteira 
de clientes, previstos no subitem 15.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
j) atividades desenvolvidas pela Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - BM&FBOVESPA 
S.A, enquadradas nos subitens 15.12, 15.15 e 15.16 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento; 
k) serviços previstos no subitem 21.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento. 
II - 3,0% (três por cento) para os serviços de suporte técnico em informática, inclusive 
instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados, 
previstos no subitem 1.07 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
III - 5,0% (cinco por cento) para os demais serviços descritos na lista do caput do artigo 1º 
deste regulamento. 
Seção III 
Regime Especial de Recolhimento 
Art. 19 - Adotar-se-á regime especial de recolhimento do Imposto quando os serviços 
descritos nos subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01 (exceto 
paisagismo), 17.13, 17.15 e 17.18 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento, bem como 
aqueles próprios de economistas, forem prestados por sociedade constituída na forma do § 1º 
deste artigo, estabelecendo-se como receita bruta mensal o valor de R$ 1.221,28 (um mil 
duzentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos) multiplicado pelo número de profissionais 
habilitados. 
§ 1º - As sociedades de que trata o caput deste artigo são aquelas cujos profissionais (sócios, 
empregados ou não) sejam habilitados ao exercício da mesma atividade e prestem serviços de 
forma pessoal, em nome da sociedade, assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da 
legislação específica. 
§ 2º - Excluem-se do disposto no caput deste artigo as sociedades que: 
I - tenham como sócio pessoa jurídica; 
II - sejam sócias de outra sociedade; 
III - desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habilitados profissionalmente os 
sócios; 
IV - tenham sócio que delas participe tão-somente para aportar capital ou administrar; 
V - explorem mais de uma atividade de prestação de serviços; 
VI - terceirizem ou repassem a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade; 
VII - se caracterizem como empresárias ou cuja atividade constitua elemento de empresa; 
VIII - sejam filiais, sucursais, agências, escritório de representação ou contato, ou qualquer 
outro estabelecimento descentralizado ou relacionado a sociedade sediada no exterior. 



 

§ 3º - Para os prestadores de serviços de que trata o caput deste artigo, o Imposto deverá ser 
calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no artigo 18 deste regulamento, sobre 
a importância estabelecida no caput deste artigo. 
§ 4º - Quando não atendido qualquer dos requisitos fixados no caput e no § 1º deste artigo ou 
quando se configurar qualquer das situações descritas no § 2º deste artigo, o Imposto será 
calculado com base no preço do serviço, mediante a aplicação da alíquota determinada no 
artigo 18 deste regulamento. 
§ 5º - Os prestadores de serviços de que trata o caput deste artigo são obrigados à emissão de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou outro documento exigido pela Administração 
Tributária, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 6º - Para fins do disposto no inciso VII do § 2º deste artigo, são consideradas sociedades 
empresárias aquelas que tenham por objeto o exercício de atividade própria de empresário 
sujeito à inscrição no Registro Público das Empresas Mercantis, nos termos dos artigos 966 e 
982 do Código Civil. 
§ 7º - Equiparam-se às sociedades empresárias, para fins do disposto no inciso VII do § 2º 
deste artigo, aquelas que, embora constituídas como sociedade simples, assumam caráter 
empresarial, em função de sua estrutura ou da forma da prestação dos serviços. 
§ 8º - Os incisos VI e VII do § 2º e os §§ 6º e 7º deste artigo não se aplicam às sociedades 
uniprofissionais em relação às quais seja vedado pela legislação específica a forma ou 
características mercantis e a realização de quaisquer atos de comércio. 
§ 9º - Observado o disposto no artigo 172 deste regulamento, a importância prevista neste 
artigo será atualizada na forma do disposto no artigo 2º e seu parágrafo único, da Lei nº 
13.105, de 29 de dezembro de 2000. 
§ 10 - Aplicam-se aos prestadores de serviços de que trata este artigo, no que couber, as 
demais normas da legislação municipal do Imposto. 
Seção IV 
Arbitramento 
Art. 20 - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o preço dos serviços poderá ser arbitrado de 
conformidade com os índices de preços de atividades assemelhadas ou outros dados apurados 
pela fiscalização, nos seguintes casos especiais: 
I - quando o sujeito passivo não exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação 
do respectivo montante, inclusive nos casos de perda ou extravio dos livros ou documentos 
fiscais; 
II - quando houver fundadas suspeitas de que os documentos fiscais não refletem o preço real 
dos serviços, quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente na praça, ou quando o 
sujeito passivo deixar de emitir, no todo ou em parte, os documentos fiscais exigidos pela 
legislação vigente; 
III - quando o sujeito passivo não estiver inscrito no Cadastro de Contribuintes Mobiliários; 
IV - quando o sujeito passivo utilizar equipamento autenticador e transmissor de documentos 
fiscais eletrônicos que não atenda aos requisitos da legislação tributária. 
Seção V 
Regime de Recolhimento por Estimativa 
Art. 21 - Quando o volume ou a modalidade da prestação de serviços aconselhar, a critério da 
Administração, tratamento fiscal mais simples e adequado, o Imposto poderá ser calculado 
por estimativa, com base em dados declarados pelo contribuinte ou em outros elementos 
informativos apurados pela Administração Tributária. 
§ 1º - Para determinação da receita estimada, e consequente cálculo do Imposto, serão 
consideradas as informações obtidas, especialmente: 
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I - valor das despesas realizadas pelo contribuinte; 
II - valor das receitas por ele auferidas; 
III - indicadores da potencialidade econômica do contribuinte e do seu ramo de atividade. 
§ 2º - As informações referidas no § 1º deste artigo podem ser utilizadas pela Administração 
Tributária, isolada ou conjuntamente, a fim de ser obtida receita estimada compatível com o 
desempenho econômico do contribuinte. 
Art. 22 - O valor do Imposto estimado, nos termos do artigo 21 deste regulamento, será 
dividido em parcelas mensais, que poderão ter os seus valores diferenciados, para 
recolhimento até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência, por meio de formulário 
próprio, emitido pela Administração ou preenchido pelo contribuinte, na forma estabelecida 
pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 23 - Findo o exercício civil ou período para o qual se fez a estimativa, ao contribuinte 
cabe apurar o preço dos serviços e o montante do Imposto efetivamente devido. 
§ 1º - O Imposto incidente sobre a diferença acaso verificada entre a receita dos serviços e a 
estimada deve ser recolhido pelo contribuinte, na forma e prazos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
§ 2º - A diferença entre o montante estimado e o apurado, quando favorável ao contribuinte, 
será restituída mediante requerimento. 
Art. 24 - Quando cessar, por qualquer motivo, a aplicação do regime de estimativa, a 
diferença verificada entre o montante estimado e o apurado será, conforme o caso: 
I - recolhida até o dia 10 (dez) do mês seguinte à data da cessação do regime, independente de 
qualquer iniciativa da Administração Tributária, na forma estabelecida pela Secretaria 
Municipal de Finanças; 
II - restituída, mediante requerimento. 
Art. 25 - A restituição efetivada com base nas informações prestadas pelo contribuinte 
enquadrado no regime de estimativa pode ser objeto de posterior reexame pela Administração 
Tributária quando se constate omissão ou inexatidão nos dados declarados. 
Art. 26 - O contribuinte poderá impugnar os valores estimados, na conformidade do que 
dispõe a legislação do processo administrativo fiscal. 
§ 1º - O pedido de revisão e a reconsideração de despacho não suspendem a obrigatoriedade 
de recolhimento do Imposto na forma e no prazo estabelecidos na notificação. 
§ 2º - Julgada procedente a impugnação, a diferença a maior recolhida na pendência da 
decisão será restituída ao contribuinte, mediante requerimento. 
§ 3º - Se a decisão proferida agravar o valor da estimativa, deve o contribuinte promover o 
recolhimento da diferença correspondente a cada mês, nas condições estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 27 - O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da 
autoridade competente, ser feito individualmente, por atividade ou grupo de atividades. 
Art. 28 - A Administração poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do 
regime de estimativa, de modo geral, individualmente, ou quanto a qualquer atividade ou 
grupo de atividades. 
Art. 29 - A notificação do enquadramento no regime de estimativa far-se-á ao contribuinte, na 
conformidade do que dispõe a legislação do processo administrativo fiscal. 
Art. 30 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão, a critério da autoridade 
competente, ficar desobrigados da emissão e escrituração da documentação fiscal. 
Seção VI 
Disposições Específicas 
Subseção I  



 

Construção Civil 
Art. 31 - Nos casos dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.15 e 7.19 da lista do 
caput do artigo 1º deste regulamento, considera-se receita bruta a remuneração do sujeito 
passivo pelos serviços: 
I - de empreitada, deduzidas as parcelas correspondentes ao valor: 
a) dos materiais incorporados ao imóvel, fornecidos pelo prestador de serviços; 
b) das subempreitadas já tributadas pelo Imposto, exceto quando os serviços referentes às 
subempreitadas forem prestados por profissional autônomo; 
II - de administração, relativamente a honorários, fornecimento de mão-de-obra ao comitente 
ou proprietário e pagamento das obrigações das leis trabalhistas e de Previdência Social, ainda 
que essas verbas sejam reembolsadas pelo proprietário ou comitente, sem qualquer vantagem 
para o sujeito passivo, sendo abatível o valor, desde que já tributadas, das eventuais 
subempreitadas a terceiros, de obras ou serviços parciais da construção. 
§ 1º - As deduções previstas neste artigo não abrangem os serviços descritos no subitem 7.03 
da lista do caput do artigo 1º deste regulamento e serão feitas e comprovadas de acordo com 
as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 2º - Para fins do disposto no inciso I deste artigo, o prestador de serviços deverá informar o 
valor das deduções no campo "Valor Total das Deduções" da NFS-e. 
§ 3º - O Imposto deverá ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no artigo 
18 deste regulamento sobre a diferença entre o preço do serviço e o valor das deduções. 
§ 4º - Na falta das informações a que se refere o § 2º deste artigo, o Imposto incidirá sobre o 
preço do serviço. 
§ 5º - Para fins do disposto na alínea "a" do inciso I deste artigo, não são dedutíveis os 
materiais adquiridos: 
I - para a formação de estoque ou armazenados fora do canteiro de obras, antes de sua efetiva 
utilização; 
II - através de recibos, Nota Fiscal de Venda sem a identificação do consumidor ou ainda, 
aqueles cuja aquisição não esteja comprovada pela primeira via da nota fiscal correspondente; 
III - através de nota fiscal em que não conste o local da obra; 
IV - posteriormente à emissão da nota fiscal da qual é efetuado o abatimento. 
§ 6º - Para fins do disposto na alínea "b" do inciso I deste artigo, não são dedutíveis as 
subempreitadas representadas por: 
I - documento fiscal irregular; 
II - nota fiscal de serviços em que não conste o local da obra e a identificação do tomador dos 
serviços; 
III - nota fiscal de serviços emitida posteriormente à nota fiscal da qual é efetuado o 
abatimento. 
Art. 32 - É indispensável a exibição da documentação fiscal relativa à obra na expedição de 
"Habite-se" ou "Auto de Conclusão" e na conservação ou regularização de obras particulares. 
Parágrafo único - Os documentos de que trata este artigo não podem ser expedidos sem o 
pagamento do Imposto na base mínima dos preços fixados pela Secretaria Municipal de 
Finanças, em pauta que reflita os correntes na praça. 
Art. 33 - A Secretaria Municipal de Finanças, após a constatação de que o Imposto foi 
efetivamente recolhido, ou de que se trata das hipóteses de isenção previstas nos artigos 144 e 
145 deste regulamento, fornecerá ao proprietário da obra o respectivo "Certificado de 
Quitação", segundo modelo por ela aprovado. 
§ 1º - No momento em que for requisitada a emissão da certidão de quitação do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, referente à prestação de serviço de execução de 



 

obra de construção civil, demolição, reparação, conservação ou reforma de determinado 
edifício, deverão ser declarados os dados do imóvel necessários para a tributação do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU sobre o bem, na forma e condições 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 2º - A declaração deverá ser realizada: 
I - pelo responsável pela obra; ou 
II - pelo sujeito passivo do IPTU referente ao imóvel objeto do serviço. 
§ 3º - A emissão do certificado de quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS dar-se-á somente com a apresentação da declaração dos dados do imóvel a que se refere 
o § 1º deste artigo. 
§ 4º - O certificado de que trata este artigo deve ser exigido pela unidade competente, sob 
pena de responsabilidade, na instrução do processo administrativo de expedição de "Habitese" 
ou "Auto de Conclusão" e na conservação ou regularização de obras particulares. 
Subseção II 
Jogos e Diversões Públicas 
Parte I  
Disposições Gerais 
Art. 34 - A base de cálculo do Imposto incidente sobre jogos e diversões públicas é o preço do 
ingresso, entrada, admissão ou participação, cobrado do usuário, seja através de taxas de 
consumação, emissão de bilhetes de ingresso, ou entrada, inclusive fichas ou formas 
assemelhadas, cartões de posse de mesa, convites, tabelas ou cartelas, "couvert" e 
congêneres.Parágrafo único. O valor da cessão de aparelhos ou equipamentos aos usuários, 
ainda que cobrado em separado, considerar- se-á parte integrante da base de cálculo a que se 
refere o caput deste artigo. 
Art. 35 - Os estabelecimentos de diversões públicas, onde não for exigido pagamento prévio 
pela admissão ou ingresso, emitirão documento fiscal segundo as normas do Capítulo VIII 
deste regulamento. 
Art. 36 - Os empresários, proprietários, arrendatários, cessionários ou quem quer que seja 
responsável, individual ou coletivamente, por qualquer estabelecimento de diversões públicas 
acessível mediante pagamento, são obrigados a emitir aos usuários bilhetes de ingresso, 
individual ou coletivo. 
Parágrafo único - Os ingressos poderão ser emitidos na forma de bilhetes, cartelas, cartões 
com leitura ótica ou magnética. 
Art. 37 - Os bilhetes, ingressos ou entradas utilizados pelos contribuintes do Imposto para 
permitir o acesso do público ao local do evento, inclusive os gratuitos, de emissão obrigatória 
pelos prestadores de serviços de diversões públicas, são considerados documentos fiscais para 
os efeitos da legislação tributária do Município, e somente poderão ser comercializados ou 
distribuídos se autorizados previamente pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Parágrafo único - A comercialização ou distribuição de bilhetes, ingressos ou entradas, sem a 
prévia autorização, equivale à não emissão de documentos fiscais, sujeitando o infrator às 
disposições sobre infrações e penalidades previstas na legislação tributária do Município. 
Art. 38 - O contribuinte deverá solicitar autorização para utilização de ingressos, na forma, 
prazo e demais condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 39 - Sem prejuízo de outras indicações julgadas indispensáveis pelo contribuinte, devem 
constar do ingresso os seguintes dados: 
I - denominação "Ingresso de Diversão Pública"; 
II - número de ordem do ingresso; 
III - evento a que se destina e indicação da localidade a ser ocupada; 



 

IV - preço; 
V - nome ou razão social do promovente e respectivo endereço, números de inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM e no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VI - a (s) data (s) a que se refere (m); 
VII - nome, endereço e inscrição no CCM e CPF ou CNPJ do estabelecimento impressor, 
quantidade, data, número do primeiro e do último documento impresso. 
§ 1º - Exceto as indicações do preço e da data do evento, que podem ser apostas por carimbo, 
as demais serão impressas tipograficamente. 
§ 2º - Havendo mais de um promovente, o ingresso pode indicar apenas um deles, desde que, 
no formulário de autorização, sejam discriminados os dados de todos os demais. 
§ 3º - A numeração dos ingressos será em ordem crescente, de 1 até 999.999. 
Art. 40 - A Administração Tributária poderá exigir a adoção de urna especial para o depósito 
dos ingressos, lacrada pela unidade competente, e que somente será aberta por pessoa 
autorizada. 
Parágrafo único - Os ingressos relativos aos eventos deverão ficar, obrigatoriamente, à 
disposição da Administração Tributária. 
Art. 41 - Os contribuintes não estabelecidos no Município de São Paulo deverão efetuar o 
recolhimento antecipado do Imposto correspondente aos ingressos a serem emitidos, 
apresentando o respectivo comprovante no ato da solicitação de autorização de que trata o 
artigo 38 deste regulamento. 
Art. 42 - O Imposto correspondente aos serviços de diversões como bilhares, bochas, tiro ao 
alvo, autorama, vitrolas automáticas, jogos eletrônicos, brinquedos e congêneres, em que não 
haja cobrança de preço pelo ingresso, mas pela participação do usuário, poderá ser calculado, 
com base em pauta mínima de preços ou estimativa, fixadas pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 
Parágrafo único - A pauta a que se refere o caput deste artigo poderá ser fixada por unidade 
de aparelho, equipamento, mesa, ou por outro fator de identificação da modalidade de jogo ou 
diversão. 
Art. 43 - Quando forem prestados os serviços de venda de "poules" referentes a apostas em 
corridas de cavalos ou venda de cartelas de sorteios na modalidade bingo, o Imposto será 
calculado sobre o montante arrecadado com a venda das "poules" ou das cartelas deduzidos, 
respectivamente, os rateios ou os prêmios distribuídos, devidamente comprovados. 
Parte II  
Regime Especial 
Art. 44 - A Secretaria Municipal de Finanças, no interesse da Administração Tributária ou dos 
promotores de eventos artísticos, culturais, desportivos ou congêneres, acessíveis mediante 
ingresso sujeito à autorização prévia pode estabelecer, de ofício ou a requerimento do 
interessado, regime especial, tanto para o recolhimento do Imposto, como para a emissão de 
documentos fiscais. 
Parágrafo único - O despacho que conceder regime especial esclarecerá quais as normas 
especiais a serem observadas pelo sujeito passivo, advertindo ainda, que o regime poderá ser 
alterado ou suspenso a qualquer tempo a critério da Administração Tributária. 
Art. 45 - O regime especial deve ser requerido pelo interessado, na unidade competente da 
Secretaria Municipal de Finanças, até 15 (quinze) dias antes da ocorrência do evento instruído 
com todos os elementos necessários. 
§ 1º - Tratando-se de solicitação de regime especial para recolhimento do Imposto, o pedido 
deverá ser instruído com todos os elementos necessários à fixação do seu montante, a ser 



 

depositado antecipadamente, observado o § 2º deste artigo, e em especial, com a indicação do 
preço, quantidade e localização dos ingressos colocados à venda e dos cedidos a título de 
cortesia. 
§ 2º - O depósito a que se refere o § 1º deste artigo será fixado pela Administração Tributária 
em, no mínimo, 30% (trinta por cento) do montante do Imposto previsto. 
§ 3º - Até dois dias úteis antes da realização do evento, o interessado deverá depositar a 
importância fixada na forma dos §§ 1º e 2º deste artigo junto à Secretaria Municipal de 
Finanças. 
§ 4º - O eventual saldo remanescente deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias após a 
realização do evento. 
Art. 46 - A apresentação do pedido de concessão do regime especial contendo dados inexatos, 
falsos ou omissos, sujeitará o contribuinte ao imediato arbitramento da receita e à aplicação 
das penalidades cabíveis. 
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo também se aplica ao contribuinte que 
descumprir o regime especial, danificar ou remover os equipamentos de controle ou fraudar 
por qualquer modo a apuração do Imposto. 
Subseção III 
Agências de Publicidade  
Art. 47 - Constitui receita bruta das agências de publicidade: 
I - o valor das comissões, inclusive das bonificações a qualquer título, auferidas em razão da 
divulgação de propaganda; 
II - o valor dos honorários, "fees", criação, redação e veiculação; 
III - o preço da produção em geral.Parágrafo único. Quando o serviço a que se refere o inciso 
III deste artigo for executado por terceiros que emitam notas fiscais, faturas ou recibos em 
nome do cliente e aos cuidados da agência, o preço do serviço desta será a diferença entre o 
valor de sua fatura ao cliente e o valor dos documentos do(s) executor(es) à agência. 
Subseção IV 
Armazéns Gerais 
Art. 48 - O Imposto incidente na movimentação de mercadorias nos armazéns-gerais, quando 
em regime de empreitada de serviços, é calculado sobre o valor resultante da diferença entre a 
remuneração do empreiteiro e a receita bruta gerada por tais serviços. 
Parágrafo único - Não prevalece o disposto neste artigo se o empreiteiro não for inscrito no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários, nem emitir a respectiva nota fiscal. 
Art. 49 - Todo estabelecimento de armazéns gerais manterá à disposição da repartição 
competente cópia de suas tarifas em vigor e o número e data do "Diário Oficial" que as 
publicou. 
Subseção V 
Intermediação de Negócios 
Art. 50 - Os intermediários de estabelecimentos comerciais ou industriais, inclusive corretores ou 
agenciadores de pedidos, que, sem relação de emprego com os referidos estabelecimentos, atuem 
de maneira estável e em caráter profissional, têm o Imposto calculado sobre sua receita bruta, ainda 
que: 
I - aufiram unicamente comissão ou outra retribuição, previamente estabelecida, sobre o preço ou a 
quantidade de mercadorias vendidas ou entregues por seu intermédio; 
II - estejam obrigados a prestar contas do preço recebido; 
III - fiquem excluídos de quaisquer lucros. 
Subseção VI 
Transporte de Carga 



 

Art. 51 - Considera-se receita bruta das transportadoras, quando utilizarem veículos de terceiros para 
realizar o transporte, a diferença entre o preço recebido e o preço pago ao transportador efetivo, 
desde que este último: 
I - seja inscrito no Cadastro de Contribuintes Mobiliários; 
II - emita nota fiscal ou outro documento exigido pela Administração. 
Subseção VII 
Instituições Financeiras e Assemelhadas 
Art. 52 - As instituições financeiras que contribuírem ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FUMCAD poderão descontar do valor mensal devido, a título do Imposto incidente 
sobre os serviços descritos nos subitens 15.03, 15.07, 15.14, 15.16 e 15.17 da lista do caput do artigo 
1º deste regulamento, o valor doado ao referido fundo, até o limite de 1/6 (um sexto) do valor do 
Imposto devido. 
§ 1º - Os valores doados no mês poderão ser utilizados para o desconto do Imposto com vencimento 
no mês subsequente, respeitado o limite definido no caput deste artigo e vedada a compensação em 
outros meses. 
§ 2º - A comprovação do direito ao desconto previsto no caput deste artigo será feita mediante 
documento próprio emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA. 
Subseção VIII 
Exploração de Rodovia 
Art. 53 - Na prestação dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do caput do artigo 1º 
deste regulamento, o Imposto devido ao Município de São Paulo será calculado sobre a receita bruta 
arrecadada em todos os postos de cobrança de pedágio da rodovia explorada, dividida na proporção 
direta da extensão da rodovia explorada dentro do território do Município de São Paulo. 
Subseção IX 
Serviços Prestados no Território de Mais de um Município 
Art. 54 - Quando os serviços descritos nos subitens 3.03, 7.02, 7.04, 7.05, 7.15, 7.16 e 7.17 da lista do 
caput do artigo 1º deste regulamento forem prestados no território de mais de um município, a base 
de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de 
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ao número de postes, ou à área ou extensão da 
obra, existentes no Município de São Paulo. 
Subseção X 
Suporte Técnico em Informática 
Art. 55 - Os prestadores de serviços que contribuírem ao Fundo Municipal de Inclusão Digital - FUMID 
poderão descontar do valor mensal do Imposto devido, incidente sobre os serviços descritos no 
subitem 1.07 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento, o equivalente ao valor doado ao 
referido fundo, até o limite de 1/3 (um terço) do valor do Imposto devido. 
§ 1º - Os valores doados no mês poderão ser utilizados para o desconto do Imposto com vencimento 
no mês subsequente, respeitado o limite definido no caput deste artigo e vedada a compensação em 
outros meses, devendo o saldo do Imposto ser recolhido na forma da legislação vigente. 
§ 2º - O Conselho Gestor do FUMID emitirá comprovante de doação ao referido fundo, em favor do 
doador, indicando, dentre outros, o valor recebido e a data. 
§ 3º - A concessão do desconto será efetuada na forma, prazo e demais condições estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Subseção XI 
Registros Públicos, Cartorários e Notariais 
Art. 56 - Quando forem prestados os serviços descritos no subitem 21.01 da lista do caput do artigo 
1º deste regulamento, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas 
correspondentes: 
I - à receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscalização; 



 

II - ao valor da compensação dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais e à 
complementação da receita mínima das serventias deficitárias; 
III - ao valor destinado ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, em decorrência da 
fiscalização dos serviços; 
IV - ao valor da Contribuição de Solidariedade para as Santas Casas de Misericórdia do Estado de São 
Paulo. 
Parágrafo único - Incorporam-se à base de cálculo do imposto de que trata o caput deste artigo, no 
mês de seu recebimento, os valores recebidos pela compensação de atos gratuitos ou de 
complementação de receita mínima da serventia. 
Subseção XII 
Planos de Saúde 
Art. 57 - Quando forem prestados os serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista do 
caput do artigo 1º deste regulamento, o imposto será calculado sobre a diferença entre os valores 
cobrados e os repasses em decorrência desses planos, a hospitais, clínicas, laboratórios de análises, 
de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e de 
recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, bem como a profissionais 
autônomos que prestem serviços descritos nos demais subitens do item 4 da lista do caput do artigo 
1º. 
§ 1º - As deduções previstas neste artigo serão feitas e comprovadas de acordo com as normas 
fixadas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, o prestador de serviços deverá apresentar Declaração do 
Plano de Saúde - DPS, informando o valor das deduções, na forma, prazo e condições estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 3º - O Imposto deverá ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no artigo 18 
deste regulamento sobre a diferença entre o preço do serviço e o valor das deduções. 
§ 4º - Na falta das informações a que se refere o § 2º deste artigo, o Imposto incidirá sobre o preço 
do serviço. 
§ 5º - Para fins do disposto neste artigo, somente são dedutíveis os repasses representados por Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica ou Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços, na 
conformidade do disposto no inciso I do artigo 118 deste regulamento. 
CAPÍTULO V 
CADASTRO  
Seção I  
Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
Art. 58 - O sujeito passivo do Imposto deve estar inscrito no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - 
CCM. 
§ 1º - Os prestadores dos serviços descritos no subitem 22.01 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento devem se inscrever no CCM, ainda que não estabelecidos no Município de São Paulo. 
§ 2º - Os condomínios edilícios residenciais ou comerciais, localizados no Município de São Paulo, 
ficam obrigados a proceder à sua inscrição no CCM, na forma e demais condições estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 3º - Os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, 
bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, 
localizados no Município de São Paulo, estão obrigados a proceder à sua inscrição no CCM  
Art. 59 - O CCM é formado pelos dados de inscrição e respectivas atualizações promovidas pelo 
sujeito passivo, além dos elementos obtidos pela fiscalização. 
Art. 60 - O sujeito passivo deve inscrever-se no CCM, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
data de início da atividade. 



 

§ 1º - Ao sujeito passivo incumbe promover tantas inscrições quantos forem seus estabelecimentos 
ou locais de atividade. 
§ 2º - Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única pelo local do domicilio do 
prestador do serviço. 
§ 3º - O sujeito passivo deve indicar, no requerimento de inscrição, as diversas atividades exercidas 
num mesmo local. 
Art. 61 - Serão assinados pelo titular do estabelecimento, sócio, gerente ou diretor credenciado, 
contratualmente ou estatutariamente, ou ainda por procurador, devidamente habilitado para o fim 
previsto neste artigo, os requerimentos de inscrição cadastral, atualização de dados e cancelamento 
no CCM, bem como outras declarações e documentos exigidos pela Administração Tributária. 
Art. 62 - O sujeito passivo é identificado, para efeitos fiscais, pelo número de inscrição no CCM, o 
qual deve constar em todos os documentos pertinentes. 
Parágrafo único - A comprovação da condição de inscrito no CCM e os demais dados cadastrais 
próprios serão indicados na respectiva Ficha de Dados Cadastrais - FDC, obtida pelo sujeito passivo 
mediante consulta à Internet. 
Art. 63 - O sujeito passivo deve providenciar a atualização dos dados da inscrição dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data em que ocorrerem fatos ou circunstâncias que impliquem sua 
alteração ou modificação, inclusive nos casos de venda e transferência de estabelecimento. 
Art. 64 - Nos casos de encerramento da atividade, fica o sujeito passivo obrigado a promover o 
cancelamento da inscrição no CCM dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
ocorrência de tal evento. 
Art. 65 - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças promover, de ofício, tanto a inscrição, como as 
respectivas atualizações e o cancelamento no CCM, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
Art. 66 - A Secretaria Municipal de Finanças procederá, periodicamente, à atualização dos dados 
cadastrais, mediante convocação, por edital, dos sujeitos passivos. 
Art. 67 - A inscrição, a atualização de dados e o cancelamento da inscrição serão feitos na forma e 
demais condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças, onde o sujeito passivo 
declara, sob as penas da lei, que são verdadeiras todas as informações constantes do requerimento. 
Art. 68 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá promover de ofício a inscrição, atualização 
cadastral e cancelamento da inscrição, com base em dados fornecidos, mediante convênio, nos 
termos do artigo 199 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
Seção II 
Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios 
Art. 69 - O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente 
autorizado por outro município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Município de 
São Paulo, referente aos serviços descritos nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 a 6, 8 a 10, 13 
a 15, 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 
7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento, fica obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro, na forma e demais condições 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os serviços provenientes do exterior do País ou 
cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País. 
§ 2º - A inscrição no cadastro não será objeto de qualquer ônus, especialmente taxas e preços 
públicos. 
§ 3º - A solicitação de inscrição no cadastro será efetuada exclusivamente por meio da Internet. 
§ 4º - A inscrição no cadastro será efetivada após a conferência das informações transmitidas por 
meio da Internet com os documentos exigidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
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§ 5º - O prestador de serviços estará automaticamente inscrito no cadastro após decorrido o prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data da solicitação da inscrição, sem que a Administração Tributária 
profira decisão definitiva a respeito da matéria. 
§ 6º - Para efeito da contagem do prazo referido no § 5º deste artigo, considera-se como data da 
solicitação da inscrição a data da recepção dos documentos solicitados. 
§ 7º - Os documentos solicitados deverão ser entregues ou enviados juntamente com a declaração 
disponibilizada por meio da Internet, assinada pelo representante legal ou procurador da pessoa 
jurídica. 
§ 8º - O indeferimento do pedido de inscrição, qualquer que seja o seu fundamento, poderá ser 
objeto de recurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data da publicação no Diário 
Oficial da Cidade. 
§ 9º - O recurso deverá ser interposto uma única vez, na forma e demais condições estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 10 - O prestador de serviços será identificado no cadastro por seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
§ 11 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá, a qualquer tempo, proceder à atualização dos 
dados cadastrais, bem como promover de ofício o cancelamento da inscrição do prestador de 
serviços no cadastro, caso verifique qualquer irregularidade na inscrição. 
§ 12 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá dispensar da inscrição no cadastro os prestadores 
de serviços a que se refere o caput deste artigo: 
I - por atividade; 
II - por atividade, quando preposto ou representante de pessoa jurídica estabelecida no Município de 
São Paulo tomar, em trânsito, serviço relacionado a tal atividade. 
§ 13 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá permitir que os tomadores de serviços sejam 
responsáveis pela inscrição, em Cadastro Simplificado, dos prestadores de serviços tratados no § 12 
deste artigo. 
Art. 70 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá firmar convênio com as Delegacias de Polícia da 
Divisão de Investigações Sobre Crimes Contra a Fazenda do Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital - DECAP, a fim de comprovar a veracidade das informações prestadas. 
CAPÍTULO VI 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
Art. 71 - O sujeito passivo deve recolher, na forma definida pela Secretaria Municipal de Finanças, até 
o dia 10 (dez) de cada mês, o Imposto correspondente aos serviços prestados, tomados ou 
intermediados de terceiros, relativos ao mês anterior. 
§ 1º - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 
I - relativamente aos serviços prestados, os contribuintes: 
a) descritos no artigo 72 deste regulamento e sujeitos ao regime especial de recolhimento do 
Imposto de que trata o artigo 19 deste regulamento; 
b) sujeitos aos demais regimes especiais de recolhimento do Imposto, nas condições da legislação 
vigente; 
c) não estabelecidos no Município de São Paulo prestadores dos serviços de diversões públicas, nas 
condições da legislação vigente; 
II - os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, 
bem como suas autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que devem 
recolher, na forma definida pela Secretaria Municipal de Finanças, até o dia 10 (dez) do mês seguinte 
ao do pagamento efetuado pelo serviço tomado ou intermediado, o Imposto devido nos termos dos 
incisos I, II e VII do artigo 6º e do artigo 10 deste regulamento; 
III - o sujeito passivo dos serviços descritos no subitem 17.09 da lista do caput do artigo 1º deste 
regulamento, que deve recolher o Imposto no primeiro dia da realização do evento, caso esta data 
ocorra antes do vencimento previsto no caput deste artigo. 



 

§ 2º - Os comprovantes de pagamento devem ser conservados pelo sujeito passivo até que tenham 
transcorrido os prazos decadencial ou prescricional, na forma da lei. 
Art. 72 - Em relação ao Imposto devido pelas sociedades constituídas na forma do artigo 19 deste 
regulamento, considera- se ocorrido o fato gerador no primeiro dia de cada mês, exceto no primeiro 
mês em que iniciada a prestação de serviços, quando considerar-se-á ocorrido na data de início de 
atividade. 
§ 1º - As sociedades constituídas na forma do artigo 19 deste regulamento devem recolher o Imposto 
trimestralmente, calculado na conformidade do § 3º do artigo 19 deste regulamento, com 
vencimento no dia 10 (dez) do mês subsequente a cada trimestre, de acordo com a tabela a seguir: 

Trimestre:  Vencimento do 
Imposto em:  

janeiro, fevereiro e março  10 de abril  

abril, maio e junho  10 de julho  

julho, agosto e setembro  10 de outubro  

outubro, novembro e 
dezembro  10 de janeiro  

§ 2º - Para fim de preenchimento do documento de arrecadação, considera-se mês de incidência o 
último de cada trimestre. 
§ 3º - O Imposto será devido integralmente, mesmo quando a prestação de serviços não seja 
exercida ou exercida apenas em parte do período considerado. 
§ 4º - Na hipótese de cancelamento de inscrição no CCM, o Imposto terá o seu vencimento 
antecipado e será devido até o mês de cancelamento pela repartição competente. 
§ 5º - Quando o inicio de atividade de que trata o caput deste artigo ocorrer no último mês do 
trimestre, o primeiro vencimento do Imposto ocorrerá na mesma data de vencimento do trimestre 
subseqüente. 
Art. 73 - A Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista a peculiaridade de cada atividade, 
poderá adotar outra forma de recolhimento, distinta da prevista no caput do artigo 71 deste 
regulamento, determinando que se faça antecipadamente, operação por operação, ou por 
estimativa em relação aos serviços de cada mês. 
Art. 74 - A data fixada para pagamento do Imposto será postergada para o primeiro dia útil seguinte, 
caso ocorra em dia em que não haja expediente bancário no Município de São Paulo. 
CAPÍTULO VII 
LIVROS FISCAIS 
Art. 75 - Os contribuintes do Imposto ficam obrigados a manter, em cada um dos seus 
estabelecimentos, o seguinte livro fiscal: Livro Registro de Termos de Ocorrências (modelo 57). 
Parágrafo único - O livro fiscal de que trata este artigo obedecerá ao modelo anexo ao presente 
regulamento. 
Art. 76 - Ultimada a respectiva inscrição no CCM, o contribuinte tem o prazo de 10 (dez) dias para 
promover a autenticação de seus livros fiscais, na repartição municipal competente. 
Parágrafo único - Igual prazo será observado pelo contribuinte, a partir da data em que se esgotarem 
os livros fiscais, para efeito de sua substituição. 
Art. 77 - O Livro de Registro de Termos de Ocorrências (modelo 57) destina-se à lavratura de termos 
de ocorrência, pela fiscalização ou pelo próprio contribuinte, por determinação da autoridade 
competente. 
Art. 78 - Os livros fiscais, que serão impressos e terão folhas numeradas tipograficamente, em ordem 
crescente, só poderão ser usados depois de autenticados pela repartição municipal competente. 



 

§ 1º - Os livros fiscais deverão ter as folhas costuradas e encadernadas de forma a impedir sua 
substituição. 
§ 2º - Salvo a hipótese de início de atividade, os livros novos somente serão visados mediante a 
apresentação do livro anterior a ser encerrado. 
§ 3º - Para os efeitos do § 2º deste artigo, os livros a serem encerrados serão exibidos à repartição 
fiscal dentro de 10 (dez) dias após se esgotarem. 
§ 4º - Para os fins deste regulamento, considera-se não autenticado o livro fiscal registrado em órgão 
público diverso daquele designado para tal fim pela Administração Municipal. 
Art. 79 - Os contribuintes do Imposto que mantiverem mais de um estabelecimento, seja filial, 
sucursal, agência, depósito, ou outro qualquer, manterão, em cada um deles, livros fiscais distintos. 
Art. 80 - Os livros fiscais não podem ser retirados do estabelecimento, salvo para serem levados à 
repartição fiscal ou ao escritório do profissional contabilista, na forma e condições fixadas pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Parágrafo único - Presume-se retirado do estabelecimento o livro que não for colocado à disposição 
da Administração Tributária, no estabelecimento ou na repartição, a critério da autoridade fiscal, 
dentro de 5 (cinco) dias, a contar da notificação que exigir a apresentação da referida documentação. 
CAPÍTULO VIII 
DOCUMENTOS FISCAIS 
Art. 81 - Por ocasião da prestação de cada serviço deverá ser emitida Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e ou Cupom de Estacionamento. 
§ 1º - O disposto no caput deste artigo se aplica, inclusive, às entidades imunes, nos termos do inciso 
VI do artigo 150 da Constituição Federal, atendidos os requisitos da legislação em vigor. 
§ 2º - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 
I - os contribuintes que obtiverem regime especial da Secretaria Municipal de Finanças, 
expressamente desobrigando-os da emissão de documento fiscal; 
II - as instituições financeiras e assemelhadas, observado o disposto no artigo 128 deste 
regulamento; 
§ 3º - As pessoas jurídicas domiciliadas no Município de São Paulo que estiverem inadimplentes em 
relação ao recolhimento do ISS serão impedidas de emitir a NFS-e para as pessoas jurídicas e os 
condomínios edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de São Paulo, na forma, 
prazo e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 82 - Por ocasião da contratação de cada serviço pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios 
edilícios residenciais ou comerciais, deverá ser emitida Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção na fonte do ISS, 
nas hipóteses previstas no artigo 117 deste regulamento, em modelo estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
Seção I 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - Nfs-e  
Subseção I  
Definição 
Art. 83 - Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e o documento emitido e armazenado 
eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do Município de São Paulo, com o objetivo de 
registrar as operações relativas à prestação de serviços. 
Subseção II 
Informações Necessárias  
Art. 84. A NFS-e deve conter as seguintes indicações: 
I - número sequencial; 
II - código de verificação de autenticidade; 
III - data e hora da emissão; 
IV - identificação do prestador de serviços, com: 
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a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM; 
V - identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VI - discriminação do serviço; 
VII - valor total da NFS-e; 
VIII - valor da dedução, se houver; 
IX - valor da base de cálculo; 
X - código do serviço; 
XI - alíquota e valor do ISS; 
XII - valor do crédito gerado, quando for o caso; 
XIII - indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso; 
XIV - indicação de serviço não tributável pelo Município de São Paulo, quando for o caso; 
XV - indicação de exigibilidade suspensa, quando for o caso; 
XVI - indicação de retenção de Imposto na fonte, quando for o caso; 
XVII - número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, nos casos de sua substituição. 
§ 1º - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões "Prefeitura do Município de São Paulo" e "Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e". 
§ 2º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, e será 
específico para cada estabelecimento do prestador de serviços. 
§ 3º - A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso V do caput deste artigo é opcional: 
I - para as pessoas físicas; 
II - para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea "c" do mesmo inciso V. 
§ 4º - Eventuais informações complementares deverão ser anotadas no campo "Discriminação do 
Serviço". 
§ 5º - O intermediário de serviço poderá ser identificado na NFS-e, na forma e condições 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Subseção III 
Emissão 
Art. 85 - A Secretaria Municipal de Finanças definirá os prestadores de serviços obrigados à emissão 
de NFS-e. 
Art. 86 - Os prestadores de serviços inscritos no CCM, desobrigados da emissão de NFS-e, poderão 
optar por sua emissão. 
§ 1º - Para as pessoas físicas, a opção de que trata o caput será disciplinada por ato da Secretaria 
Municipal de Finanças. 
§ 2º - A opção tratada no caput deste artigo depende de autorização da Secretaria Municipal de 
Finanças, devendo ser solicitada no endereço eletrônico "http://www.prefeitura.sp.gov.br", 
mediante a utilização da Senha Web ou certificado digital, conforme o caso. 
§ 3º - A Secretaria Municipal de Finanças comunicará aos interessados, por "e-mail", a deliberação 
sobre o pedido de autorização. 
§ 4º - A opção tratada no caput deste artigo, uma vez deferida, é irretratável. 
§ 5º - Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e iniciarão sua emissão no dia seguinte ao do 
deferimento da autorização, devendo substituir todas as notas fiscais convencionais emitidas no 
respectivo mês, na conformidade do que dispõe este regulamento. 



 

§ 6º - Faculta-se a emissão eventual de NFS-e, às instituições financeiras e demais entidades 
obrigadas à entrega da Declaração de Instituições Financeiras - DIF, vedada a geração do crédito a 
que se refere o artigo 101 deste regulamento. 
Art. 87 - A NFS-e deve ser emitida "on-line", por meio da Internet, no endereço eletrônico 
"http://www.prefeitura.sp.gov.br", somente pelos prestadores de serviços estabelecidos no 
Município de São Paulo, mediante a utilização da Senha Web ou certificado digital, conforme o caso. 
§ 1º - O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os serviços prestados, exceto para os 
serviços de diversões públicas em que haja a obrigatoriedade de emissão de ingresso, nos termos do 
artigo 37 deste regulamento e para os serviços de guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, do tipo "valet service , obrigados a emissão do Cupom de Estacionamento, nos termos 
do artigo 113 deste regulamento. 
§ 2º - A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única, a ser entregue ao tomador de serviços, 
salvo se enviada por "email" ao tomador de serviços por sua solicitação. 
§ 3º - A utilização do certificado digital poderá ser obrigatória, na forma, prazo e condições 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 88 - No caso de eventual impedimento da emissão "online" da NFS-e, o prestador de serviços 
emitirá RPS, que deverá ser substituído por NFS-e na forma deste regulamento. 
Art. 89 - Alternativamente ao disposto no artigo 87 deste regulamento, o prestador de serviços 
poderá emitir RPS a cada prestação de serviços, podendo, nesse caso, efetuar a sua substituição por 
NFS-e, mediante a transmissão em lote dos RPS emitidos. 
Art. 90 - O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do contribuinte, sem a 
necessidade de solicitação da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF, ou emitido 
eletronicamente por meio do equipamento autenticador e transmissor de documentos eletrônicos 
de que tratam os artigos 115 e 116 deste regulamento, devendo conter todos os dados que 
permitam a sua substituição por NFS-e. 
§ 1º - O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao tomador de 
serviços, ficando a 2ª (segunda) em poder do emitente, exceto se emitido eletronicamente por meio 
do equipamento autenticador e transmissor de documentos eletrônicos de que tratam os artigos 115 
e 116 deste regulamento, quando fica dispensada a emissão da 2ª (segunda) via. 
§ 2º - Havendo indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão do RPS esteja impossibilitando a 
perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do Imposto devido, a Secretaria 
Municipal de Finanças poderá obrigar o contribuinte a emitir o RPS mediante Autorização para 
Impressão de Documentos Fiscais - AIDF ou eletronicamente por meio do equipamento autenticador 
e transmissor de documentos eletrônicos de que tratam os artigos 115 e 116 deste regulamento. 
§ 3º - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços. 
Art. 91 - O RPS será numerado obrigatoriamente em ordem crescente sequencial a partir do número 
1 (um), por série de RPS. 
§ 1º - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS deverá manter a sequência 
numérica do último documento fiscal emitido, exceto se o emitente for obrigado à emissão 
eletronica por meio do equipamento autenticador e transmissor de documentos eletrônicos de que 
tratam os artigos 115 e 116 deste regulamento  
§ 2º - As notas fiscais convencionais já confeccionadas poderão ser utilizadas até o término dos 
blocos impressos ou inutilizadas pela unidade competente da Secretaria Municipal de Finanças, a 
critério do contribuinte. 
§ 3º - Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamento emissor de RPS , a numeração 
deverá ser precedida de até 5 (cinco) caracteres alfanuméricos capazes de individualizar os 
equipamentos. 
Art. 92 - O RPS deverá ser substituído por NFS-e até o 10º (décimo) dia subsequente ao de sua 
emissão. 



 

§ 1º - Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável tributário, na forma da legislação 
vigente, o prazo disposto no caput deste artigo não poderá ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês 
seguinte ao da prestação de serviços. 
§ 2º - Os prazos previstos neste artigo iniciam-se no dia seguinte ao da emissão do RPS, não podendo 
ser postergados caso vença em dia não útil. 
§ 3º - O RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua validade após transcorridos o prazo 
previsto neste artigo. 
§ 4º - A não substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora do prazo, sujeitará o prestador de 
serviços às penalidades previstas na legislação em vigor. 
§ 5º - Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais convencionais já confeccionadas que venham 
a ser utilizadas na conformidade do § 2º do artigo 91 deste regulamento. 
§ 6º - Não se aplica o disposto no caput deste artigo no caso de substituição de NFS-e cancelada, 
desde que: 
I - a NFS-e cancelada tenha sido emitida on-line; ou 
II - a primeira conversão do RPS, relativa à NFS-e cancelada, tenha sido realizada dentro do prazo 
regulamentar. 
Subseção IV 
Documento de Arrecadação 
Art. 93 - O recolhimento do Imposto, referente às NFS-e, deverá ser feito exclusivamente por meio 
de documento de arrecadação emitido pelo sistema. 
Parágrafo único - Não se aplica o disposto no caput deste artigo: 
I - aos responsáveis tributários, tratados no artigo 6º deste regulamento, quando o prestador de 
serviços deixar de efetuar a substituição de RPS por NFS-e; 
II - aos órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, 
bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, que 
recolherem o Imposto retido na fonte por meio dos sistemas orçamentário e financeiro dos governos 
federal, estadual e municipal; 
III - às ME, EPP ou MEI optante pelo Simples Nacional, relativamente aos serviços prestados; 
IV - às instituições financeiras e demais entidades obrigadas à entrega da DIF, que deverão utilizar o 
documento de arrecadação disponível no endereço eletrônico: http://www.prefeitura.sp.gov.br; 
V - às sociedades constituídas na forma do artigo 19 deste regulamento, relativamente aos serviços 
prestados. 
Subseção V 
Cancelamento e Substituição de Nfs-e 
Art. 94 - A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema da NFS-e, antes do 
pagamento do Imposto. 
Parágrafo único - Após o pagamento do Imposto, a NFS-e poderá ser cancelada por meio de processo 
administrativo ou por meio do sistema da NFS-e, na forma e demais condições estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 95 - A NFS-e poderá ser substituída na forma e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Finanças. 
Subseção VI 
Programa Nota Fiscal Paulistana 
Art. 96 - O Programa Nota Fiscal Paulistana tem por objetivo incentivar os tomadores de serviços a 
exigir do prestador a entrega da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. 
Art. 97 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá, atendidas as demais condições previstas neste 
regulamento: 



 

I - instituir sistema de sorteio de prêmios para o tomador de serviços identificado na Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e e para os que tomarem serviços que sejam obrigados à emissão do 
Cupom de Estacionamento; 
II - permitir, caso a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe não indique o nome do tomador de 
serviços, que entidades paulistanas de assistência social e saúde sem fins lucrativos sejam indicadas 
como favorecidas pelo crédito previsto no artigo 101 deste regulamento, conforme disciplina a ser 
estabelecida pela Secretaria Municipal de Finanças; 
III - disciplinar a execução do Programa Nota Fiscal Paulistana. 
§ 1º - As entidades referidas no inciso II, previamente cadastradas na Secretaria Municipal de 
Finanças, poderão participar do sorteio de prêmios desde que se inscrevam como favorecidas pelo 
crédito previsto no artigo 101 deste regulamento, cuja correspondente NFS-e não contenha a 
identificação do tomador de serviços. 
§ 2º - Na hipótese de duas ou mais entidades inscreveremse como favorecidas pelo crédito referente 
a uma mesma prestação de serviços, o crédito será atribuído apenas à entidade que primeiro 
cadastrou a NFS-e correspondente. 
§ 3º - A Secretaria Municipal de Finanças disciplinará a forma e as condições em que ocorrerá o 
cadastramento das entidades. 
§ 4º - Para participar do sorteio de prêmios, o tomador dos serviços de guarda e estacionamento de 
veículos terrestres automotores, do tipo "valet service", deverá registrar o Cupom de 
Estacionamento no sistema da Nota Fiscal Paulistana. 
§ 5º - Os casos omissos serão disciplinados por ato da Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 98 - À Secretaria Municipal de Finanças compete fiscalizar os atos relativos à concessão e 
utilização dos créditos previstos no artigo 101, bem como à realização do sorteio de que trata o 
inciso I do artigo 97, ambos deste regulamento, com o objetivo de assegurar o cumprimento do 
disposto na Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, e a proteção ao erário, podendo, dentre outras 
providências: 
I - suspender a concessão e utilização dos créditos previstos no artigo 101 deste regulamento, bem 
como a realização do sorteio de prêmios, quando houver indícios de ocorrência de irregularidades; 
II - cancelar os benefícios referidos no inciso I deste artigo, se a ocorrência de irregularidades for 
confirmada em regular processo administrativo, conforme disciplina a ser estabelecida pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
Parágrafo único - Na hipótese de, ao final da apuração, não se confirmar a ocorrência de 
irregularidades, serão restabelecidos os benefícios referidos no inciso I do caput deste artigo, salvo a 
participação no sorteio de prêmios, que ficará prejudicada caso o certame já tenha sido encerrado. 
Art. 99 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá divulgar e disponibilizar, por meio da Internet, 
estatísticas referentes ao Programa Nota Fiscal Paulistana, incluindo as relativas à quantidade de 
reclamações e denúncias registradas em seu âmbito. 
§ 1º - As estatísticas poderão ser segregadas por atividade econômica preponderante e por 
prestadores de serviços, inclusive com a indicação do nome empresarial, Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ e endereço. 
§ 2º - Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, quando se tratar de reclamações e denúncias, as 
estatísticas versarão sobre apontamentos e registros objetivos do respectivo banco de dados, sem a 
realização de qualquer juízo de valor sobre as práticas ou condutas comerciais dos prestadores de 
serviços nele catalogados, e não poderão conter informações negativas referentes a período superior 
a 5 (cinco) anos. 
Art. 100 - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara Municipal, quadrimestralmente, 
Relatório de Prestação de Contas e Balanço dos créditos concedidos nos termos dos artigos 97, inciso 
I, e 101 deste regulamento, com indicação detalhada de todas as operações realizadas, contendo no 
mínimo: 
I - o valor total dos créditos que foram concedidos no período; 
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II - o número de tomadores de serviços favorecidos pelos créditos concedidos; 
III - o número de NFS-e emitidas no período. 
Parágrafo único - O relatório deverá ser encaminhado em até 120 (cento e vinte) dias após o 
encerramento de cada quadrimestre do ano civil. 
Subseção VII 
Geração de Crédito 
Art. 101 - O tomador de serviços fará jus a crédito proveniente de parcela do Imposto, incidente 
sobre os serviços definidos pela Secretaria Municipal de Finanças, nos seguintes percentuais 
aplicados sobre o valor do ISS constante da NFS-e: 
I - 30% (trinta por cento) para pessoas físicas, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo; 
II - 10% (dez por cento) para ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, observado o disposto no 
inciso IV e nos §§ 1º e 2º deste artigo e no inciso II do artigo 103 deste regulamento; 
III - 10% (dez por cento) para condomínios edilícios residenciais ou comerciais localizados no 
Município de São Paulo, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
IV - 5% (cinco por cento) para as pessoas jurídicas responsáveis pelo pagamento do ISS, nos termos 
do artigo 9º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste 
artigo e no artigo 103 deste regulamento. 
§ 1º - Nas hipóteses de o prestador de serviços ser profissional liberal e autônomo, 
Microempreendedor Individual - MEI optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, sociedade constituída na forma do 
artigo 19 deste regulamento, ou sociedade que explore serviços de planos de medicina de grupo ou 
individual e convênios ou de outros planos de saúde, a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista 
do caput do artigo 1º deste regulamento, não haverá geração de crédito. 
§ 2º - No caso de o prestador de serviços ser ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, será 
considerada, para cálculo do crédito a que se refere o caput deste artigo, a alíquota de 3% (três por 
cento) incidente sobre a base de cálculo do ISS, vedada a geração do crédito quando a ME ou EPP 
utilizar a receita bruta total recebida no mês - regime de caixa - para a determinação da base de 
cálculo ou quando tratar-se de Microempreendedor Individual - MEI optante pelo Sistema de 
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI. 
§ 3º - O tomador de serviços a que se refere o caput deste artigo poderá consultar, no endereço 
eletrônico indicado no artigo 87 deste regulamento, mediante a utilização de senha, o valor dos 
créditos a que faz jus. 
§ 4º - O disposto no caput também se aplica ao Cupom de Estacionamento devidamente registrado 
no sistema da Nota Fiscal Paulistana, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
Art. 102 - O crédito a que se refere o artigo 101 deste regulamento somente será gerado, tornando-
se efetivo, após o recolhimento do Imposto. 
Art. 103 - Não farão jus ao crédito de que trata o artigo 101 deste regulamento: 
I - os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, bem 
como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, exceto 
as instituições financeiras e assemelhadas; 
II - as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do Município de São Paulo. 
Parágrafo único - Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, considera-se pessoa jurídica 
estabelecida no território do Município de São Paulo aquela que possuir inscrição ativa no CCM. 
Subseção VIII 
Utilização do Crédito 
Art. 104 - O crédito a que se refere o artigo 101 deste regulamento poderá ser utilizado para: 
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I - abatimento do valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU a pagar de 
exercícios subsequentes, referente a imóvel localizado no território do Município de São Paulo, 
indicado pelo tomador; 
II - solicitar o depósito dos créditos em conta corrente ou poupança mantida em instituição do 
Sistema Financeiro Nacional. 
§ 1º - No período de 1 a 30 de novembro de cada exercício, o tomador de serviços deverá indicar, no 
sistema, os imóveis que aproveitarão os créditos gerados. 
§ 2º - Não poderá ser indicado o imóvel que constar do Cadastro Informativo Municipal - CADIN 
MUNICIPAL na data da indicação de que trata o § 1º deste artigo. 
§ 3º - Não poderá ser indicado o imóvel cujo proprietário, titular do seu domínio útil, ou possuidor a 
qualquer título constar do Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL na data da indicação 
de que trata o § 1º deste artigo. 
§ 4º - Não será exigido nenhum vínculo legal do tomador do serviço com os imóveis por ele 
indicados. 
§ 5º - O depósito dos créditos a que se refere o inciso II do caput deste artigo somente poderá ser 
efetuado se o valor a ser creditado corresponder a, no mínimo, R$ 25,00 (vinte e cinco reais), desde 
que o beneficiário não conste do Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL. 
§ 6º - A validade dos créditos será de 15 (quinze) meses contados da data de disponibilização do 
crédito para utilização. 
§ 7º - A utilização dos créditos ocorrerá conforme cronograma a ser estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
§ 8º - O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos gerados a partir de 1º de agosto de 
2011. 
§ 9º - A utilização dos créditos gerados até 31 de julho de 2011 deverá observar as regras previstas 
no artigo 98 do Decreto nº 50.896, de 1º de outubro de 2009. 
Art. 105 - Os tomadores de serviços constantes do Cadastro Informativo Municipal - CADIN 
MUNICIPAL não poderão utilizar os créditos de que trata o artigo 101 deste regulamento  
Parágrafo único - Uma vez regularizadas as pendências existentes no CADIN MUNICIPAL, os créditos 
poderão ser utilizados, obedecidos os prazos e demais condições deste regulamento. 
Art. 106 - O valor do crédito indicado pelo tomador de serviços será utilizado para abatimento do 
valor do IPTU lançado para o exercício seguinte, devendo o valor restante ser recolhido na forma da 
legislação vigente. 
Parágrafo único - A não quitação integral do Imposto, dentro do respectivo exercício de cobrança, 
implicará a inscrição do débito na Dívida Ativa, desconsiderando-se qualquer abatimento obtido com 
o crédito indicado pelo tomador. 
Art. 107 - Caso a Administração Tributária venha a constatar a impossibilidade de utilização parcial 
ou total de créditos já indicados, tais créditos retornarão ao tomador de serviços para utilização 
posterior na conformidade deste regulamento, inclusive na hipótese prevista no parágrafo único do 
artigo 106 deste regulamento. 
Subseção IX 
Disposições Gerais 
Art. 108 - Todos os contribuintes que optarem ou forem obrigados à emissão de NFS-e deverão 
recolher o Imposto com base no movimento econômico, exceto as sociedades constituídas na forma 
do artigo 19 deste regulamento e os microempreendedores individuais - MEI optantes pelo Sistema 
de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI. 
§ 1º - A Administração Tributária efetuará, de ofício, o desenquadramento dos contribuintes sujeitos 
ao regime de estimativa que optarem ou forem obrigados à emissão de NFS-e. 
§ 2º - Os regimes especiais de recolhimento do Imposto existentes deixam de ser aplicados aos 
contribuintes que optarem ou forem obrigados à emissão da NFS-e. 
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Art. 109 - As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio da Prefeitura do Município 
de São Paulo. 
Parágrafo único - Após transcorrido o prazo decadencial, na forma da lei, a consulta às NFS-e 
emitidas poderá ser realizada na forma, prazo e condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 
Art. 110 - O Imposto não pago ou pago a menor, relativo às NFS-e emitidas, será enviado para 
inscrição em Dívida Ativa do Município com os acréscimos legais devidos, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado a partir do encerramento do exercício civil no qual foi constituído o crédito, 
observado o prazo prescricional. 
Art. 111 - O Imposto não pago ou pago a menor pelo responsável tributário, relativo às NFS-e por ele 
recebidas, será enviado para inscrição em Dívida Ativa do Município com os acréscimos legais 
devidos, na forma, prazo e condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º - Quando da emissão da NFS-e, o tomador responsável tributário será notificado pela 
Administração Tributária da obrigatoriedade do aceite na forma do § 2º. 
§ 2º - O tomador do serviço quando responsável tributário deverá manifestar o aceite expresso da 
NFS-e e, na falta deste, a Administração Tributária considerará o aceite tácito . 
§ 3º - O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo será disciplinado por ato da Secretaria Municipal de 
Finanças. 
Art. 112 - A Administração Tributária poderá efetuar cobrança amigável do valor apurado, 
previamente à inscrição em Dívida Ativa do Município de que tratam os artigos 110 e 111, na 
conformidade do que dispõe a legislação do processo administrativo fiscal. 
Seção II 
Cupom de Estacionamento 
Art. 113 - O Cupom de Estacionamento destina-se às operações relativas à prestação de serviços de 
guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, do tipo "valet service". 
Art. 114 - A utilização do Cupom de Estacionamento será implementada na forma, prazos e demais 
condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Seção III 
Equipamento Autenticador e Transmissor de Documentos Eletrônicos 
Art. 115 - Os contribuintes definidos pela Secretaria Municipal de Finanças deverão utilizar 
equipamento autenticador e transmissor de documentos eletrônicos. 
Parágrafo único - O equipamento autenticador e transmissor de documentos eletrônicos destina-se à 
emissão e transmissão de RPS eletrônico e à realização de controles de natureza fiscal, referentes a 
prestações de serviços sujeitas ao Imposto. 
Art. 116 - A utilização de equipamento autenticador e transmissor de documentos eletrônicos será 
implementada na forma, prazos e demais condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 
Seção IV 
Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços 
Art. 117 - A Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços - NFTS deverá ser emitida 
pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios edilícios residenciais ou comerciais por ocasião da 
contratação de serviços, nas seguintes hipóteses: 
I - quando os serviços tiverem sido tomados de prestador estabelecido fora do Município de São 
Paulo, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção, na fonte, do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS; 
II - quando os serviços tiverem sido tomados de prestador estabelecido no Município de São Paulo 
que, obrigado à emissão de NFS-e, não o fizer; 
III - quando se tratar de prestador de serviço, estabelecido no Município de São Paulo, desobrigado 
da emissão de NFS-e ou outro documento exigido pela Administração, que não fornecer recibo de 
que conste, no mínimo, o nome do contribuinte, o número de sua inscrição no Cadastro de 



 

Contribuintes Mobiliários - CCM, seu endereço, a descrição do serviço prestado, o nome e número de 
inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
tomador e o valor do serviço. 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, a simples emissão da NFTS substituirá a 
obrigatoriedade de consulta ao Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - CPOM, previsto no 
artigo 9ºA da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30 de 
agosto de 2005, com alterações posteriores. 
§ 2º - Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, quando os serviços forem 
tomados por fundos de investimento ou clubes de investimento, a NFTS deverá ser emitida pelo seu 
administrador. 
Art. 118 - A NFTS deverá ser emitida pelo intermediário do serviço: 
I - nos casos de sociedades que explorem serviços de planos de medicina de grupo ou individual e 
convênios ou de outros planos de saúde, a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 do caput deste 
inciso, quando intermediarem serviços descritos nos demais subitens do item 4 da lista do caput do 
artigo 1º da Lei nº 13.701, de de 24 de dezembro de 2003, prestados por profissionais autônomos, 
por sociedades uniprofissionais, constituídas na forma do artigo 15 da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, desde que não tenham emitido a NFS-e, ou por pessoa jurídica estabelecida fora 
do município de São Paulo, ficando, neste caso, o tomador dispensado da emissão de que trata o 
inciso I do artigo 117 deste regulamento, exceto nas hipóteses previstas no artigo 10 deste 
regulamento; 
II - nos casos da intermediação por sociedades seguradoras dos serviços de conserto e restauração 
de veículos sinistrados por elas segurados, realizados por prestadores de serviços estabelecidos no 
Município de São Paulo que não emitirem NFS-e, ou outro documento fiscal cuja obrigatoriedade 
esteja prevista na legislação, ficando neste caso, o tomador dispensado da emissão de que tratam os 
incisos II e III do artigo 117 deste regulamento. 
Art. 119 - A NFTS deverá ser emitida: 
I - até a data da liquidação da despesa referente a serviços tomados pelos órgãos da administração 
pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, bem como suas autarquias, 
fundações e pelas empresas públicas municipais dependentes, exceto nos casos de serviços tomados 
por meio do regime de adiantamento previsto no artigo 68 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, em que a data deverá obedecer aos prazos determinados nos incisos II e III deste artigo; 
II - até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços contratados ou 
intermediados, nos casos em que houver a obrigatoriedade de retenção e recolhimento do ISS pelo 
tomador ou intermediário do serviço; 
III - até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da prestação dos serviços contratados ou 
intermediados, nos demais casos. 
Parágrafo único - O Microempreendedor Individual - MEI, optante pelo Sistema de Recolhimento em 
Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, está desobrigado da 
emissão da NFTS. 
Art. 120 - O valor devido a título de ISS não pago ou pago a menor pelo tomador ou intermediário de 
serviços, quando responsável tributário, relativo às NFTS emitidas, será enviado para inscrição na 
Dívida Ativa do Município, juntamente com os acréscimos legais devidos, na forma, prazo e 
condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 121 - A Secretaria Municipal de Finanças expedirá as instruções complementares necessárias à 
implementação do disposto nos artigos 117 a 120 deste regulamento. 
Seção V 
Normas Comuns Aos Documentos Fiscais 
Art. 122 - O prestador de serviços que estiver obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e deverá emitir um documento fiscal para cada serviço prestado, sendo vedada a 
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emissão de um mesmo documento fiscal que englobe serviços enquadrados em mais de um código 
de serviço, consoante o definido pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Parágrafo único - O disposto no caput também se aplica à emissão da NFTS pelo tomador ou 
intermediário de serviços. 
Art. 123 - O prestador de serviços que estiver obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e deverá emitir documentos fiscais distintos quando o mesmo serviço for prestado 
dentro e fora do território do Município de São Paulo, observado o disposto no artigo 122 deste 
regulamento. 
Parágrafo único - O disposto no caput também se aplica à emissão da NFTS pelo tomador ou 
intermediário de serviços. 
Art. 124 - Na prestação de serviço previsto em um dos incisos I a XX do artigo 3º deste regulamento, 
deverá ser informado no campo "Discriminação do Serviço" da NFS-e o local a que se refere o inciso 
correspondente. 
Art. 125 - Os livros fiscais e comerciais, bem como os comprovantes dos lançamentos neles 
efetuados, são de exibição obrigatória à Administração Tributária, devendo ser conservados até que 
ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação quaisquer disposições legais 
excludentes ou limitativas dos direitos da Administração Tributária de examinar livros, arquivos, 
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais do sujeito passivo, de acordo com o disposto no 
artigo 195 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
Art. 126 - Independe de regime especial a adoção de quaisquer dos documentos fiscais autorizados 
por este regulamento que, sem prejuízo da clareza, além de todas as indicações estabelecidas, 
contenham outras informações exigidas pelas legislações estadual e federal ou de interesse do 
contribuinte. 
CAPÍTULO IX 
DECLARAÇÕES FISCAIS 
Art. 127 - O sujeito passivo do Imposto, bem como os tomadores ou intermediários de serviços 
estabelecidos no Município de São Paulo, ficam sujeitos à apresentação de quaisquer declarações de 
dados, inclusive por meio magnético ou eletrônico. 
Seção I 
Declaração de Instituições Financeiras - DIF 
Art. 128 - As instituições financeiras e demais entidades obrigadas pelo Banco Central do Brasil à 
adoção do Plano Contábil das Instituições Financeiras do Sistema Financeiro Nacional - COSIF ficam 
obrigadas a apresentar Declaração de Instituições Financeiras - DIF na forma, prazo e demais 
condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º - A Secretaria Municipal de Finanças poderá dispensar da apresentação da DIF as pessoas 
jurídicas a que se refere o caput deste artigo, individualmente, por atividade ou grupo de atividades, 
segundo critérios que busquem a melhoria da coleta e análise de dados. 
§ 2º - As pessoas jurídicas a que se refere o caput deste artigo, obrigadas à apresentação da DIF, 
devem: 
I - apresentar uma DIF agregando todos os estabelecimentos situados no Município de São Paulo; 
II - conservar os recibos de entrega até que tenha transcorrido o prazo decadencial ou prescricional, 
na forma da lei. 
§ 3º - A Secretaria Municipal de Finanças poderá determinar a centralização do recolhimento do 
Imposto. 
Art. 129 - As instituições financeiras e assemelhadas, obrigadas à entrega da DIF, poderão efetuar a 
compensação do Imposto quando o saldo acumulado em conta de receita tributável for, no mês de 
apuração, inferior ao saldo acumulado no mês anterior ao mês da apuração. 
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Parágrafo único - A compensação a que se refere o caput deverá ser efetuada dentro do semestre 
civil relativo ao mês da apuração, restringindo-se às receitas enquadradas em um mesmo código de 
tributação definido pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Seção II 
Declaração de Operações de Cartões de Crédito ou Débito - DOC 
Art. 130 - As administradoras de cartões de crédito ou débito ficam obrigadas a apresentar 
Declaração de Operações de Cartões de Crédito ou Débito - DOC, na forma, prazo e demais 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º - As administradoras de cartões de crédito ou débito prestarão informações sobre as operações 
efetuadas com cartões de crédito ou débito em estabelecimentos credenciados,prestadores de 
serviços, localizados no Município de São Paulo, compreendendo os montantes globais por 
estabelecimento prestador credenciado, ficando proibida a identificação do tomador de serviço, 
salvo por decisão judicial, quando se tratar de pessoas físicas. 
§ 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se administradora de cartões de crédito ou débito, em 
relação aos estabelecimentos prestadores credenciados, a pessoa jurídica responsável pela 
administração da rede de estabelecimentos, bem assim pela captura e transmissão das transações 
dos cartões de crédito ou débito. 
§ 3º - Fica facultada à Secretaria Municipal de Finanças a obtenção dos dados relativos às operações 
de cartões de crédito ou débito, por meio de convênio firmado com a Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo. 
Seção III 
Normas Comuns às Declarações Fiscais 
Art. 131 - Os créditos tributários constituídos pelo sujeito passivo por meio de declaração, não pagos 
ou pagos a menor, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa do Município com os acréscimos 
legais devidos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do encerramento do exercício 
civil a que se refere o crédito. 
§ 1º - A Administração Tributária, encontrando créditos relativos a tributo constituído na forma do 
caput deste artigo, poderá efetuar cobrança amigável do valor apurado na declaração, previamente à 
inscrição em Dívida Ativa do Município, na conformidade do que dispõe a legislação do processo 
administrativo fiscal. 
§ 2º - Não se aplica o disposto no caput deste artigo às declarações não efetuadas mediante o uso de 
senha web ou certificado digital. 
CAPÍTULO X 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 
Art. 132 - A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto, pelo prestador do serviço 
ou responsável, nos prazos previstos em lei ou regulamento, e desde que não iniciado o 
procedimento fiscal, implicará a incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do Imposto, até o limite de 20% (vinte 
por cento). 
§ 1º - A multa a que se refere o caput deste artigo será calculada a partir do primeiro dia 
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o recolhimento do Imposto até o dia em que 
ocorrer o efetivo recolhimento. 
§ 2º - A multa não recolhida poderá ser lançada de ofício, conjunta ou isoladamente, no caso de não 
recolhimento do Imposto com esse acréscimo. 
Art. 133 - Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o 
procedimento fiscal, a falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto, pelo prestador 
do serviço ou responsável, nos prazos previstos em lei ou regulamento, implicará a aplicação, de 
ofício, das seguintes multas: 



 

I - de 50% (cinquenta por cento) do valor do Imposto devido e não pago, ou pago a menor, nos 
prazos previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço ou responsável, excetuada a 
hipótese do inciso II do caput deste artigo; 
II - de 100% (cem por cento) do valor do Imposto devido e não pago, ou pago a menor, nos prazos 
previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço que: 
a) simular que os serviços prestados por estabelecimento localizado no Município de São Paulo, 
inscrito ou não em cadastro fiscal de tributos mobiliários, tenham sido realizados por 
estabelecimento de outro município;b) obrigado à inscrição em cadastro fiscal de tributos 
mobiliários, prestar serviço sem a devida inscrição. 
Art. 134 - As infrações às normas relativas ao Imposto sujeitam o infrator às seguintes penalidades: 
I - infrações relativas à inscrição cadastral: multa de R$ 534,31 (quinhentos e trinta e quatro reais e 
trinta e um centavos) aos que deixarem de efetuar, na conformidade deste regulamento, a inscrição 
inicial em cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando a infração for apurada por meio de ação 
fiscal ou denunciada após o seu início; 
II - infrações relativas a alterações cadastrais: multa de R$ 381,65 (trezentos e oitenta e um reais e 
sessenta e cinco centavos) aos que deixarem de efetuar, na conformidade deste regulamento, ou 
efetuarem sem causa, as alterações de dados cadastrais ou o encerramento de atividade, em 
cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando a infração for apurada por meio de ação fiscal ou 
denunciada após o seu início; 
III - infrações relativas aos livros destinados a registro de ocorrências, quando apuradas por meio de 
ação fiscal ou denunciadas após o seu início: multa de R$ 834,31 (oitocentos e trinta e quatro reais e 
trinta e um centavos) aos que não possuírem os referidos livros ou, ainda que os possuam, não 
estejam devidamente autenticados, na conformidade do regulamento; 
IV - infrações relativas a fraude, adulteração, extravio ou inutilização de livros fiscais destinados a 
registro de ocorrências: multa de R$ 834,31 (oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e um 
centavos), por livro, aos que fraudarem, adulterarem, extraviarem ou inutilizarem os mencionados 
livros fiscais: 
V - infrações relativas aos documentos fiscais: 
a) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, observada a 
imposição mínima de R$ 1.144,96 (mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
aos que deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com 
dados inexatos, nota fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em regulamento, 
exceto quando ocorrer a situação prevista na alínea "d" deste inciso; 
b) multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição 
mínima de R$ 1.526,61 (mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos), aos que 
adulterarem ou fraudarem nota fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em 
regulamento; 
c) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição 
mínima de R$ 763,30 (setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos), aos que, não tendo 
efetuado o pagamento do imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis, 
documento fiscal referente a serviços não tributáveis ou isentos e aos que, em proveito próprio ou 
alheio, se utilizarem desses documentos para a produção de qualquer efeito fiscal; 
d) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição 
mínima de R$ 228,98 (duzentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos), aos que, tendo 
efetuado o pagamento integral do imposto, utilizarem bilhetes de ingresso não autorizados na 
conformidade do regulamento; 
e) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, observada a 
imposição mínima de R$ 1.144,96 (mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
aos tomadores de serviços responsáveis pelo pagamento do imposto que deixarem de emitir ou o 



 

fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, nota fiscal eletrônica 
do tomador/intermediário de serviços; 
f) multa de R$ 78,92 (setenta e oito reais e noventa e dois centavos), por documento, aos tomadores 
de serviços não obrigados à retenção e recolhimento do imposto que deixarem de emitir ou o 
fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, nota fiscal eletrônica 
do tomador/ intermediário de serviços; 
g) multa de R$ 639,00 (seiscentos e trinta e nove reais) por veículo, aos prestadores de serviços de 
estacionamento ou de manobra e guarda de veículos ("valet service"), ou aos estabelecimentos que 
disponibilizarem o "valet service" para seus clientes, que deixarem de afixar o cupom de 
estacionamento em veículo usuário do serviço; 
h) multa de R$ 1.278,00 (mil e duzentos e setenta e oito reais) por veículo, aos prestadores de 
serviços de estacionamento ou de manobra e guarda de veículos ("valet service"), ou aos 
estabelecimentos que disponibilizarem o "valet service" para seus clientes, que adulterarem, 
fraudarem ou emitirem com dados inexatos o cupom de estacionamento afixado em veículo usuário 
do serviço  
VI - infrações relativas à ação fiscal: multa de R$ 1.526,61 (mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
sessenta e um centavos) aos que embaraçarem a ação fiscal, recusarem ou sonegarem a exibição de 
livros, documentos, impressos, papéis, declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou 
eletrônicos, armazenados por qualquer meio, que se relacionem à apuração do Imposto devido; 
VII - infrações relativas à apresentação das declarações que devam conter os dados referentes aos 
serviços prestados ou tomados de terceiros, ou o valor do Imposto: 
a) multa de R$ 78,92 (setenta e oito reais e noventa e dois centavos), por declaração, aos que a 
apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento; 
b) multa de R$ 157,86 (cento e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos), por declaração, aos 
que deixarem de apresentá-la; 
VIII - infrações relativas às declarações que devam conter os dados referentes aos serviços prestados 
ou tomados de terceiros, ou o valor do Imposto: 
a) nos casos em que não houver sido recolhido integralmente o Imposto correspondente ao período 
da declaração: multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Imposto devido, referente 
aos serviços não declarados ou declarados com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do 
regulamento, observada a imposição mínima de R$ 157,86 (cento e cinquenta e sete reais e oitenta e 
seis centavos), por declaração, aos que deixarem de declarar os serviços, ou, ainda que os declarem, 
o façam com dados inexatos ou incompletos; 
b) nos casos em que houver sido recolhido integralmente o Imposto correspondente ao período da 
declaração: multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Imposto devido, referente aos 
serviços não declarados ou declarados com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do 
regulamento, observada a imposição mínima de R$ 76,32 (setenta e seis reais e trinta e dois 
centavos), por declaração, aos que deixarem de declarar os serviços, ou, ainda que os declarem, o 
façam com dados inexatos ou incompletos; 
c) nos casos em que não houver Imposto a ser recolhido, correspondente ao período da declaração: 
multa equivalente a R$ 76,32 (setenta e seis reais e trinta e dois centavos), por declaração, referente 
aos serviços não declarados ou declarados com dados inexatos ou incompletos, na conformidade do 
regulamento, aos que deixarem de declarar os serviços, ou, ainda que os declarem, o façam com 
dados inexatos ou incompletos; 
IX - infração relativa às declarações destinadas à apuração do Imposto estimado: multa de R$ 610,63 
(seiscentos e dez reais e sessenta e três centavos), por declaração, aos que deixarem de apresentá-la, 
ou aos que a apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento, ou o fizerem com dados 
inexatos, ou omitirem elementos indispensáveis à apuração do Imposto devido; 
X - infrações relativas à utilização de equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais 
eletrônicos: 



 

a) multa de R$ 3.157,38 (três mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), por 
equipamento, aos que utilizarem equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais 
eletrônicos sem a correspondente autorização da Administração Tributária; 
b) multa de R$ 78,92 (setenta e oito reais e noventa e dois centavos), por equipamento, por mês ou 
fração de mês, aos que emitirem cupom fiscal eletrônico ou documento fiscal equivalente sem as 
indicações estabelecidas na legislação; 
c) multa de R$ 78,92 (setenta e oito reais e noventa e dois centavos), por equipamento, por mês ou 
fração de mês, aos que utilizarem equipamento autenticador e transmissor de documentos fiscais 
eletrônicos em desacordo com as normas estabelecidas na legislação, para o qual não haja 
penalidade específica prevista na legislação do Imposto; 
d) multa de R$ 3.157,38 (três mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), por 
equipamento, aos que mantiverem, no estabelecimento, equipamento autenticador e transmissor de 
documentos fiscais eletrônicos com lacre violado ou colocado de forma que não atenda às exigências 
da legislação; 
XI - infrações relativas à apresentação das declarações de instituições financeiras e assemelhadas que 
devam conter os dados referentes aos serviços prestados, às informações relativas às contas 
contábeis e à natureza das operações realizadas e ao valor do Imposto: 
a) multa de R$ 2.603,14 (dois mil, seiscentos e três reais e catorze centavos), por declaração, aos que 
a apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento; 
b) multa de R$ 6.507,88 (seis mil, quinhentos e sete reais e oitenta e oito centavos), por declaração, 
aos que deixarem de apresentá-la; 
XII - infrações relativas à NFS-e: 
a) aos prestadores de serviços que substituírem RPS por NFS-e após o prazo regulamentar, multa de 
20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 80,87 
(oitenta reais e oitenta e sete centavos), por documento substituído fora do prazo; 
b) aos prestadores de serviços que, em determinado mês, substituírem um ou mais RPS por NFS-e 
após o prazo regulamentar, multa de R$ 80,87 (oitenta reais e oitenta e sete centavos) no respectivo 
mês, nos casos em que não houver imposto a ser recolhido; 
c) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição 
mínima de R$ 1.144,96 (mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), aos que 
deixarem de substituir RPS por NFS-e; 
d) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, observada a 
imposição mínima de R$ 1.144,96 (mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
aos prestadores de serviços que, obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica:  
1. emitirem documento fiscal que não seja hábil ou adequado à respectiva prestação de serviço; 
2. dificultarem ao tomador dos serviços o exercício dos direitos previstos na Lei nº 14.097, de 2005, 
inclusive por meio de omissão de informações ou pela criação de obstáculos procedimentais; 
3. induzirem, por qualquer meio, o tomador dos serviços a não exercer os direitos previstos na Lei nº 
14.097, de 2005; 
XIII - infrações relativas ao fornecimento de informações referentes à utilização de cartões de crédito 
ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de 
São Paulo: 
a) multa de R$ 6.507,88 (seis mil, quinhentos e sete reais e oitenta e oito centavos), por mês, às 
pessoas jurídicas administradoras de cartão de crédito ou débito e congêneres que deixarem de 
apresentar, na conformidade do regulamento, as informações relativas à utilização de cartões de 
crédito ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no 
Município de São Paulo; 
b) multa de R$ 3.253,93 (três mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos), por 
mês, às pessoas jurídicas administradoras de cartão de crédito ou débito e congêneres que 
apresentarem fora do prazo estabelecido em regulamento, ou o fizerem com dados inexatos ou 
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incompletos, as informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito e congêneres em 
estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de São Paulo; 
XIV - infrações para as quais não haja penalidade específica prevista na legislação do Imposto: multa 
de R$ 80,87 (oitenta reais e oitenta e sete centavos). 
§ 1º - Observado o disposto no artigo 172 deste regulamento, as importâncias fixas, previstas neste 
artigo, serão atualizadas na forma do disposto no artigo 2º e seu parágrafo único, da Lei nº 13.105, 
de 29 de dezembro de 2000. 
§ 2º - Aplica-se o disposto no inciso VIII do caput deste artigo às declarações apresentadas pelas 
instituições financeiras e assemelhadas. 
Art. 135 - No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente, uma para cada 
infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 
Art. 136 - Na reincidência, a infração será punida com o dobro da penalidade e, a cada reincidência 
subsequente, aplicarse- á multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de 20% (vinte por 
cento) sobre o seu valor. 
§ 1º - Entende-se por reincidência, a nova infração, violando a mesma norma tributária, cometida 
pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data em que se tornar definitiva, 
administrativamente, a penalidade relativa à infração anterior. 
§ 2º - O sujeito passivo que reincidir em infração a este capítulo poderá ser submetido, por ato do 
Secretário Municipal de Finanças, a sistema especial de controle e fiscalização. 
§ 3º - O pagamento do Imposto é sempre devido, independentemente da pena que houver de ser 
aplicada. 
Art. 137 - Se o autuado reconhecer a procedência do Auto de Infração e Intimação, efetuando o 
pagamento das importâncias exigidas, dentro do prazo para apresentação de impugnação, o valor 
das multas será reduzido de 50% (cinquenta por cento). 
Art. 138 - Se o autuado reconhecer a procedência do Auto de Infração e Intimação, efetuando o 
pagamento das importâncias exigidas, no curso da análise da impugnação, ou no prazo para 
apresentação de recurso ordinário, o valor das multas será reduzido em 25% (vinte e cinco por 
cento). 
Art. 139 - As reduções de que tratam os artigos 137 e 138 deste regulamento não se aplicam aos 
autos de infração lavrados com a exigência da multa prevista no artigo 132 deste regulamento. 
Art. 140 - O crédito tributário não pago no seu vencimento, nele incluída a multa, será corrigido 
monetariamente e sobre ele incidirão juros de mora, nos termos da legislação própria. 
Parágrafo único - Inscrita ou ajuizada a dívida, serão devidos, também, custas e honorários 
advocatícios, na forma da legislação. 
Art. 141 - Aplicam-se ao Imposto devido pelo regime de estimativa e pelo regime especial de 
recolhimento, no que couber, as disposições referentes ao Imposto apurado segundo o movimento 
econômico, em especial as relativas às multas, infrações e penalidades. 
Art. 142 - Quando se tratar de recolhimento a menor de Imposto, a multa por recolhimento fora do 
prazo será calculada sobre a diferença entre o valor devido e o recolhido. 
CAPÍTULO XI 
ISENÇÕES  
Seção I  
Transporte Coletivo de Passageiros  
Art. 143 - São isentas do Imposto as prestações de serviços efetuadas por empresas a que tenham 
sido outorgados, pela Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC, termos de permissão 
para exploração do serviço de transporte coletivo de passageiros, por ônibus, no Município, bem 
como às empresas contratadas para o mesmo serviço, nos termos das Leis nº 8.424, de 18 de agosto 
de 1976 e 13.241, de 12 de dezembro de 2001. 

javascript:link('29')
javascript:link('30')
javascript:link('30')
javascript:link('31')
javascript:link('31')
javascript:link('32')


 

Parágrafo único - A isenção prevista neste artigo implica dispensa do cumprimento de obrigações 
acessórias pelo contribuinte, exceto da apresentação de declarações de dados que vierem a ser 
exigidas pela Administração Tributária. 
Seção II 
Moradia Econômica 
Art. 144 - São isentas do Imposto as construções e reformas de moradia econômica, nos termos da 
Lei nº 10.105, de 2 de setembro de 1986. 
§ 1º - Considera-se moradia econômica, para os efeitos do caput deste artigo, a residência: 
I - unifamiliar, que não constitua parte de agrupamento ou conjunto de realização simultânea; 
II - destinada exclusivamente à residência do interessado ou de sua família; 
III - com área não superior a 70m² (setenta metros quadrados). 
§ 2º - Para ser enquadrada como moradia econômica, a residência deverá apresentar 
cumulativamente os requisitos referidos no § 1º deste artigo. 
§ 3º - O beneficiário da isenção prevista no caput deste artigo deverá comprovar ter renda mensal 
igual ou inferior a 5 (cinco) salários mínimos e não possuir outro imóvel no Município de São Paulo. 
§ 4º - O disposto neste artigo beneficiará construções em sistema de mutirão, desde que as obras 
sejam executadas com recursos próprios. 
§ 5º - A isenção de que trata o caput deste artigo será concedida mediante a apresentação da licença 
para moradia econômica, nos termos do artigo 6º, da Lei nº 10.105, de 2 de setembro de 1986. 
Seção III 
Habitação de Interesse Social 
Art. 145 - A prestação de serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista do caput do artigo 
1º deste regulamento é isenta do Imposto quando destinada a obras enquadradas como Habitação 
de Interesse Social - HIS, nos termos do inciso XIII do artigo 146 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro 
de 2002. 
§ 1º - Aplica-se a isenção do caput aos empreendimentos habitacionais, destinados à população com 
renda familiar de até 6 (seis) salários mínimos, incluídos no Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV. 
§ 2º - Para os fins do disposto no artigo 33 deste regulamento e observadas as demais normas legais 
e regulamentares, deverá constar do Alvará de Aprovação e Execução ou do Certificado de Obras de 
Interesse Social que a obra abrangida pela isenção enquadra-se como HIS. 
§ 3º - O prestador dos serviços descritos no caput deste artigo deverá emitir NFS-e, anotando, no 
campo "Discriminação do Serviço", o número do Alvará de Aprovação e Execução ou o número do 
Certificado de Obras de Interesse Social e a expressão "ISENTA - HIS". 
Seção IV 
Profissionais Liberais e Autônomos 
Art. 146 - Ficam isentos do pagamento do Imposto, a partir de 1º de janeiro de 2009, os profissionais 
liberais e autônomos, que tenham inscrição como pessoa física no CCM, quando prestarem os 
serviços descritos na lista do caput do artigo 1º deste regulamento, não se aplicando o benefício às 
cooperativas e sociedades uniprofissionais. 
Parágrafo único - A isenção a que se refere o caput deste artigo: 
I - não se aplica aos delegatários de serviço público que prestam os serviços descritos no subitem 
21.01 da lista do caput do artigo 1º deste regulamento; 
II - não exime os profissionais liberais e autônomos da inscrição e atualização de seus dados no CCM 
e do cumprimento das demais obrigações acessórias. 
III - fica condicionada ao cumprimento das obrigações acessórias na forma, condições e prazos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Seção V 
Setor Artístico, Cultural e Cinematográfico 
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Art. 147 - Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, a partir 
de 1º de janeiro de 2010, os serviços relacionados a espetáculos teatrais, de dança, balés, óperas, 
concertos de música erudita e recitais de música, shows de artistas brasileiros, espetáculos circenses 
nacionais, bailes, desfiles, inclusive de trios elétricos, de blocos carnavalescos ou folclóricos, e 
exibição cinematográfica realizada por cinemas que funcionem em imóveis cujo acesso direto seja 
por logradouro público ou em espaços semipúblicos de circulação em galerias, constantes dos 
subitens 12.01, 12.02, 12.03, 12.07 e 12.15 da lista do caput do artigo 1º da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, observadas as condições estabelecidas nesta seção. 
§ 1º - Para os efeitos da isenção referida no caput, são considerados espetáculos circenses nacionais 
aqueles que comprovadamente atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
I - sejam administrados, gerenciados e representados por brasileiros; 
II - tenham sua sede ou seu principal centro de atividades localizado em território nacional; 
III - contem em seus quadros com, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de artistas de 
nacionalidade brasileira. 
§ 2º - Para os efeitos da isenção referida no caput, são consideradas galerias os centros comerciais 
constituídos em regime de condomínio, sendo vedada a concessão da isenção aos cinemas que 
funcionem em shopping centers. 
§ 3º - Somente poderão ser beneficiados pela isenção referida no caput os cinemas que exibam 
obras cinematográficas que atendam a diversas faixas etárias em sua programação normal. 
§ 4º - A isenção referida no caput, relativa à exibição cinematográfica por cinemas de rua, fica 
condicionada à exibição, no ano anterior àquele em que pretenda gozar do benefício, de obras 
cinematográficas brasileiras de longa-metragem de acordo com o número de dias exigidos pelos 
decretos anuais que regulamentam o artigo 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, ou as normas que lhes sucederem, e na forma como dispuser a ANCINE. 
§ 5º - A isenção referida no caput não abrange espetáculos artísticos de qualquer natureza quando 
realizados em boates, danceterias, casas noturnas, bares, clubes ou em outros estabelecimentos de 
diversão pública, com cobrança de "couvert" artístico ou ingresso, mensalidade ou anuidade, com ou 
sem restrição formal de acesso ao público. 
Art. 148 - A isenção de que trata o artigo 147 deste decreto não exime os prestadores de serviços da 
inscrição e atualização de seus dados no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM e do 
cumprimento das demais obrigações acessórias. 
Art. 149 - A isenção a que se refere o artigo 147 deste regulamento, relativa à exibição 
cinematográfica realizadas por cinemas, será anual, devendo o interessado protocolarrequerimento, 
até o dia 31 de julho do ano anterior àquele em que pretende gozar do benefício, na forma e demais 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Seção VI 
Desfiles de Carnaval 
Art. 150 - Fica isenta do Imposto a prestação, por entidades sem fins lucrativos, de serviços de 
diversões, lazer e entretenimento que se relacionem a: 
I - desfiles de escolas de samba, blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres, 
realizados durante o carnaval no Pólo Cultural e Esportivo Grande Otelo (Sambódromo de São 
Paulo); 
II - produção artística dos desfiles a que se refere o inciso I deste artigo. 
§ 1º - Para reconhecimento da isenção a que se refere este artigo, as entidades deverão apresentar à 
Secretaria Municipal de Finanças requerimento anual instruído com os seguintes documentos: 
I - estatuto social no qual conste expressamente a finalidade não lucrativa ou não econômica da 
entidade; 
II - declaração, firmada pelo representante legal da entidade e por seu contador, de que não 
apresenta superávit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido 
resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
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III - contratos que comprovem a realização, por parte da entidade, dos serviços descritos nos incisos I 
e II do caput deste artigo ou declaração firmada pelo representante legal da São Paulo Turismo S/A 
de que a entidade executou os referidos serviços. 
§ 2º - O requerimento a que se refere o § 1º deste artigo deverá ser apresentado no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao do encerramento dos desfiles 
das escolas de samba do grupo de acesso. 
§ 3º - Apresentados os documentos referidos no § 1º deste artigo, a Secretaria Municipal de Finanças 
reconhecerá a isenção da entidade para o exercício a que se refere o pedido. 
Seção VII 
Serviços Prestados a Entes Públicos 
Art. 151 - São isentas do Imposto as prestações de serviços à Prefeitura do Município de São Paulo ou 
a outros entes públicos, efetuadas pelas empresas São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, Companhia 
de Engenharia de Tráfego - CET, São Paulo Urbanismo - SPUrbanismo e São Paulo Obras - SP-Obras,. 
Art. 152 - São isentas do Imposto as prestações de serviços a entes públicos, realizadas pela Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM- SP S.A. e pela 
São Paulo Turismo S.A. - SPTuris, quando não caracterizada a execução de atividade econômica 
sujeita à concorrência. 
Art. 153 - As isenções previstas nos artigos 151 e 152 deste regulamento não exoneram as 
beneficiárias do cumprimento das obrigações acessórias a que estão sujeitas. 
CAPÍTULO XII 
INCENTIVOS FISCAIS 
Art. 154 - Este capítulo dispõe sobre os incentivos fiscais relativos ao ISS concedidos pelo Poder 
Público em legislação específica. 
Seção I 
Projetos Culturais 
Art. 155 - Os portadores dos certificados expedidos pelo Poder Público em razão da concessão de 
incentivo fiscal para a realização de projetos culturais, nos termos da Lei nº 10.923, de 30 de 
dezembro de 1990 e Decreto nº 46.595, de 4 de novembro de 2005, poderão utilizar 70% (setenta 
por cento) do valor de face do certificado para pagamento de até 20% (vinte por cento) do Imposto 
por ele devido, a cada incidência. 
§ 1º - Na hipótese do incentivador ser pessoa jurídica, o certificado de incentivo poderá ser utilizado 
para pagamento do Imposto de sua matriz ou filial, desde que possuam o mesmo número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
§ 2º - O certificado de incentivo pode ser utilizado para pagamento do montante principal de 
Imposto vencido, devidamente corrigido, dele excluídos a multa e os juros de mora e desde que os 
débitos não estejam inscritos na Dívida Ativa. 
Seção II 
Desenvolvimento da Zona Leste do Município 
Art. 156 - Com o objetivo de promover e fomentar o desenvolvimento acelerado da Zona Leste do 
Município de São Paulo, o Poder Executivo concederá incentivos fiscais a empresas comerciais, 
industriais ou de serviços que queiram instalar novasunidades naquela região, nos termos da Lei nº 
14.654, de 20 de dezembro de 2007 e Decreto nº 50.567, de 13 de abril de 2009. 
Parágrafo único - Os incentivos fiscais referidos no caput deste artigo serão os seguintes: 
I - concessão, em favor do investidor, de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento; 
II - redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto incidente sobre os serviços prestados pelo 
destinatário dos incentivos fiscais; 
III - redução de 50% (cinquenta por cento) do Imposto incidente sobre os serviços de construção civil 
referentes ao imóvel objeto do investimento. 
Art. 157 - Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento poderão ser utilizados para pagamento 
do Imposto. 
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§ 1º - Os certificados não poderão ser utilizados para pagamento de: 
I - débitos tributários decorrentes de fatos geradores anteriores à data de conclusão do 
investimento; 
II - débitos tributários apurados após iniciada a ação fiscal; 
III - multa moratória, juros de mora e correção monetária. 
§ 2º - Os certificados não poderão ser utilizados pelo investidor para o pagamento do Imposto por 
ele retido na fonte. 
Seção III 
Região Adjacente à Estação da Luz 
Art. 158 - Com o objetivo de promover e fomentar o desenvolvimento adequado da região adjacente 
à Estação da Luz do Município de São Paulo, o Poder Executivo concederá incentivos fiscais aos 
contribuintes que realizarem investimentos naquela região, nos termos da Lei nº 14.096, de 8 de 
dezembro de 2005 e Decreto nº 46.996 de 13 de fevereiro de 2006. 
Parágrafo único - Os incentivos fiscais referidos no caput deste artigo serão os seguintes: 
I - concessão, em favor do investidor, de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento; 
II - redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto incidente sobre os serviços de construção civil 
referentes ao imóvel objeto do investimento; 
III - redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto incidente sobre os serviços descritos na 
legislação específica, prestados por estabelecimento da pessoa jurídica situado na região-alvo. 
Art. 159 - Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento poderão ser utilizados para pagamento 
do Imposto. 
§ 1º - Os certificados não poderão ser utilizados para pagamento de: 
I - débitos tributários decorrentes de fatos geradores anteriores à data de conclusão do 
investimento; 
II - débitos tributários apurados após iniciada a ação fiscal; 
III - multa moratória, juros de mora e correção monetária. 
§ 2º - Os certificados não poderão ser utilizados pelo investidor para o pagamento do Imposto por 
ele retido na fonte. 
Seção IV 
Construção de Estádio na Zona Leste do Município 
Art. 160 - Com o objetivo de promover e fomentar o desenvolvimento da Zona Leste do Município de 
São Paulo, o Poder Executivo concederá incentivos fiscais para construção de estádio que venha a ser 
aprovado pela Federação Internacional de Futebol Associado - FIFA como apto a ser sede do jogo de 
abertura da Copa do Mundo de Futebol de 2014, nos termos da Lei nº 15.413, de 20 de julho de 2011 
e Decreto nº 52.871, de 22 de dezembro de 2011. 
§ 1º - O estádio a que se refere o caput deste artigo deverá estar: 
I - concluído antes da abertura da Copa do Mundo de Futebol de 2014; e 
II - localizado na área definida no § 1º do artigo 1º da Lei nº 14.654, de 20 de dezembro de 2007, com 
a redação dada pela Lei nº 14.888, de 19 de janeiro de 2009. 
§ 2º - Os incentivos fiscais referidos no caput deste artigo serão os seguintes: 
I - concessão, em favor do investidor, de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento; 
II - suspensão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os serviços de 
construção civil referentes ao imóvel objeto do investimento. 
Art. 161 - A suspensão prevista no inciso II do § 2º do artigo 160 será convertida em isenção pela 
Secretaria Municipal de Finanças, quando implementados os requisitos constantes do caput e do § 1º 
do artigo 160, atendidas as demais condições estabelecidas pelo Decreto nº 52.871, de 22 de 
dezembro de 2011. 
Art. 162 - Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento poderão ser utilizados para pagamento 
do Imposto. 

javascript:link('46')
javascript:link('46')
javascript:link('47')
javascript:link('48')
javascript:link('49')
javascript:link('50')
javascript:link('51')
javascript:link('52')
javascript:link('52')


 

Parágrafo único - Os certificados não poderão ser utilizados pelo investidor para o pagamento do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS retido na fonte. 
CAPÍTULO XIII 
REGIMES ESPECIAIS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
Art. 163 - A Secretaria Municipal de Finanças, no interesse da Administração Tributária ou do sujeito 
passivo, poderá estabelecer, de ofício ou a requerimento do interessado, regime especial, tanto para 
o pagamento do Imposto, como para a emissão de documentos e escrituração de livros fiscais, 
aplicável a sujeitos passivos de determinadas categorias, grupos ou setores de atividades. 
Parágrafo único - O despacho que conceder regime especial esclarecerá quais as normas especiais a 
serem observadas pelo sujeito passivo, advertindo ainda, que o regime poderá ser, a qualquer 
tempo, e a critério da Administração Tributária, alterado ou suspenso. 
Art. 164 - Quando o sujeito passivo deixar, reiteradamente, de cumprir as obrigações fiscais, a 
Secretaria Municipal de Finanças poderá impor-lhe regime especial para cumprimento dessas 
obrigações, determinando as medidas julgadas necessárias para compelir o sujeito passivo à 
observância da legislação municipal. 
Parágrafo único - O ato que instituir o regime especial fixará o período de sua vigência, alertando que 
as regras impostas poderão ser alteradas, agravadas ou abrandadas, a critério da Administração 
Tributária. 
Art. 165 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, a Administração Tributária poderá 
exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à perfeita apuração dos 
serviços prestados, da receita auferida e do Imposto devido. 
CAPÍTULO XIV 
Disposições Transitórias 
Art. 166 - As pessoas físicas, jurídicas e os condomínios edilícios residenciais ou comerciais que 
estavam obrigados à entrega da Declaração Eletrônica de Serviços - DES, extinta pela Lei nº 15.406, 
de 9 de julho de 2011, deverão gerar a DES até a incidência julho de 2011. 
Parágrafo único - A entrega da DES ou de declaração retificadora fora dos prazos estabelecidos pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 7, de 15 de maio de 2009, estará disponível através da internet 
somente até 31 de julho de 2012. 
Art. 167 - Os Livros Registro de Impressão de Documentos Fiscais (modelo 58), confeccionados e 
escriturados na forma da legislação anterior a este regulamento, bem como os comprovantes dos 
lançamentos neles efetuados, são de exibição obrigatória à Administração Tributária, devendo ser 
conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes dos documentos fiscais 
a que se refiram. 
Art. 168 - Os Livros Registro de Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de Ocorrências (modelo 
57), confeccionados e escriturados na forma da legislação anterior a este regulamento, poderão 
continuar a ser utilizados na forma do disposto nos artigos 75 a 80 deste regulamento. 
CAPÍTULO XV 
Disposições Finais 
Art. 169 - Fica vedada a concessão de incentivos fiscais às pessoas físicas e jurídicas com registro no 
Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, nos termos da Lei nº 14.094, de 6 de dezembro 
de 2005, e Decreto nº 47.096, de 21 de março de 2006. 
Art. 170 - Fica vedada a concessão de isenção ou benefício de natureza tributária aos proprietários 
de imóveis localizados no Município de São Paulo que tenham descumprido Termo de Compromisso 
Ambiental - TCA ou Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC firmados com órgão 
ambiental municipal, nos termos da Lei nº 14.718, de 25 de abril de 2008, e Decreto nº 49.991, de 4 
de setembro de 2008. 
Art. 171 - Aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento às ME ou EPP optantes pelo 
Simples Nacional. 
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Art. 172 - As importâncias previstas neste regulamento foram atualizadas, para o exercício de 2012, 
na forma do disposto no artigo 2º e seu parágrafo único da Lei nº 13.105, de 29 de dezembro de 
2000. 
Art. 173 - A Secretaria Municipal de Finanças expedirá as instruções complementares necessárias à 
implementação do disposto neste regulamento. 
MODELO 1 
MODELO 2 
MODELO 3 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 18, DE 16 DE ABRIL DE 2012-DOC-SP de 
15/05/2012 (nº 90, pág. 21) 
EMENTA: 
ISS. Não incidência do ISS sobre veiculação de anúncios. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.343.439-6; 
ESCLARECE: 
1. De acordo com seu contrato social, a consulente tem por objeto: promoção, locação e veiculação 
de espaços em cartazes, tabuletas, painéis e luminosos, assim como instalação e manutenção de 
estruturas de placas, painéis e luminosos; 
importação de material e maquinário necessários ao exercício do objeto social; representação de 
outras sociedades nacionais ou estrangeiras, em nome próprio ou de terceiros; participação em 
outras sociedades, comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 
2. A consulente informa que, para a exibição (veiculação) de anúncios de publicidade e manutenção 
de espaços colocados à disposição do anunciante, seriam firmados contratos diretamente com os 
anunciantes por intermédio de agências de publicidade, que solicitam agendamento nos espaços 
publicitários mediante pedidos de inserção. 
2.1. Estes contratos teriam a única finalidade de disponibilizar espaço para veiculação de anúncios. 
2.2. Ressalta que não mantém qualquer vínculo com as agências de publicidade e não realiza 
qualquer tipo de propaganda ou publicidade. 
3. Considera que sua atividade econômica de veiculação de publicidade não encontra hipótese de 
incidência prevista na legislação do Município de São Paulo pra fins de cobrança do ISS. 
4. Diante destes elementos, a consulente pergunta: 
4.1. Se é contribuinte do ISS perante o Município de São Paulo. 
4.2. Se está obrigada a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 
4.3. Se deverá, ainda, entregar a Declaração Eletrônica de Serviços - DES. 
4.4. Caso não seja contribuinte do ISS no município de São Paulo, não se sujeitando à emissão de 
qualquer documento fiscal, e pelas características de sua atividade econômica - veiculação de 
publicidade, como deverá proceder para fins de comprovar documentalmente o serviço prestado ao 
seu cliente. 
5. A consulente apresentou documentos que demonstram a execução da atividade de veiculação de 
anúncios em outdoors. 
6. A atividade de veiculação de anúncios enquadrava-se no subitem 17.07 da lista de serviços 
constante do texto original da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Todavia, os serviços 
de veiculação foram excluídos do campo de incidência do ISS porque houve veto presidencial à 
inclusão de tais serviços na nova Lista de Serviços tributáveis. 
6.1. Desta forma, sobre a atividade de veiculação de anúncios não ocorre a incidência do ISS. 
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7. Assim sendo, a consulente não está obrigada a recolher o ISS em relação aos serviços de 
veiculação de anúncios, bem como não pode documentar tais atividades mediante emissão de 
qualquer tipo de Nota Fiscal de Serviços, já que as disposições da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro 
de 2003 e do Decreto nº 50.896, de 1º de outubro de 2009, bem como todas as outras disposições 
normativas sobre o ISS, aplicam-se única e exclusivamente às atividades que constam da Lista de 
Serviços vigente, que se encontra definida no art. 1º da Lei 13.701/2003. 
8. Caso a consulente preste ou venha prestar serviços enquadráveis na Lista de Serviços vigente, 
haverá incidência do ISS e obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. 
9. A Declaração Eletrônica de Serviços - DES foi extinta, nos termos do inciso I do art. 20 da Lei nº 
15.406, de 8 de julho de 2011. 
10. Quanto à questão de como a consulente deverá proceder para fins de comprovar 
documentalmente o serviço prestado ao seu cliente, deixamos de nos manifestar por não se tratar 
de assunto de competência do município de São Paulo. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 19, DE 16 DE ABRIL DE 2012-DOC-SP de 
15/05/2012 (nº 90, pág. 21) 
EMENTA: 
ISS. Não incidência do ISS sobre veiculação de anúncios  
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.343.434-5; 
ESCLARECE: 
1. De acordo com seu contrato social, a consulente tem por objeto: promoção, locação e veiculação 
de espaços em cartazes, tabuletas, painéis e luminosos, assim como instalação e manutenção de 
estruturas de placas, painéis e luminosos; importação de material e maquinário necessários ao 
exercício do objeto social; representação de outras sociedades nacionais ou estrangeiras, em nome 
próprio ou de terceiros; participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como sócia, acionista 
ou quotista. 
2. A consulente informa que, para a exibição (veiculação) de anúncios de publicidade e manutenção 
de espaços colocados à disposição de anunciante, seriam firmados contratos diretamente com os 
anunciantes por intermédio de agências de publicidade, que solicitam agendamento nos espaços 
publicitários mediante pedidos de inserção. 
2.1. Estes contratos teriam a única finalidade de disponibilizar espaço para veiculação de anúncios. 
2.2. Ressalta que não mantém qualquer vínculo com as agências de publicidade e não realiza 
qualquer tipo de propaganda ou publicidade. 
3. Considera que sua atividade econômica de veiculação de publicidade não encontra hipótese de 
incidência prevista na legislação do Município de São Paulo pra fins de cobrança do ISS. 
4. Diante destes elementos, a consulente pergunta: 
4.1. Se é contribuinte do ISS perante o Município de São Paulo. 
4.2. Se está obrigada a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 
4.3. Se deverá, ainda, entregar a Declaração Eletrônica de Serviços - DES. 
4.4. Caso não seja contribuinte do ISS no município de São Paulo, não se sujeitando à emissão de 
qualquer documento fiscal, e pelas características de sua atividade econômica - veiculação de 
publicidade, como deverá proceder para fins de comprovar documentalmente o serviço prestado ao 
seu cliente. 
5. A consulente apresentou documentos que demonstram a execução da atividade de veiculação de 
anúncios em outdoors. 



 

6. A atividade de veiculação de anúncios enquadrava-se no subitem 17.07 da lista de serviços 
constante do texto original da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Todavia, os serviços 
de veiculação foram excluídos do campo de incidência do ISS porque houve veto presidencial à 
inclusão de tais serviços na nova Lista de Serviços tributáveis. 
6.1. Desta forma, sobre a atividade de veiculação de anúncios não ocorre a incidência do ISS. 
7. Assim sendo, a consulente não está obrigada a recolher o ISS em relação aos serviços de 
veiculação de anúncios, bem como não pode documentar tais atividades mediante emissão de 
qualquer tipo de Nota Fiscal de Serviços, já que as disposições da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro 
de 2003 e do Decreto nº 50.896, de 1º de outubro de 2009, bem como todas as outras disposições 
normativas sobre o ISS, aplicam-se única e exclusivamente às atividades que constam da Lista de 
Serviços vigente, que encontra-se definida no art. 1º da Lei 13.701/2003. 
8. Caso a consulente preste ou venha prestar serviços enquadráveis na Lista de Serviços vigente, 
haverá incidência do ISS e obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. 
9. A Declaração Eletrônica de Serviços - DES foi extinta, nos termos do inciso I do art. 20 da Lei nº 
15.406, de 8 de julho de 2011. 
10. Quanto à questão de como a consulente deverá proceder para fins de comprovar 
documentalmente o serviço prestado ao seu cliente, deixamos de nos manifestar por não se tratar 
de assunto de competência do município de São Paulo. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 20, DE 19 DE ABRIL DE 2012-DOC-SP de 
16/05/2012 (nº 91, pág. 19) 
EMENTA: 
ISS. Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - CPOM. Prestador de serviços obrigado 
à inscrição e não inscrito. 
Obrigatoriedade de retenção pelo tomador estabelecido no município de São Paulo. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.343.584-8; 
ESCLARECE: 
1. A consulente tem por objeto social o suporte e a manutenção em sistemas, redes, internet, 
extranet e sites, sem o desenvolvimento de sistemas e se encontra estabelecida no município de 
Cotia. 
2. Declara que mantém contrato de prestação de serviços com empresas sediadas no município de 
São Paulo e não possui inscrição no Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - CPOM, instituído 
pela Prefeitura do Município de São Paulo. 
2.1. A consulente considera que seus serviços seriam enquadráveis no subitem 1.07 da Lista 
constante da Lei nº 13.701/2003 e, uma vez que não está inscrita no referido cadastro, os tomadores 
de serviços estabelecidos em São Paulo seriam responsáveis por reter e recolher o ISS. 
2.2. Informa, também, que é optante pelo sistema de pagamento denominado Simples Nacional. 
3. Diante destas informações, a consulente pergunta qual seria a alíquota correta para fins desta 
retenção do ISS, bem como se a Nota Fiscal que vem sendo emitida está correta. 
4. A consulente apresentou o contrato de prestação de serviços firmado com a empresa estabelecida 
em São Paulo, cujo objeto é definido como assessoria e consultoria em informática. 
4.1. Também apresentou as Notas Fiscais Eletrônicas de Serviço de números 1 a 7 do município de 
Cotia, cuja discriminação dos serviços é "serviços de informática" e o código utilizado (do município 
de Cotia) é 1.07/6209100 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 



 

5. Tendo em vista a descrição contida no contrato apresentado, os serviços prestados pela 
consulente enquadram-se no subitem 1.06 da Lista constante da Lei nº 13.701/2003, código de 
serviço 02879 do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011, relativo a 
assessoria e consultoria em informática. 
6. De acordo com a legislação vigente no município de São Paulo, o prestador de serviços que emitir 
nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado por outro Município ou pelo Distrito 
Federal, para tomador estabelecido no Município de São Paulo, referente aos serviços descritos no 
subitem 1.06, dentre outros, fica obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro da Secretaria 
Municipal de Finanças. 
6.1. As pessoas jurídicas estabelecidas no Município de São Paulo, ainda que imunes ou isentas, são 
responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, devendo reter 
na fonte o seu valor, quando tomarem ou intermediarem os serviços descritos no subitem 1.06, 
dentre outros, executados por prestadores de serviços não inscritos em cadastro da Secretaria 
Municipal de Finanças e que emitirem nota fiscal autorizada por outro Município. 
6.2. Assim, como a consulente não está inscrita no Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - 
CPOM, o tomador de serviços estabelecido no município de São Paulo deverá proceder à retenção do 
ISS. 
7. Nos casos de retenção em decorrência da não inscrição do prestador no Cadastro de Prestadores 
de Outros Municípios - CPOM devem ser observadas as alíquotas estabelecidas na legislação 
municipal, independentemente de o prestador de serviços ser ou não optante pelo Simples Nacional. 
8. Para fins de retenção do ISS sobre os serviços previstos no subitem 1.06 a alíquota aplicável é de 
5% (cinco por cento) e o tomador deve utilizar o código 09881 do Anexo 2 da Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 08, de 18 de julho de 2011. 
9. Quanto à correta emissão das Notas Fiscais do Município de Cotia, deixamos de nos manifestar por 
não se tratar de assunto de competência do município de São Paulo. 
10. A legislação que fundamenta os itens 6, 7 e 8 desta Solução de Consulta é a seguinte: 
10.1. Art. 9ºA da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30/08/05, com a 
redação da Lei nº 14.256, de 29/12/06, que se encontra consolidado no art. 171 do Anexo Único do 
Decreto nº 52.703, de 5/10/2011. 
10.2. § 3º do art. 9ºA da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30/08/05, 
combinado com o § 3º do art. 9º da Lei nº 13.701/2003, correspondentes respectivamente ao § 3º 
do art. 171 e § 3º art. 170 do Anexo Único do Decreto nº 52.703, de 5/10/2011. 
10.3. Art. 16 da Lei nº 13.701, de 24/12/03, com a redação das Leis nº 14.256, de 29/12/06, nº 
14.668, de 14/01/08 e nº 15.406, de 08/07/11, que se encontra consolidado no art. 187 do Anexo 
Único do Decreto nº 52.703, de 5/10/2011. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 21, DE 3 DE MAIO DE 2012-DOC-SP de 
16/05/2012 (nº 91, pág. 19) 
EMENTA: 
ISS. Não incidência do ISS sobre veiculação de anúncios. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.332.870-7; 
ESCLARECE: 
1. De acordo com seu contrato social, a consulente tem por objeto: prestação de serviços de 
agenciamento e exploração de espaços publicitários, exibição de propaganda, publicidade em espaço 
público; exploração de espaços em painéis eletrônicos; 
produção de filmes e vídeos para publicidade; desenvolvimento de sistemas de informática para 
veiculação de filmes, vinhetas, vídeos, anúncios e afins. 



 

2. A consulente informa que tem por atividade a publicidade, veiculando e divulgando textos, 
desenhos e outros materiais de propaganda, por qualquer meio. 
2.1. Considera que estes serviços estariam excluídos da lista tributável pelo ISS, mencionada da Lei 
Complementar nº 116/2003. 
2.2. Todavia, as pessoas jurídicas tomadoras dos serviços da consulente, inclusive outros municípios 
e estados, estariam exigindo a apresentação de notas fiscais. 
3. Assim, a consulente pergunta se seria possível a emissão de nota fiscal para atividade de 
veiculação sem a incidência do ISS e, em caso negativo, qual seria o procedimento para atender seus 
clientes em relação à emissão de documentos fiscais. 
4. A consulente apresentou documentos que demonstram a execução da atividade de veiculação de 
anúncios em terminais de vídeo em diversos locais de acesso ao público. 
5. A atividade de veiculação de anúncios enquadrava-se no subitem 17.07 da lista de serviços 
constante do texto original da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Todavia, os serviços 
de veiculação foram excluídos do campo de incidência do ISS porque houve veto presidencial à 
inclusão de tais serviços na nova Lista de Serviços tributáveis. 
5.1. Desta forma, sobre a atividade de veiculação de anúncios não ocorre a incidência do ISS. 
6. Assim sendo, a consulente não está obrigada a recolher o ISS em relação aos serviços de 
veiculação de anúncios, bem como não pode documentar tais atividades mediante emissão de 
qualquer tipo de Nota Fiscal de Serviços, já que as disposições da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro 
de 2003 e do Decreto nº 50.896, de 1º de outubro de 2009, bem como todas as outras disposições 
normativas sobre o ISS, aplicam-se única e exclusivamente às atividades que constam da Lista de 
Serviços vigente, que se encontra definida no art. 1º da Lei 13.701/2003. 
7. Caso a consulente preste ou venha prestar serviços enquadráveis na Lista de Serviços vigente, 
haverá incidência do ISS e obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. 
8. Quanto à questão de como a consulente deverá proceder para fins de comprovar 
documentalmente o serviço de veiculação de anúncios prestado ao seu cliente, deixamos de nos 
manifestar por não se tratar de assunto de competência do município de São Paulo. 
9. A consulente deverá incluir em seu cadastro os códigos de serviço 02658 e 06394 previstos no 
Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011. 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 3as feiras das 09h às 12h 



 

6as feiras das 09h às 12h 
 

As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 
 

Somando esforços, o êxito é certo! 
Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 

 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

MAIO/2012 

                      
DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 

SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                      

24 quinta  Contabilidade de Custos - com ênfase para o 
exame do CRC 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José 

dos Santos 

24 e 31 quinta  Convergência Internacional das Novas Normas 
Contábeis no Brasil 18h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Custodio de 

Santana 

24 quinta Excel Avançado – Módulo I 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 
Ivan 

Evangelista 
Glicerio 

26/05 e 
02/06  sábado RETENÇÕES NA FONTE - ISS, INSS, IR e 

PIS/COFINS/CSLL 09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Luiz Geraldo 

26/05 e 
02/06  sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Myrian Bueno 

Quirino 

28 segunda Imposto de renda das empresas 
“Lucro Real x Lucro Presumido” 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Fabio 
Sanches 
Molina 

28 segunda DIPJ 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

 
 
 
 

       

 
 

 
 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JUNHO/2012 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                      

01 sexta SPED PIS/COFINS 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

01 sexta Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 



 

02 e 09 sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) 
- SP  09h30 às 18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 16 Janayne Cunha 

04 segunda SPED para clientes do escritório 
contábil 09h30 às 13h30 R$ 125,00 R$ 220,00 4 Antonio Sergio de 

Oliveira 

06 quarta DIPJ 2012 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

09 sábado Excel Avançado – Módulo I 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivan Evangelista 

11 segunda Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José dos 
Santos 

11 a 14 segunda 
a quinta 

Benefícios Previdenciários – Estrutura 
e Funcionamento  19h às 22h R$ 270,00 R$ 485,00 12 Myrian Bueno 

Quirino 

13 quarta SPED no escritório contábil 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

14 quinta Contabilidade de Custos - com ênfase 
para o exame do CRC 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José dos 

Santos 

14 e 21 quinta Demonstração do Fluxo de Caixa 
(DFC) 18h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Custodio de 

Santana 

15 sexta 
Teste de Recuperabilidade de Ativos 

(Impairment) e seus reflexos na 
depreciação / amortização e exaustão 

09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Geni Vanzo 

15 sexta Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

16 sábado 

Rescisão Contratual -  Novas Regras 
para as Homologações das Rescisões 
Contratuais - Portarias Mte 1.620/10 

e 1.621/10 e IN SRT 15/2010  
09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Myrian Bueno 

Quirino 

16 sábado 
Como utilizar o feedback para 
melhorar o desempenho dos 

colaboradores  
09h às 18h R$190,00  R$340,00  8 Sergio Lopes 

16 sábado Técnicas avançadas para negociação e 
vendas de serviços 09h às 18h R$190,00  R$340,00  8 Luiz Henrique 

Casaretti 

19 terça DIPJ – Empresas Tributadas pelo 
Lucro Real 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Wagner Mendes 

19 terça SPED ICMS 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

19 e 26  terça 
Desenvolvimento gerencial para 

resultados: técnicas, habilidades e 
capacitação para a gerência  

09h30 às 18h30 R$270,00  R$485,00  16 Sergio Lopes 

21 e 26  quinta e 
terça 

Desenvolvimento gerencial para 
resultados: técnicas, habilidades e 

capacitação para a gerência  
09h30 às 18h30 R$270,00  R$485,00  16 Sergio Lopes 

22 sexta Encerramento de Empresas - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

23 sábado Contabilidade Básica na Prática 09h às 18h R$190,00  R$340,00  8 Braulino José dos 
Santos 

25 segunda 
ATIVO IMOBILIZADO 

“de acordo com as normas contábeis e 
fiscais" 

09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Fabio Sanches 
Molina 

26 terça Excel avançado - Módulo II  09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivan Evangelista 

27 quarta Lucro Real x Lucro Presumido – 
Melhor opção para 2012 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

30 sábado Excel avançado - Módulo III  09h às 18h R$190,00  R$340,00  8 Ivan Evangelista 



 

                

 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

 
2º EPAC - Encontro de Profissionais e Acadêmicos de Contabilidade-28 de maio a 01 
de junho de 2012  

 
2º EPAC 
 Encontro de Profissionais e Acadêmicos de Contabilidade 

  

Período De 28 de maio a 01 de junho 
2ª a 6ª feira 

Horário Múltiplas atividades 
das 18h às 23h 

Local UNICID 
Rua Cesário Galeno, 448/475 - Tatuapé 

Investimento 
Estudantes UNICID: R$ 15,00 
Associados SINDCONT-SP: R$ 15,00 
Demais interessados: R$ 30,00 

Aguarde a programação 

  

Informações importantes 

  
1. Preencha o formulário e garanta já a sua vaga. Clique aqui. 
  
2.  Faça o pagamento de sua inscrição (somente por depósito ou transferência bancária), ao: 
Favorecido: Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 
Banco: Bradesco 
Agência: 0198-8 
C/Corrente: 173.567-5 
  
3. Encaminhe o comprovante de pagamento, pelo fax (11) 3224-5144, ou pelo e-mail 
cursos@sindcontsp.org.br. 
  
4. Atenção: 
Leve seu comprovante de pagamento no dia do credenciamento (28/05, das 18h às 19h30). 
  
*A escolha das atividades será feita por ocasião do credenciamento, de acordo com as vagas 
remanescentes. 
  
  
Mais informações, 
pelos telefones (11) 3224-5124 / 5125 / 5101, 
de segunda a sexta-feira, das 9h às 19h, 
ou pelo email cursos@sindcontsp.org.br. 

6.04 GRUPO DE ESTUDOS 

http://www.sindcontsp.org.br/
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?idTexto=11659&id=31&formInscricao=1
mailto:cursos@sindcontsp.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos@sindcontsp.org.br


 

CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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